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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 27 de abril de 2022, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo nº 0101.06237.2022, que tem por objeto o Registro de 

Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de 

empresa para Prestação de serviços de limpeza de área de implantação de 

Campos Agrícolas no âmbito do Prograrna Municipal da Cadeia Produtiva da 

Mandiocultura, Safra 2022/2023, junto a Secretaria Municipal de Agricultura 

do Município de Vargem Grande/MA. 

Vargem Grande - MA, 27 de abril de 2022. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 -· E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de Intenção de Registro 
de Preços - IRP, visando a Futura e Eventual para Contratação de empresa para Prestação de serviços de 
limpeza de área de implantação de Campos Agrícolas no âmbito do Programa Municipal da Cadeia Produtiva 
da Mandiocultura, Safra 2022/2023, junto a Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Vargem 
Grande/MA, para que seja realizado as cabíveis providências necessárias, em conformidade com o Decreto 
Federal n° 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal n° 004/2017, de acordo com as informações 
em Anexo. 

Vargem Grande (MA), 27 de Abril de 2022. 

Antoni'-'--i' ""-!~.., 
Secretário M 
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ANEXO 1 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, em obediência ao disposto no art. 5° do Decreto fedE:_ral nº 7.892/2013 e alterações posteriores, conforme Decreto Municipal n° 004/2017, na competência de ORGAO GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa interessar sua Intenção de Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual para Contratação de empresa para Prestação de serviços de limpeza de área de implantação de Campos Agrícolas no âmbito do Programa Municipal da Cadeia Produtiva da Mandiocultura, Safra 2022/2023, junto a Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme condições, especificações e quantitativos a seguir elencados: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT/HORA MARCA/MODELO 

LOCAÇÃO DE TRATOR COM CAPACIDADE 
PARA OPERACIONALIZAR COM GRADE DE 
DISCOS SIMPLES E HIDRÁULICA DE PRESSÃO 
(ARADORA) PARA SERVIÇO DE PREPARAÇÃO 

Hora 01 DE SOLO (CORTE DE TERRA) PARA LIMPEZA DE 
Maquina 

1.500 
ÁREA DE IMPLANTAÇÃO DE CAMPOS 
AGRÍCOLAS NO ÂMBITO DO PROGRAMA 
MUNICIPAL DA CADEIA PRODUTIVA DA 
MANDIOCULTURA, SAFRA 2022/2023 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3º Inciso I, do Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto Municipal nº 004/2017. 
Sua divulgação deverá ocorrer através de correspondência a todas as secretárias municipais vinculadas a Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande, conforme prevê o, levando em consideração que este órgão não possui mão de obra suficiente para o gerenciamento ilimitado de órgãos, entidades e autarquias. Para tal, fundamentamo-nos no Art. 4°, § 3°, inciso I, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e alterações posteriores, conforme Art. 3º, § 2º do Decreto Municipal 004/2017. 

FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7º § 2º do Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações posteriores. 

FORMA DE FORNECIMENTO: 
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no averso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
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d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

Os Órgãos / Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Registro de Preços, em obediência ao art. 6° do 
Decreto Federal n° 7.892/2013, e alterações posteriores, e Decreto Municipal n° 004/2017, deverão manifestar seu 
interesse de participação mediante o encaminhamento ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem 
Grande/MA, através desta Secretaria/Órgão Gerenciador, da sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços -
MIRP, formalizado e aprovado pela autoridade competente, sua concordância com objeto a ser licitado contendo a 
estimativa de consumo e especificações pertinentes, antes da realização do procedimento licitatório, sendo o prazo 
máximo para recebimento de tal manifestação de intenção, será de até 08 (oito) dias uteis a partir da 
publicação do aviso da IRP, conforme Art. 4º § 1 °-A do Decreto Federal n° 7.892/2013. (incluído pelo Decreto n° 
9.488 de 2018). 

Vargem Grande - MA, 27 de Abril de 2022. 

Antonio 
Secretário Muni ultura 
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A VISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, Processo Administrativo nº 
0101.06237.2022, toma público, em obediência ao disposto no Art. 5° do Decreto 
Federal nº 7.892/2013 , e suas alterações, combinado com o Decreto Municipal nº 
004/2017, na competência de ÓRGÃO GERE CIADOR, registra sua INTENÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇOS - IRP no âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e 
Entidades interessadas em participar, na condição de Órgão Participante, do Registro de 
Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual para Contratação de empresa 
para Prestação de serviços de limpeza de área de implantação de Campos Agrícolas no 
âmbito do Programa Municipal da Cadeia Produtiva da Mandiocultura, Safra 
2022/2023 , junto a Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Vargem 
Grande/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, 
tipo menor preço por item. 
1 - Os Órgãos e Entidades que tiverem intenção de participar do referido Registro de 
Preços, deverão encaminhar sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços -
MIRP, para o Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, 
situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, manifestando seu interesse e 
concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 

1.1 - Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 
2 - A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em 
concordância com o objeto e condições da licitação. 
3 - O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, 
implicará na não inclusão do órgão/entidade no Registro de Preços. 
4 - Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços: 
será de oito dias úteis, a partir da publicação do envio através de correspondência do 
aviso da IRP, conforme Art. 3° § 2°- I do Decreto Municipal nº 004/2017, e 
regulamentado pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 (incluído pelo Decreto nº 
9.488/2018). 
5 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses. 

Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal 
de V argem Grande - MA, localizada no endereço acima mencionado. 

Vargem Grande - MA, 27 de abril de 2022 

ANTONI 
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Ao Senhor 
ANTONIO GOMES LIMA 
Secretário Municipal de Agricultura 
Nesta 

DESPACHO 

Informamos a Vossa Senhoria , que após o prazo estabelecido na 
Divulgação da Intenção de Registro de Preços - IRP, por meio de correspondência, 
cujo objeto consiste na Futura e Eventual para Contratação de empresa para 
Prestação de serviços de limpeza de área de implantação de Campos Agrícolas no 
âmbito do Programa Municipal da Cadeia Produtiva da Mandiocultura, Safra 
2022/2023, junto a Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Vargem 
Grande/MA,, não houve manifestações. 

Vargem Grande/MA, 11 de Maio de 2022. 

Herick Augus igueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 
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DESPACHO 

Ao Setor de Compras 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Prefeitura Municipal de Yargem Grande - MA 

Em atenção a solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura desde já, encaminho planilha con

tento descrição dos serviços e quantitativos, para elaboração de pesquisas de preços. Solicitamos ainda que 
após a apuração do valor médio da proposta, tal resultado seja remetido à autoridade competente para cabí

veis providências. Informamos ainda que o objeto consiste na Futura e Eventual Contratação de empre
sa para Prestação de serviços de limpeza de área de implantação de Campos Agrícolas no âmbito do 
Programa Municipal da Cadeia Produtiva da Mandiocultura, Safra 2022/2023, junto a Secretaria 
Municipal de Agricultura do Município de Vargem Grande/MA. Processo Administrativo N.º 

0101.06237.2022. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estim a e 

consideração. 

Yargem Grande/MA, 11 de Maio de 2022 
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ANEXO I 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT/HORA MARCA/MODELO 
LOCAÇÃO DE TRATOR COM CAP ACIDA-
DE PARA OPERACIONALIZAR COM 
GRADE DE DISCOS SIMPLES E HIDRÁU-
LICA DE PRESSÃO (ARADORA) PARA 

01 
SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE SOLO Hora Ma-

1.500 (CORTE DE TERRA) PARA LIMPEZA DE quina 
ÁREA DE IMPLANTAÇÃO DE CAMPOS 
AGRÍCOLAS NO ÂMBITO DO PROGRAMA 
MUNICIPAL DA CADEIA PRODUTIVA DA 
MANDIOCUL TURA, SAFRA 2022/2023 
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS PRODUTOS 

OBJETO: Futura e Eventual Contratação de empresa para Prestação de serviços de limpeza de 
área de implantação de Campos Agrícolas no âmbito do Programa Municipal da Cadeia Produtiva 
da Mandiocultura, Safra 2022/2023, junto a Secretaria Municipal de Agricultura do Município de 
Vargem Grande/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e 
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível , no 
Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal, com Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro 
de Vargem Grande em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas) . 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

Vargem Grande (MA) , 11 de Maio de 2022. 

Herick August igueiredo Ribeiro 
Departamento de Compras 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: UF: 

CEP: 

CNPJ: 

Recebi em __ __;/ ___ /2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em __ de 
__ de 2022 para fornecimento de preços. ' 

Assinatura do responsável da empresa 
Carimbo da empresa 
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PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT/HORA MARCA/MODELO 
LOCAÇÃO DE TRATOR COM CAPACIDADE 
PARA OPERACIONALIZAR COM GRADE DE 
DISCOS SIMPLES E HIDRÁULICA DE PRESSÃO 
(ARADORA) PARA SERVIÇO DE PREPARAÇÃO 

Hora 
01 DE SOLO (CORTE DE TERRA) PARA LIMPEZA DE 

Maquina 
1.500 

ÁREA DE IMPLANTAÇÃO DE CAMPOS 
AGRÍCOLAS NO ÂMBITO DO PROGRAMA 
MUNICIPAL DA CADEIA PRODUTIVA DA 
MANDIOCULTURA, SAFRA 2022/2023 

(Valor total da cotação por extenso) 
Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) ____ dias. 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 
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ROBERTO CONSTRUTORA LTDA-EPP 
CNPJ: 06.311.813/0001-89 

INSC. EST. 12.511.345-5 

Cotação de Preço 

EMPRESA/ RAZÃO SOCIAL: ROBERTO CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 06.311.813/0001-89 
Endereço: AV. TANCREDO NEVES N.º 195, CENTRO NOVO DO MARANHÃO. 
ATT: 

Setor de Compras 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande- Ma. 

Referente: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE ÁREA DE 
.PLANTAÇÃO DE CAMPOS AGRÍCOLAS NO ÂMBITO DO PROGRAMA MUNICIPAL DA CADEIA 

PRODUTIVA DA MANDIOCULTURA, SAFRA 2022/2023, JUNTO A SECRETARIA MUNIC1PAL DE 
AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE V ARGEM GRANDE/MA. 

Conforme solicitado, apresentamos nossos preços que praticamos atualmente no mercado, para os descritos no quadro 
abaixo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT/HORA V. UNITARIO V. TOTAL 
LOCAÇAO DE TRATOR COM CAPACIDADE 

PARA OPERACIONALIZAR COM GRADE 
DE DISCOS SIMPLES E HIDRÁULICA DE 

PRESSÃO (ARADORA) PARA SERVIÇO DE 
PREPARAÇÃO DE SOLO (CORTE DE 

R$ 195,00 R$ 292.500,00 
TERRA) PARA LIMPEZA DE ÁREA DE HORA 1.500 

TMPLANTAÇÃO DE CAMPOS AGRfCOLAS 

01 
NO ÀMBTTO DO PROGRAMA MUNICTPAL 

DA CADEIA PRODUTN A DA 
MANDIOCULTURA, SAFRA 2022/2023. 

VALOR TOTAL · R$ 292.500 00 

e:onsiderações: 

Nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas de fornecimento taxas, impostos, encargos sociais e trabalhistas, 
beneficios, transportes seguros e outros, não está incluso peças de reposição. 

Valor total da Proposta R$ 292.500,00 (duzentos e noventa e dois mil e quinhentos reais). 

Validade da proposta: 60 (SESSENTA) dias. 

Centro Novo do Maranhão- MA,13 de maio de 2022. 

Av. Tancredo Neves, 195 -Centro 
CEP 65 299-000 - Centro Novo do Maranhão - MA 

Tel: (98) 9.8454-4911- jrsantyro@hotmail.com 



ROBERTO CONSTRUTORA LTDA-EPP 
CNPJ: 06.311.813/0001-89 

INSC. EST. 12.511.345-5 

ROBERTO - PP 
J();\( ) 

1 
ministrador 

1 

Av. Tancredo Neves, 195 - Centro 
CEP 65 299-000 - Centro Novo do Maranhão - MA 

Tel: (98) 9.8454-4911- jrsantyro@hotmail.com 



Nº 

01 

A 

LUIZ RAIMUNDO TEIXEIRA LOBATO ME 
LOCAÇÃO/TRANSPORTE/TERRAPLANAGEM 

CNPJ: 02.869 .424/0001 -1 2- INSC. MUNIC.: 22.168 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE ÁREA 

DE IMPLANTAÇÃO DE CAMPOS AGRÍCOLAS NO ÂMBITO DO PROGRAMA MUNICIPAL DA CADEIA 

PRODUTIVA DA MANDIOCULTURA, SAFRA 2022/2023, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA 

~os COTAÇAO DE PREC 

ESPECIFICAÇÕES 
UNIDAD QUANT PREÇO 

PREÇO TOTAL 
E ./HORA UNIT. 

LOCAÇÃO DE TRATOR COM CAPACIDADE 
PARA OPERACIONALIZAR COM GRADE DE 
DISCOS SIMPLES E HIDRÁULICA DE 
PRESSÃO (ARADORA) PARA SERVIÇO DE 
PREPARAÇÃO DE SOLO (CORTE DE TERRA) 

HORA 1.500 R$ 215,00 R$ 322.500,00 
PARA LIMPEZA DE ÁREA DE 
IMPLANTAÇÃO DE CAMPOS AGRÍCOLAS NO 
ÂMBITO DO PROGRAMA MUNICIPAL DA 
CADEIA PRODUTIVA DA MANDIOCULTURA, 
SAFRA 2022/2023. 

Valor Total da Cotação R$ 322.500,00 (trezentos e vinte e dois mil e quinhentos reais) 

Validade: 60 (sessenta) dias. 

Ili 

Carteira áe lde11 1 

PFnº Jr.í .. • 
Pmprietário 

Pinheiro - MA, 16 de Maio de 2022. 

Rua Vicente Fialho, 890/A- Pinheiro - MA- CEP: 65.200-000- Fone: (98) 3382-

1569 / (98) 8116-1172 / (98) 8847-5416-e-mai/: lrtlobato@yahoo.com.br 



~ 

IPÊ 
engenharia 

COTAÇÕES DE PREÇOS 

À Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

Presado(a) Senhores{as) 

A empresa IPE ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 30.715.482/0001-27, Endereço: AV PREFEITO 

FRANCISCO LUIS DE SOUSA, DISTRITO SÃO JOÃO, IBIAPINNMA, Pela presente declaração inteira submissão aos 

preceitos legais e vigor, especialmente os da Lei nº 8666/93e Lei nº 10.520/2002. 

Objeto: Contratação de empresa para Prestação de serviços de limpeza de área de implantação de Campos Agrícolas no 

âmbito do Programa Municipal da Cadeia Produtiva da Mandiocultura, Safra 2022/2023, junto a Secretaria Municipal de 
Ag . ltu d M . 1 . d V G d /MA ncu ra o UnlCIPIO e arQem ran e 

Item Especificação Unidade Quant. 
Locação de Trator com Capacidade para 
Operacionalizar com Grade de Discos Simples e 
Hidráulica de Pressão (Aradora) para Serviço de 

01 Preparação de Solo (Corte de Terra) para Limpeza de 
Area de Implantação de Campos Agrícolas no Âmbito 

Hora 1.500 

do Programa Municipal da Cadeia Produtiva da 
Mandiocultura, Safra 2022/2023. 

VALOR TOTAL 

VALOR TOTAL: R$ 345.000,00 (trezentos e quarenta e cinco mil reais) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

lbiapina Ceará - CE, 17 de Maio de 2022. CNP J:3U. / 15.482/0001-27 
IPE ENGENHARIA LTDA 
Av Fro. LUIZ de Sousa, 1782. Barro São João 
CEP: ~2.360.000/ lbiapina - CE 

JÜ~o.n~ J)~c1.. ~ e.0 ·"f}en,~ 
IPE ENGENHARIA L TOA 

CNPJ nº 30.715.482/0001-27 

Valor Unitário V. Total 

R$ 230,00 R$ 345.000,00 

R$ 345.000,00 

IPÊ ENGENHARIA L TOA - AV. FRANCISCO LUIS OE SOUSA, 1022, BAIRRO SÃO JOÃO - IBIAPINA-CE 
CNPJ: 30. 715.482/0001-27 

FONE: (88) 99616-6897 E-MAIL: ipe_engenharia@outlook.com 

Digitalizado com CamScanner 



ITEM 

1 

~ VARcEM 
Ã Ã Ã ~~~~J?. . ~ 

e · 

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇO MÉDIO 

OBJETO: Contratação De Empresa Para Prestação De Serviços De Limpeza De Área De Implantação De Campos Agrícolas No Âmbito Do Programa 
Municipal Da Cadeia Produtiva Da Mandiocultura, Safra 2022/2023, Junto A Secretaria Municipal De Agricultura Do Município De Vargem 
Grande/Ma. 

MAPA MEDIO 
ROBERTO CONSTRUTORA IPE ENGENHARIA LTDA L R T LOBATO EIRELI CNPJ: 

VALORMEDIO LTDA CNPJ: 06.311.813/0001-89 CNPJ: 30.715.482/0001-27 02.869.424/0001-12 

ESPECIFICAÇÕES UNfDADE QUANT./HORA PREÇO UN IT. PREÇO TOTAL PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL PREÇOUNIT. PREÇO TOTAL PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
LOCAÇÃO DE TRATOR 

COM CAPACIDADE PARA 
OPERACIONALIZAR 

COM GRADE DE DISCOS 
SIMPLES E HIDRÁULICA 
DE PRESSÃO (ARADORA) 

PARA SERVIÇO DE 
PREPARAÇÃO DE SOLO 

(CORTE DE TERR;\) HORA 1.500 R$ 195,00 R$ 292.500,00 R$ 230,00 R$ 345.000,00 R$ 215,00 R$ 322.500,00 R$ 213,33 R$ 319.995,00 PARA LIMPEZA DE AREA 
DE IMPLANTAÇÃO DE 

CAMPOS AGRÍCOLAS NO 
ÂMBITO DO PROGRAMA 
MUNICIPAL DA CADEIA 

PRODUTIVA DA 
MANDIOCUL TURA, 

SAFRA 2022/2023 . 

VALOR TOTAL R$ 292.500,00 R$ 345.000,00 R$ 322.500,00 R$ 319.995,00 

~ 
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VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 319.995,00 (trezentos e dezenove mil e novecentos e noventa e cinco reais). 

Vargem Grande/MA, em 18 de Maio de 2022. 

Herick Augu'sto"Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 
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Ao Sr. 
ANTONIO GOMES LIMA 
Secretário Municipal de Agricultura de Vargem Grande - MA. 

Informamos a vossa senhoria que após recebermos sua solicitação de Intenção de Re

gistro de Preços - IRP, a Futura e Eventual para Contratação de empresa para Prestação de servi

ços de limpeza de área de implantação de Campos Agrícolas no âmbito do Programa Municipal da 

Cadeia Produtiva da Mandiocultura, Safra 2022/2023 , junto a Secretaria Municipal de Agricultura 

do Município de Vargem Grande/MA, foi realizado a devida publicidade, tendo em vista que após 

o prazo estabelecido no aviso da IRP, não houve nenhum interesse em participar do referido Re

gistro de Preços, e posterior realizado pesquisa de preços através de amplo levantamento de pes

quisas mercadológicas. 

Diante do exposto, solicitamos a vossa senhoria que na qualidade de Órgão Gerencia

dor e Ordenador de Despesas, providencie a exigência do Inciso II do Art. 16 da Lei Complemen

tar nº 101 /2000, bem como a elaboração do termo de Termo de Referência, para continuidade do 

presente processo, para constar encaminho os autos do processo. 

VALOR ESTIMADO DAS PESQUISAS: 

R$ 319.995,00 (trezentos e dezenove mil, novecentos e noventa e cinco reais). 

V argem Grande, 18 de Maio de 2022. 

Herick Augu~ gueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 
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Ao Senhor 
RICARDO BARROS PEREIRA 
Pregoeiro 

Senhor Pregoeiro, 

Encaminho a Vossa Senhoria os autos do presente processo, e segue a 
Declaração em cumprimento ao Inciso II do Art. 16 da Lei Complementar n° 101/200 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), e Termo de Referência com especificações, 
quantidades e condições para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a 
Futura e Eventual para Contratação de empresa para Prestação de serviços de limpeza 

- de área de implantação de Campos Agrícolas no âmbito do Programa Municipal da 
Cadeia Produtiva da Mandiocultura, Safra 2022/2023, junto a Secretaria Municipal de 
Agricultura do Município de Vargem Grande/MA, para as cabíveis providencias, 
conforme segue em anexo. 

Na certeza do pronto atendimento, reitero sinceros votos de apreço. 

Vargem Grande/MA, 20 de Maio de 2022. 

Atenciosamente, 

Antoni 
Secretário Municip de Agricultura 

Vargem Grande/MA. 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 
16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa ao 
objeto na Futura e Eventual Contratação de empresa para Prestação de serviços de limpeza de 
área de implantação de Campos Agrícolas no âmbito do Programa Municipal da Cadeia Produtiva 
da Mandiocultura, Safra 2022/2023, junto a Secretaria Municipal de Agricultura do Município de 
Vargem Grande/MA. possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) 
2021. 

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, que por se 
tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica orçamentária, bem 
como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será informado no ato de 
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2º do Decreto Federal n° 7.892/2013, e suas 
alterações. 

Vargem Grande/MA, 19 de Maio de 2022. 

Atenciosamente, 

ANTONI 
Secretário Municipal de Agricultura 

Vargem Grande -MA. 
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TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual para Contratação de empresa 
para Prestação de serviços de limpeza de área de implantação de Campos Agrícolas no âmbito do Programa 
Municipal da Cadeia Produtiva da Mandiocultura, Safra 2022/2023, junto a Secretaria Municipal de Agricultura 
do Município de Vargem Grande/MA, conforme especificações constantes no edital e seus anexos. 

COTA EXCLUSIVA AMPLA PARTICIPAÇÃO 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT/HORA MARCA/MODELO V. UNIT V. TOTAL 

LOCAÇÃO DE TRATOR COM 
CAPACIDADE PARA 
OPERACIONALIZAR COM 
GRADE DE DISCOS SIMPLES 
E HIDRÁULICA DE PRESSÃO 
(ARADORA) PARA SERVIÇO 
DE PREPARAÇÃO DE SOLO 

R$ R$ 
(CORTE DE TERRA) PARA Hora 213,33 239.996,25 

01 LIMPEZA DE ÁREA DE Maquina 1.125 
IMPLANTAÇÃO DE CAMPOS 
AGRÍCOLAS NO ÂMBITO DO 
PROGRAMA MUNICIPAL DA 
CADEIA PRODUTIVA DA 
MANDIOCUL TURA, SAFRA 
2022/2023. 

COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT/HORA MARCA/MODELO V. UNIT V.TOTAL 

LOCAÇÃO DE TRATOR COM 
CAPACIDADE PARA 
OPERACIONALIZAR COM 
GRADE DE DISCOS SIMPLES 
E HIDRÁULICA DE PRESSÃO 
(ARADORA) PARA SERVIÇO 
DE PREPARAÇÃO DE SOLO 

R$ (CORTE DE TERRA) PARA 
Hora Maquina 213,33 

R$ 79.998,75 

02 LIMPEZA DE ÁREA DE 
IMPLANTAÇÃO DE CAMPOS 

375 

AGRÍCOLAS NO ÂMBITO DO 
PROGRAMA MUNICIPAL DA 
CADEIA PRODUTIVA DA 
MANDIOCUL TURA, SAFRA 
2022/2023. 

TOTAL R$ 
319.955,00 

VALOR TOTAL ESTIMADOR$ 319.955,00 (Trezentos e dezenove mil, novecentos e cinquenta e cinco reais). 

1.1. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum e enquadram-se nos pressupostos do Decreto 
nº 9.507, de 2018, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou 
complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais 
abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

1.2. A presente contratação adotará como reg ime de execução a Empreitada por Preço Unitário por Item. 
1.3. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze meses), podendo ser prorrogado por interesse das partes 

até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, 11 , da Lei 8.666, de 1993 
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2. JUSTIFICATIVAS E OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justificamos que a Contratação de empresa para Prestação de serviços de limpeza de área d 
implantação de Campos Agrícolas no âmbito do Programa Municipal da Cadeia Produtiva da 
Mandiocultura, Safra 2022/2023, se torna necessária e indispensável ao pleno incentivo para o cultivo 
e plantio agrícola dos pequenos e médios produtores rurais assentados neste Município, contribuindo 
ainda mais, para o desenvolvimento agropecuário e o crescimento do setor econômico municipal da 
nossa cidade de Vargem Grande/MA. 

2.2. Opta-se por realizar-se a presente licitação na modalidade Pregão, valendo do Sistema de Registro de 
Preços, em virtude do exato enquadramento das necessidades nos requisitos fundamentais para 
utilização desse sistema, a saber: necessidade de contratações frequentes e indefinição do quantitativo 
a ser demandado pela Administração. 

2.3. A adjudicação por preço por item se dará para possibilitar maior participação de licitantes, de acordo 
com a capacidade operacional. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1. Trata-se de serviço comum, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser 

contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. Os serviços deverão ser realizados entre os horários das 09:00h às 18:00h, preferencialmente aos 
sábados, caso seja necessário horário diferenciado durante os dias úteis, devido às peculiaridades do serviço, 

deverá ser realizado com autorização prévia dos integrantes da fiscalização. A CONTRATADA deverá tomar e todas as cautelas para não expor ao risco de danos à saúde de funcionários ou quaisquer outros usuários 
das Secretarias Municipais, bem como a vizinhança envolvida. 

4.2. Objetivos da contratação: 
4.2.1.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Entregar a nota fiscal acompanhados de comprovantes de execução de serviços penalidades previstas no 
contrato e em lei; 
-Será de responsabilidade da contratada (a) disponibilizar tratores com operadores inclusos e todos os 
custos com a contratação de pessoal (salários, questões trabalhistas, entre outros), bem como, fornecer 
equipamentos em ótimo estado de conservação tais c disco, pneus, faróis e realizar periodicamente 
manutenção as maquinas e equipamentos; 
-Comunicar a contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos de julgar 
necessário; 
-Manter-se durante toda a execução contratual , em compatibilidade com as obrigações a serem 
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
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-Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do 
assumidas, sem qualquer ônus adicional para a contratante; 
-Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, atendendo de 

imediato às reclamações; 
-Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de int contratante ou de 

terceiros de que tomar conhecimento em razão execução contratual devendo orientar seus empregados; 

-Indicar formalmente preposto visando a estabelecer contatos com o representante da contratante. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis; 

5.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

5.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 

5.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

5.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

5.6.1.exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, 
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por 
ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 

5.6.2.direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
Contratadas; 

5.6.3.considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores 
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela 
contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 

5.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 

5.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

5.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Secretaria para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
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5.1 o. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especif1 o e cas, orça 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas apo 

recebimento do serviço e notificações expedidas; 

5.11 . Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 

da preferência estabelecida pelo art. 3°, § 5°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e 

em sua proposta; 

6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal , devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital , ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

6.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

6.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 

termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, de 2010; 

6.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -

CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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6.9. Prestar todo esclarecimento ou· informação solicitada pela Con - ~- or seus pre 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos docume 
relativos à execução do empreendimento. 

6.1 o. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a os Procedimentos Operacionais Padronizados da unidade 
especifica boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

6.11 . Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

6.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado. 

6.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Podere,s Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

6.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras 
de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

6.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

6.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1 ° do 
art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal , estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

6.21 . Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 
a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
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6.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1 , "a"e 
Anexo VII - F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original ; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Admin istração à 
continuidade do contrato. 

8 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

8.3. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento 
e controle da execução dos serviços e do contrato. 

8.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 

8.5. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do 
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.6. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando 
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 
uso. 

8. 7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 
o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.8. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual , conforme disposto nos artigos 77 e 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 
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8.9. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devern-t;~,e--d1 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

8.1 o. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas , falhas e irregularidades constatadas. 

8.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizada. 

8.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 
ao controle do prestador. 

8.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

8.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços. 

8.16. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de 
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 
uso. 

8.17. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 
Normativa SL TI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

8.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
9.1 . A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, 

nos termos abaixo. 
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9.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a 

entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual ; 

9.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela 

equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 
9.3 .1 .A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 

executados, por meio de profissionais técnicos competentes, 
acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 
9.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato 

deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato 

convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

9.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

9.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujei.to, quando cabível , à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
9.3.1.4. Da mesma forma, ao final de cada período de faturamento mensal, o fiscal administrativo deverá 

verificar as rotinas previstas no Anexo VIII-B da IN SEGES/MP nº 5/2017, no que forem aplicáveis à 

presente contratação, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato; 

9.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos 

documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de 

fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 

consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 
contrato. 

9.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

9.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado 

ou , em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

9.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 
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9.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento prov1_,0"4"-L.ll<Rr'->erviços, o 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste 
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

9.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 

9.4.2.Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo 
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; e 

9.4.3.Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com 
o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no 
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento 
substituto. 

9.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou , em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei nº 10.406, de 2002) . 

9.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

18.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 
li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados 

da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 
18.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este 

Termo de Referência 
18.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal , constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

18.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018. 
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18.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apre 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

18.4.1 o prazo de validade; 

18.4.2 a data da emissão; 

18.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

18.4.4 o período de prestação dos serviços; 

18.4.5 o valor a pagar; e 

18.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

18.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
18.6 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada 

a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

18.6.1 não produziu os resultados acordados; 

18.6.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

18.6.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

18.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
18.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital. 
18.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou , no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 
18.1 O. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

18.11 . Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

18.12 . Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
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18.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiza ---=-~-- ente, até 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

18.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

18.14 . Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial 

a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 

5/2017, quando couber. 
18.15 . É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu 

quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias vigente. 
18.16. 
18.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM= 1 x N x VP, sendo: 
EM= Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

( 6 / 100) 1 = 0,00016438 
1 = (TX) 1 = 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

11 . REAJUSTE 

11 .1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

11 .1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante 
solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11 .3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
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11.4. Nas aferições finais , o índice util izado' para reajuste será, obrigatoriamente, o definiti 
11 .5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

11 .6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão vo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de term ~ ~ > 

11 .7. O reajuste será realizado por apostilamento. / Fia.~.---~ 

12. GARANTIA DA EXECUÇÃO 
i ti 

12.1. Não haverá ex1gencia de garantia contratual da execução, pois o compromisso do 
Contratado só irá surgir quando da ocorrência do fato gerador, e não se trata de serviços com 
cessão de mão de obra. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

13.1.1.inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

13.1 .2.ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1 .3.falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1 A.comportar-se de modo inidôneo; ou 

13.1 .5.cometer fraude fiscal. 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.2.1.Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam preju ízos significativos para o serviço contratado; 

13.2.2.Multa de: 

13.2.2.1. O, 1 % (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na 

execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso 

de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

13.2.2.2. O, 1 % (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, 
por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

13.2.2.3. O, 1 % (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida; 

13.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

13.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço 

ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento) . O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias 
autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

13.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos se'rão consideradas independentes entre si. 
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13.2.3.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

13.2.4.Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

13.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a ,eabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 

13.3. As sanções previstas nos subitens 20.2.3, 20.2.4, 20.2.5. poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

13.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
1 dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, 05 

por ocorrência; 
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2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maIvi-,_ ...
ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por 

unidade de atendimento; 

Manter funcionário sem qualificação para executar os 
serviços contratados, por empregado e por dia; 

Recusar-se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, por serviço e por dia; 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

Para os itens a seguir, deixar de: 

Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 

Substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente ou não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

04 

03 

02 

03 

02 

01 

03 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

13.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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13.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante --~- idos dos v 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quand 
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

13.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

13.1 o.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade. administrativa. 

13.11 . O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.12.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

14.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para 
a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

14.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 
edital. 

14.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para o item em disputa. 

14.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço unitário para o item (compondo 12 
meses de execução do Contrato. 

14.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
15.1. O custo estimado da contratação é o previsto no valor dos itens. 

15.2. Tal valor foi obtido a partir da Pesquisa de Preços em contratações similares em outros órgãos 
públicos, compondo a Plan ilha de Custos. 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
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16.1. Após aprovação deste Termo de Referência, será indicado disponibilidade orçam 

através de Pré-Empenho, indicando os recursos necessários ou de outro docum 

comprobatório. 

Vargem Grande/MA, 19 de Maio de 2022. 

ANTONI 
Secretário Municipal de Agricultura 
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AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas 

vigentes, APROVO o presente Termo de Referência elaborado por esta Secretaria Municipal, 

que tem por objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 

para Contratação de empresa para Prestação de serviços de limpeza de área de implantação 

de Campos Agrícolas no âmbito do Programa Municipal da Cadeia Produtiva da 

Mandiocultura, Safra 2022/2023, junto a Secretaria Municipal de Agricultura do Município de 

Vargem Grande/MA e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para realização do 
procedimento licitatório. 

Vargem Grande - MA, 19 de Maio de 2022. 

ANT~ LIMA 
Secretário Municipal de Agricultura 
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Ao Pregoeiro Municipal 

Sr. Ricardo Pereira Barros 

Nesta Prefeitura Municipal. 

AUTORIZAÇÃO 

Na qualidade de Secretário Municipal de Agricultura, encaminho os autos do processo 

até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do 

tipo Menor Preço, tendo por objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e 

Eventual para Contratação de empresa para Prestação de serviços de limpeza de área de implantação de 

Campos Agrícolas no âmbito do Programa Municipal da Cadeia Produtiva da Mandiocultura, Safra 

2022/2023 , junto a Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Vargem Grande/MA. Conforme 

Termo de Referência, sendo o ÓRGÃO GERE CIADOR a Secretaria Municipal de Agricultma, de 

acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 

005/2017, Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações, Decreto Municipal nº 004/20 l 7, Lei 

Complementar nº 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar nº 147/2014 e aplicando-se 

subsidiariamente no que couberem a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

Vargem Grande/MA, 19 de Maio de 2022. 

ANTONI 
Secretário Municipal de Agricultura 

Vargem Grande/MA. 
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JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 0101.06237.2022, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação do Pregoeiro e equipe de apoio, PORTARIA 

004/2022, de 05 de Janeiro de 2022. 

Vargem Grande - MA, em 23 de Maio de 2022. 

RROS PEREIRA 
º 004/2022 
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RICARDO BARROS PEREIRA participou do 

Curso Completo de Capacitação, Formação 

e Atualização Técnica em Licitações, 

Pregão Eletrônico, Presenciale SRP EAD 

com carga horária de 60 horas. 

São Paulo, 1 dezembro 2020 

www.viannaconsultores.com.br 
VIANNA & CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA- EPP 

CNPJ: 58.170.994/0001-74 

~~V~ 
RAVIADANIEL VIANNA 



LICITAÇÕES NA PRÁTICAS EM 1 

MÓDULO O - DIREITO AD~ISTRATIVO PARA LICITAÇÕES - APRENDIZADO COMPLETO SOBRE DIREITO ADMI.NlSTRATIVO PARA 

LICITAÇÕES 

MÓDULO 1 - ESQUEMATIZA::\"DO A LICITAÇÃO - ESTRUTURA MACRO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. IDENTJFICAR QUANDO 

UTILIZAR CADA.MODALIDADE. ENTENDA O QUE É OBJETO COMUM. LEGISLAÇÃO E OBRIGATORIEDADE DO PREGÃO. RECONHECER 

CADA UM DOS ENVOLvlDOS. QUAIS SUAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 

MÓDULO 2 - PLA:'\"EJANDO A LICITAÇÃO - ' 'PREPAR.Af.11)0 O TERRENO!" - PASSO A PASSO DO PLAJ:-<1:JAMENTO DA LICITAÇÃO. 

APRENDAA CONTAR PRAZOS. PLANEJANDO O EDITAL E SEUS ANEXOS. ELABORAR UMA PESQUISA DE PREÇOS/MERCADO. CONHECER 

2e4c7090-3409-lleb-8014-49a949lb789c I os TIPOS DE LICITAÇÃO. APLICA.t'l'DO o MENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO NO PREGÃO ELETRÔNICO. ADJUDICAÇÃO POR ITEM ou 

GLOBAL. APRENDA O PLANO ANUAL DAS CONTRATAÇÕES. LOTES, ITENS, PARCELAR E FRACIONAR 

MÓDt;LO 3 - EXECUTAl~TO A LICITAÇÃO - MÃOS NA MASSA! - A SESSAO DO PREGÃO PRESENCIAL. SIMULAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL. A SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO (DECRETO FEDERAL l 0.024/2019). A SESSÃO DA CONCORRÊNCIA, TOMADA DE 

PREÇOS E CONVITE. PREPARAÇÃO DE PROPOSTAS. IMPUGNAÇÕES AO EDITAL, ESCLARECIMENTOS, RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 

DEFESAS ADMINISTRATIVAS GRATUITAS. ANULAÇÃO. REVOGAÇÃO. CORREÇÃO DA LICITAÇÃO. LICITAÇÃO DESERTA E FRACASSADA. 

TUTORIAL/SIMULAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO NO SISTEMA COMPRAS GOVERNAMENTAIS E LICITAÇÕES-E BANCO DO BRASIL. 

MÓDt;LO 4 - APRE~l>A TUDO SOBRE DOCUl\U::\'TOS DE HABILITAÇÃO NA PRÁTICA - CREDENCIAMENTO X DECLARAÇÕES X 

HABILITAÇÃO. HABILITAÇÃO JURÍDICA. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. QUALJFIC AÇÃO TÉCNICA. QUALIFIC' AÇÃO 

ECONÔMICO-FINANCEIRA. QUAIS DOCUMENTOS SÃO OBRIGATÓRIOS E QUAIS POSSO DISPENSAR?. REGISTRO CADASTRAL. SICAF 

100% DIGITAL. 

MÓDULO 5: TEMAS AVA!'\ÇADOS El\1 LICITAÇÕES - APRENDAAAPLICAR O TRATAMENTO DIFERENCIADO DA LC 123/06. APR.Bsl)A O 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). DESCOMPLICANDO O SRP. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS. LEI ANTICORRUPÇÃO E 

PROGR.AN1A DE IN"TEGRIDADE (COMPLIANCE) 

MÓDULO 6: CONTRATA,"li"DO, SEM LICITAÇÃO! - CONTRATAÇÃO DIRETA SEM LICITAÇÃO - DISPENSA. CONTRATAÇÃO DIRETA SEM 

LICITAÇÃO - INEXIGIBILIDADE. PROCESSO. 

MÓDULO 7: LICITAÇÕES NAS ESTATAIS - LICITAÇÕES NAS ESTATAIS -LEI 13.303/16. LICITAÇÃO NAS ESTATAIS. CONTRATAÇÕES 

DIRETAS NAS ESTATAIS 

MÓDULO 8: TEMAS ANEXOS AO PREGÃO - SEGREDOS DO NOVO DECRETO 10.024/19. DESCONEXÃO. ADLAMENTO, INTERRUPÇÃO, 

SUSPENSÃO E REABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO. O QUE O PREGOEIRO PODE SANAR E O QUE NÃO PODE. 

AMOSTRAS. CONLUIOS OU CARTÉIS EM PREGÃO. 

BÔNUS: COMUl\:IDADE FLAVIA YIAl"i"NA 

PROFESSORA FLAVIA DANIEL 'VIAi,'NA 

CARGA HORÁRIA: 60 HORAS 

~~v-
FLAVIA DANIEL VIANNA 



PORTARIA de nº 004/2022 

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE AP0/0 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado 

Pregão, instituída pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto 

Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 018/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da 

modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, 

conforme dispõe o artigo 3º, inciso IV da Lei F,ideral nº J 0.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de 

Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do Pregão Presencial e 

Eletrônico. 

Art. 2 12- Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VIDINHA, MARIA 

CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES 

FILHO, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art. 3 12- As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

1.0 credenciamento dos interessados; 

li. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 

li/. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 

proponentes; 

IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço; 

V. A adjudicação da proposta de menor preço; 

VI. A elaboração de ata; 

VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 
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IX O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudícarn.r.-~n 

superior, visando à homologação e a contratação. 

Art. 42 Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas 

atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no período de 01 ano. 

Art. SS! Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, 

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art. 6 2 Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n2 8.666, de 12 de 

junho de 1993, e da Lei Federal n2 10.520, del 7 de julho de 2002. 

Art. 72 A presente Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as 

disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 

DO MARANHÃO, EM. 05 DE JANEIRO DE 2022. 

JOM Crui de 0 1-lmra 8arroe 

JOSÉ CARLOSP: . ·'of;l~IRA BARROS 

Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS- NOMEACÃO: 004/202_2 

PORT ARIA de nº 004/2022 

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICI}'.AL DE V ARGEM GRANDE; Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado Pregão, instituída pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
regulamentada pelo Decreto Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 018/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe 
de Apoio, conforme dispõe o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. l º - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos 
trabalhos do Pregão Presencial e Eletrônico. 

Art. 2º- Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VIDINHA, MARIA CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a 
Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES FILHO, como Suplente, que prestará a necessária assistênc ia ao Pregoeiro. 

Art. 3º - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

f .O credenciamento dos interessados; 
II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu 
exame e a classificação dos proponentes; 
IV A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
V. A adjudicação da proposta de menor preço; 
VI. A elaboração de ata; 
V[{. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 

!X O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando à homologação e a contratação. 

Art. 4º Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no 
período de O 1 ano. 

Art. 5° Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art. 6° Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de junho de 1993 , e da Lei Federal nº 10.520, del7 de julho de 
2002. 

Art. 7º A presente Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIP AL DE V ARGEM GRANDE ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE 2022. 

aOOM 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 
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SUMÁRIO 

DECRETO N° 018/2020 
RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N°044/2019-
CPL/PMVG 
AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP-020/2020-CPL/PMVG 
AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP- 021/2020-CPL/PMVG 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

DECRETO N° 018/2020 

Regulamenta a modalidade de licitação pregão, 
para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, 
no âmbito do Município de Vorgem Grande/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, Senhor José Carlos de 
Oliveira Barros, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do 

cargo, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na form a 
eletrônica e presencia l, para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município 

de Vargem Grande, Estado do Maranhão. 
§ 1º É obrigatória à utilização do pregão, na forma eletrônica, de que trata 
este decreto, pelos órgãos da administração pública municipal direta e 

indireta e os fundos especiais. 
§ 2º Excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autori dade 
competente, será admitida a utilização da forma de pregão presencial nas 

licitações de que trata o caput nas seguintes si tuações: 
1 - desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na 

realização da forma elet rônica; 
li - nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre 
a modalidade de transferência discip line de forma diversa as contratações 

com os recursos do repasse; e 
Ili - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Município e com valor 
global máximo de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). 

PRINCÍPIOS NORTEADORES 

Art . 2º A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios 
básicos da legalidade, impessoalidade, moral idade, igualdade, publicidade, 
eficiência, probidade admin istrativa, desenvolvimento sustentável, vincu lação 
ao instrumento convocatório, ju lgamento objetivo, razoabilidade, 
competi t ividade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatos . 
Parágrafo único. As normas disc iplinadoras da lic itação serão, sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

DEFIN IÇÕES: 
Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, cons idera-se: 
1 - aviso do edital - documento que contém: 
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou 

obtido o edital; 
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o 
horário de sua rea lização, em se tratando de pregão eletrônico; e 
d) o endereço no qual ocorrerá a sessão púb lica com a data e o horário de sua 
realização, em se tratando de pregão presencial; 

li - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qual idade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado; 
Ili - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou 
complexidade técn ica, não podem ser cons iderados bens e serviços comuns, 
nos termos do inciso 11 ; 

IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 
porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 
V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem 
imóvel, real izada por execução dire ta ou indireta; 
VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou materia l, de interesse da administração 
pública; 
VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conj unto de atividades que 
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 
ha bilitado, nos termos do dispost o na Le i nQ 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
def inidos pe la administ ração pública, mediante espec ificações usuais de 

mercado; 
VII I - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande- registro 
cadastral de pessoas físicas e jurídicas que participam de licitações e celebram 
contratos e atas de registro de preços com a Prefeitura de Vargem Grande; 
IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF -
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de 
Adm inistração de Serviços Gerais - SIASG, disponibi lizada pelo Ministério da 
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração 
pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de 
licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgã os e pelas 
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG; 
X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada para a 
realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comu ns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia; 
XI - órgão solicitante - é o centro de competência instituído para o 
desempenho da função estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade 

competente, realizaçã o de certame licit atório; 
XII - autoridade competente - é a responsável pela licitação pública e pela 
celebração do futuro contrato; 
XIII - Comissão Permanente de Licitação - órgão competente para disciplinar e 
realizar os procedimentos licitatórios requeridos pelos órgãos solici tantes; e 
XIV - termo de referência - documento que deverá conter: 
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das 

condições de ent rega do objeto, com as seguintes informações : 
l. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, 
vedadas especificações excessivas, irre levantes ou desnecessárias, que 
limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonst rado em planilhas, de 
acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deve res do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara . 
§ 1º A cla ss ificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente fático e de natu reza técnica. 
§ 2º Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 
específicas de nat ureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser 
definidos nos termos do disposto no inciso li do caput, serão licitados por 
pregão. 
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VEDAÇÕES 
Art. 4º O pregão não se aplica a: 
1 - contratações de obras; 
li - locações imobiliárias e alienações; e 
Ili - bens e serviços especiai s, inclu ídos os serviços de engenharia enquadrados 
no disposto no inciso Ili do caput do art . 3º . 

CAPÍTULO li - PROCEDIMENTOS 
FORMA DE REALIZAÇÃO 

Art . Sº O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços 
comuns e poderá ser realizada: 
1 - à distância e em sessão públi ca, por meio de sistema eletrônico de licit ação 
adotado pe la Prefeitu ra de Vargem Grande . O sistema a ser designado deverá 
ser dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam 
condições de segu rança em todas as etapas do certame e que esteja integrado 
à plataforma de operacionali zação das modalidades de transferências 

voluntárias da União; e 
li - de fo rma presencial, em sessão pública a ser realizada na sede da Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Vargem Grande. 

ETAPAS 
Art. 6º A rea li zação do pregão observará as seguintes etapas sucessivas: 
1 - planejamento da contratação; 
li - publicação do aviso de edital; 
Ili - apresentação de propostas e de documentos de habi litação; 
IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 

V - julgamento; 
VI - habi litação; 
VII - recursai; 
VII I - adjudicação; e 
IX - homologação. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
Art. 7º Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administ ra ção serão os de menor preço ou maior desconto, 

conforme dispuser o edita l. 
Parágrafo único. Serão fixados crité rios objetivos para definição do melhor 
preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do 
fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística 
sustentável e as demais condições estabelecidas no edital. 

DOCUMENTOS 
Art. 8º O processo relativo ao pregão será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo: 
1 - termo de refe rênc ia; 
li - planilha estimativa de despesa; 
Ili - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das 
rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 
IV - autorização de abertura da li citação; 
V - designação do pregoeiro e da equ ipe de apoio; 
VI - edital e respect ivos anexos; 
VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da 
ata de registro de preços, conforme o caso; 
VIII - parecer jurídico; 
IX - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 
X - documentação exigida e apresentada para a habi litação; 

XI - proposta de preços do licitante; 
XII - ata da sessão públ ica, que conterá os seguintes regist ros, entre outros: 

a) os licitantes participantes; 
b) as propostas apresentadas; 
c) os lances ofertados, na ordem de classificação; 
d) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso; 
e) a aceitabi lidade da proposta de preço; 
f) a habilitação; 

g) a decisão sob re o saneamento de erros ou falhas 
documentação; 
h) os recursos interpostos, as respectivas análi ses e as de 
i) o resu ltado da licitação; 
XII I - comprovantes das publicações: 
a) do aviso do edita l; 
b) do extrato do contrato; 
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 
XIV - ato de homologação. 

§ 1º A instrução do processo licitatório poderá ser rea lizada por meio de 
sistema eletrônico, de modo que os atos e os docu mentos de que trata este 
artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão vá lidos para todos os 
efe itos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 
§ 2º A ata da sessão pública será di sponibil izada na internet imediatamente 
após o seu encerramento, para acesso livre. 
§ 3º Fica dispensado o inciso VIII , caso haja parecer jurídico referencia l 
exarado pelo órgão de assessora mento competente, que deverá ser anexado 
ao processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem 
j urídica devidamente identificada e motivada. 

CAPÍTULO Ili - ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO 
CREDENCIAMENTO 

Art . 9º A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os 
membros da equipe de apoio, demais servidores que se fizerem necessários e 
os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão 
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 
§ 1º O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível. 
§ 2º Caberá à Comissão Permanente de Licitação so licitar, junto ao provedor 
do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe 
de apoio e das autoridades competentes. 

LICITANTE 
Art . 10 . O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados 

em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando, por solicitação do 
credenciado, seja inativado ou exc luído e/ou não preencha as condições 

estabelecidas pelo sistema designado. 
§ 10 É de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema a 

ser utilizado ou ao órgão promotor da licitação responsab ilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido, ainda que por te rceiros. 
§ 2º O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica 
para rea lização das transações ineren tes ao pregão na forma eletrônica. 

CAPÍTULO IV - CONDUÇÃO DO PROCESSO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO 

Art. 11. O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art . 12. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 
1 - decid ir a forma do pregão, eletrônico ou presencial ; 
li - designar o pregoeiro; 
Ili - designar acerca do sigi lo do preço; 
IV - designar o modo de disputa; e 
V - designar o intervalo mínimo de diferen ça de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidi rá tanto em relação aos lances intermediá ri os 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 13. Caberá à autoridade com petente do certame, de acordo com suas 
atribuições legais: 
1 - determinar a abertu ra do processo licitatório; 
li - decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua 

decisão; 
Ili - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 
IV - homologar o resultado da licitação; e 
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V - celebrar o contrato. 
Parágrafo único. A assi natura da ata de registro de preços é de competência 
da Autoridade Competente do Certame. 

CAPÍTULO V- FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte : 
1 - aprovação do termo de refe rência pela autoridade competente ou por 
quem esta delegar; 
li - elaboração do ed it al, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários qua nto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; 
Ili - definição das exigências de habilitação, das sanções apl icáveis, dos prazos 
e das condições que, pelas suas part icula ridades, sejam consideradas 
releva ntes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 
necessidades da admin istração pública; e 
IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 
Art . 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não consta r expressamente do edital , possuirá ca ráte r sigiloso e será 
disponibi lizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de contro le externo 
e interno . 
§ 1º Para fins do disposto no caput, o va lor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 
§ 2º Nas hipóteses em que for adotado o critério de ju lgamento pelo maior 
desconto, o va lor estimado, o va lor máximo aceitável ou o valor de referência 
para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento 
convocatório. 

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUI PE DE APOIO 
Art. 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designa r 
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decret o. 

DO PREGOE IRO 
Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em espec ial : 
1 - conduzir a sessão pública; 
li - receber, exam inar e decidir as impugnações e os ped idos de 
esclarecimentos ao ed ital e aos anexos, além de pode r requ is itar subsíd ios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
Il i - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - verif icar e j ulgar as condições de ha bilitação; 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habil itação e sua va lidade jurídica ; 
VII - receber, exa minar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mant iver sua decisão; 
VII I - indicar o vencedor do certa me; 
IX - adj udicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 
propor a sua homologação. 
Parágrafo único. O pregoeiro poderá sol icitar manifestação técn ica da 
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a f im de 
subsidiar sua decisão. 

DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 18. Ca berá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 
licitatório. 

DO LICITANTE 
Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão: 
1 - na forma eletrônica: 

a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação ut ilizado pe la 
Com issão Permanente de Licitação; 
b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os 
documentos de habi litação e a proposta e, quando necessário, os documentos 
complementares; 

c) responsabi lizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabil idade do provedor do sistema ou do órgão ou enti dade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 
d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o 
processo licitatório e responsabilizar-se pe lo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emit idas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 
e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigi lo ou a inviabil idade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso; 
f) utilizar a chave de identificação e a sen ha de acesso para participar do 
pregão na forma eletrônica; e 
g) so licitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 
por interesse próprio; e 
li - na forma presencial: 
a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e 
ha bili tação) na forma designada no Edital; 
b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo licitatório e 
responsabi lizar-se pelo ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de 
manifestação verbal do licitante, quando da provocação do Pregoeiro; 
c) remeter, no prazo estabe lecido, quando necessário, documentos 
complementares; e 
d) responsabilizar-se forma lmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assu mir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu represen tante. 

CAPÍTULO VI - DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 
PUBLICAÇÃO 

Art. 20. A fa se externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do 
Município - DOM e no sítio eletrônico oficial da Comissão Perma nente de 
Licitação. 
§ 1º Nas hipóteses de pregão rea lizado para obras e serviços comuns de 
engen haria, com utilização de recursos da União decorrentes de 
t ransferências voluntárias, tai s como convênios e contratos de repa sse, além 
dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada publicação em 
diário oficia I do respectivo ente. 
§ 2º Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto, 
aquelas cujo valor est imado seja superior a vinte e cinco vezes o limite 
estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 e art . 120 da Lei Federal nº 
8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada 
publicação em jornal de grande circu lação. 

EDITAL 
Art. 21. Os ed itais serão disponibilizados na íntegra no site oficial da Comissão 
Permanente de Licitação. 
Parágrafo único. Em se t rat ando de pregão eletrônico, os editais tam bém 
deverão ser disponibilizados na íntegra no sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. 

MODIFICAÇÃO DO EDITAL 
Art . 22. Modificações no ed ital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 
pub licação ut ilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 
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estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formu lação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 
licitantes. 

ESCLARECIMENTOS 
Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, exc lusivamente por meio eletrônico, na forma do 
edital. 
§ 1º O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
§ 2º As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 

- IMPUGNAÇÃO 
Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do ed ital do pregão, por 
meio eletrônico, na forma prevista no edita l, até três dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública. 
§ 1º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 
auxil iado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento da impugnação. 
§ 2º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 3º Aco lhida a impugnação contra o edita l, será definida e publicada nova 
data para realização do certame. 

CAPÍTULO VII -APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE 
HABILITAÇÃO 

Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos 
de habilitação, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito 

dias úteis. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 

LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 26. Quando se tratar de Pregão na forma eletrônica, após a divulgação do 
ed ital nos locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habil itação exigidos no edital, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 
§ 1º A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão 

pública. 
§ 2º Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. 
§ 3º O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos no edital , nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
§ 4º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

ex igências do edital. 
§ Sº A falsidade da declaração de que t rata o § 4º sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Decreto. 
§ 6º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 
§ 7º Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pe lo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de 
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de que trata o Capítu lo IX. 

§ 8º Os documentos que com põem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso púb lico após o encerramento do envio de lances. 
§ 9º Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, 
serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento 
do envio de lances, observado o prazo de que trata o§ 2º do art. 50. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 27. Quando se tratar de Pregão na forma presencial, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes, no dia, hora e local 
designados, deverão comparecer à sessão pública para entrega dos envelopes 
na forma do Edita l, devendo o interessado, ou seu representante, identificar
se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para 
formu lação de propostas e para a prát ica de todos os demais atos inerentes 
ao certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação. 

CAPÍTU LO VIII - ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES 
HORÁRIO DE ABERTURA 

Art. 28. Em se tratando de Pregão na forma eletrônica, a partir do horário 

previsto no edita l, a sessão pública na internet será aberta por comando do 
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 
§ 1º Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo 
utilizar sua chave de acesso e senha. 
§ 2º O sistema dispon ibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 
Art. 29 . Em se tratando de Pregão na forma presencial, a part ir do horário 
previsto no edital, a sessão pública será aberta pelo comando do pregoeiro, 
procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à 
verificação da conform idade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório. 

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 
Art. 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 

edital. 
Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e 
registrada no sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em 
tempo real por todos os parti cipantes. 
Art. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais 
anexos estarão disponíveis na internet, quando se tratar de Pregão na forma 
eletrôn ica. 
Art. 32 . Em se tratando de Pregão na forma presencial, a descrição do objeto, 
valor e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os 
interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo 
posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na forma da Lei nº 
12.527/2011. 

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
Art. 33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se 
t ratar de Pregão na forma eletrônica. 
Art. 34. Em se tratando de Pregão na forma presencia l, o pregoeiro procederá 
à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o 
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superi ores em até dez por cento, 
relat ivamente à de menor preço. 
§ 1º Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 
preços nas condições definidas no inc iso anterior, o pregoeiro classificará as 
melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
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§ 22 Quando houverem proposta inicia is empatadas, o Pregoeiro rea li za rá 

sorteio na presença dos licitantes para defi nir a ordem de classificação. 

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA 

Art. 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro da rá início à fase competitiva, 

quando então os licit antes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, quando se tratar de Pregão na forma eletrôn ica. 

§ 1º O licitante será imediatamente inform ado do recebimento do lance e do 

valor consignado no regist ro . 

§ 2º Os licitantes poderão oferecer lances sucess ivos, obse rvados o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabe lecidas no edital. 

§ 3º O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de va lores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermed iários quanto em relação ao lance que cob rir a melhor oferta . 

§ 4º Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 

receb ido e registrado primeiro. 
§ 5º Durante a sessão públ ica, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance regist rad o, vedada a identificação do licita nte. 

Art. 36. Em se t ra tando de pregão presencial, class ificadas as propostas o 

pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 

apresentar lances verbais em sessão pe los propon entes. 

MODOS DE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO 

Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os 

seguintes modos de disputa : 
1 - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou 

li - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com la nce final e fechado, conforme o critéri o de julgamento adotado no 

edital. 
Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo 

mínimo de diferença de va lores ou de percentuais entre os lances, que inc idirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lan ce que 

cobrir a melhor oferta. 

MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔN ICO 

Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso Ido caput do art. 37, 

a etapa de envio de lances na sessão pública dura rá dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automatica mente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 

caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inc lusive quando se tratar de 

lances intermediários. 
§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no ca pu t e 

no§ 1º, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

§ 3º Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 

nos termos do disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela eq uipe 

de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art . 72, mediante 

just ificativa . 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

Art. 39. No modo de disputa abe rto e fechado, de que trata o inciso l i do caput 

do art. 37, a etapa de envio de lances da sessão públ ica terá duração de 

quinze minutos. 
§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sist ema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, t ransco rrido o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, a recepção de la nces será automaticamente 

encerrada . 
§ 2º Encerrado o prazo de que trata o § 1º, o sistem a abrirá a oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofert as com 

valores até dez por cen to superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

§ 3º Na ausência de, no mínimo, t rês ofertas nas condições de que trata o § 

2º, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de class ificação, 

até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, que será sigiloso até o encerramento do pra zo. 

§ 4º Encerrados os prazos estabelecidos nos§ 2º e§ 3º, o sistema ordenará os 

lances em ordem crescente de vantajosidade. 

§ 52 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º e § 

3º, haverá o reinício da etapa fechada pa ra que os demais licitantes, até o 

máximo de t rês, na ordem de classificação, possam ofe rtar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 

prazo, observado, após esta etapa, o disposto no§ 4º . 

§ 6º Na hipótese de não haver licita nte classificado na etapa de lance fechado 

que atenda às exigências para habil itação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela 

equipe de apoio, media nte justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, 

nos termos do disposto no § 52_ 

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 40. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 

decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 

acessível aos licitantes, os lances continua rão sendo recebidos, sem preju ízo 

dos atos rea lizados. 
Art. 41 . Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão públ ica será suspensa e reiniciada 

somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no sít io eletrônico ut ilizado para divulgação. 

MODO DE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 42. Em se tratando de Pregão na forma presencial, os li citantes 

apresentarão lances de forma verbal pelos seus representantes credenciados, 

que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 

decrescentes. 
§ 1º O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de 

forma sequencia l, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 

classificada de ma ior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

§ 2Q A des istência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

pregoeiro, impl icará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 

manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 

ordenação das propostas. 
§ 3º Caso não se realizem lances verbais, será ve rificada a conformidade ent re 

a proposta escrit a de menor preço e o valor estimado para a cont rata çã o. 

Art . 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a ap licação dos critérios de 

desempate previstos nos art. 44 e art . 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º 

do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 
primei ra hipótese. 
Art . 44. Em se tratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate serão 

aplicados nos termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o início da 

fase com petit iva. 
Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a 

proposta vencedora será sorteada pe lo sistema elet rônico dentre as propostas 

em patadas. 

CAPÍTULO IX - JU LGAMENTO 
NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

Art. 45 . Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão pública presencial, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 

das previstas no ed ital. 
§ 1º A negociação será rea lizada por meio do sistema ou na sessão presencial 

e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

§ 2º O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 

uma hora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da 
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proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 

último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se 

t ratar de Pregão na forma eletrônica. 

§ 32 Em se tratando de Pregão na forma presencial, o instrumento 

convocatório deverá estabelecer o prazo mín imo de 24 (vinte e quatro) horas, 

a partir da solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, 
podendo ser enviada por meio designado no Edital. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 

Art. 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro 

exam inará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibi lidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art . 72, § 92 

do art. 26 e art. 27, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 

do edital, observado o disposto no Capítulo X. 

CAPÍTULO X - HABILITAÇÃO 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art. 47. Para habil itação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 

documentação relat iva: 
1 - à habilitação jurídica; 

li - à qualificação técn ica; 
Ili - à qualificação econômico-financeira; 

IV - à regularidade fiscal Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) e trabalhista ; 
V - à regularidade fisca l perante as Fazendas Estaduai s, Distrital e Mun icipais, 

conforme for o caso; e 
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição e 

no inciso XVIII do art. 78 da Lei n2 8.666, de 1993. 

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 
I, Ili, IV e V do caput poderá ser substituída pe lo registro cadastral no Sicaf 

e/ ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 
Art. 48. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na 

licitação, as exigênci as de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inic ialmente apresentados com tradução livre. 
Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins 

de assinatura do cont rato ou da ata de registro de preços, os documentos de 

que trata o caput serão traduzidos por tradutor juram entado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto n2 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substi tuí-lo, ou consularizados pelos 

respect ivos consulados ou embaixadas. 
Art. 49. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão 

exigidos: 
1 - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às 

condições de liderança estabelecidas no ed ital e representará as consorciadas 

perante a União; 
li - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 

empresa consorciada; 
Ili - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada empresa consorc iada, na forma estabelecida no edital; 

IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 

índices contábeis definidos no edital, para fins de qual ificação econõmico

financeira ; 
V - a responsabil idade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações 

do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 
VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 

formado por empresas brasi leiras e estrangeiras, observado o disposto no 

inciso I; e 
VII - a const itu ição e o registro do consórc io antes da celebração do contrato. 

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na 

mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 50. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf e/ou 

Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande, nos documentos 
por ele abrangidos. 
§ 12 Os documentos exigidos para habili tação que não estejam contemplados 

no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande 

serão enviados nos termos do disposto nos arts. 26 e 27. 

§ 22 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 

após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 

formato digital, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Edital 

(pregão presencia l), no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro, 
observado o prazo disposto no §§ 22 e 32 do art. 43. 

§ 32 A verificação pe lo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e en tidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fin s de habilitação. 
§ 42 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 

atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
§ 52 Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 

edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá 

ser encaminhada exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou por meio 

designado no Edital (pregão presencia l), no prazo fixado no edital, com os 

respectivos va lores readequados ao la nce vencedor. 

§ 62 No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a 

proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado 

para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes 

necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, 

observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habili tação, 

nos te rmos do disposto no Capítulo X. 
§ 72 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento 

específico do disposto no art. 4º do Decreto Federal n2 8.538, de 6 de outubro 

de 2015, enquanto não houver regulamento específico da Prefeitura de 

Vargem Grande. 
§ 8º Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o 

licitante será declarado vencedor. 
CAPÍTULO XI - RECURSO 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 
Art . 51. Declarado o vencedor, qua lquer licitante poderá, durante o prazo 

concedido na sessão púb lica, de forma imediata, em campo próprio do 

sistema (pregão eletrônico) ou de forma verba l (pregão presencial), 

manifestar sua intenção de recorrer . 
§ 1º As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no 

prazo de três dias. 
§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 

suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do 

recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

dos seus interesses. 
§ 32 A ausência de manifestação imed iata e motivada do licitante quanto à 

intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na 

decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 

ao licitante declarado vencedor. 
§ 42 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 

não podem ser aproveitados. 

CAPÍTULO XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 52. Decididos os recursos e constatada a regula ridade dos atos praticados, 

a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 

licitatório, nos termos do disposto no inciso Ili e IV do caput do art. 13. 
Art. 53 . Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 

encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor 

a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art . 17. 

CAPÍTULO XIII - SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
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ERROS OU FALHAS 
Art. 54. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua va lidade juríd ica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
§ 1º Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realizaçã o de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no m ínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrôn ico. 
§ 2º O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no 

pregão presencial, podendo ser rein iciada sessão pública mediante aviso 
prévio publi ca do no sítio eletrônico oficia l da CPL com, no mínimo, três dias de 

antecedência, e a ocorrênc ia será registrada em ata. 

CAPÍTULO XIV - CONTRATAÇÃO 
ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 55. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 
§ 1º Na assinatura do contrat o ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 

registro de preços. 
§ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação cons ignadas no ed ital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata 
de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requis itos para 
habilitação, anal isada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem 

prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 56. 
§ 3º O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permit ida a 
fixação de prazo dive rso no edital. 

CAPÍTULO XV - SANÇÃO 
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Art. 56. Ficará impedido de licitar e de cont ratar com a Prefe itura de Vargem 
Grande e se rá descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta: 
1 - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
li - não ent regar a documentação exigida no edital; 
Ili - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 
§ 1º As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem just ificat iva ou com justificativa 

recusada pela admin istração pública; 
§ 2º As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf e no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura de Va rgem Grande. 

CAPÍTULO XVI - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
Art. 57 . A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório 
de que trata este Decreto poderá revogá -lo somente em razão do interesse 
público, por motivo de fato superven iente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado. 
Parágrafo único. Os lic itantes não terão direito à indenização em decorrência 
da anulação do procedimento licitatório, ressa lvado o direito do contratado 
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

CAPÍTULO XVII - DO SISTEMA DE DISPE NSA ELETRÔNICA 
APLICAÇÃO 

Art. 58. As unidades gestoras da Prefeitura de Vargem Grande adotarão o 
sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses : 
1 - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no 
inciso Ido caput do art . 24 da Lei nº 8.666, de 1993; 
li - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do 

disposto no inciso li do caput do art. 24 da Lei n2 8.666, de 1993; e 
Ili - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 
comu ns de engenharia, nos termos do disposto no inciso Ili e seguintes do 

caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, quando cabível. 
§ 1º Ato do Presidente da CPL regulamentará o funcionamento do sistema de 

dispensa eletrônica. 
§ 2º A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica 
ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o§ 1º. 
§ 3º Fica vedada a util ização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses 

de que t rata o art. 4º . 

CAPÍTULO XVIII - DISPOSIÇÔES FINAIS 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 

relat iva ao certame. 
Art. 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito 
público subjetivo à fie l observância do procedimento estabelecido neste 
Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento 
em tempo real, por meio da internet (pregão eletrônico) ou participando da 

sessão presencial (pregão presencial). 
Art. 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 

homologação. 
Art. 62 . Os arqu ivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório 
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 
Art. 63. O Presidente da CPL poderá editar normas complementares ao 
disposto neste Decreto e disponibi li zar informações adicionais. 

REVOGAÇÃO 
Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 6S. Este Decreto en tra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargem Grande - MA, 24 

de Março de 2020. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N°044/2019-
CPL/PMVG. 

Tornamos público o re sultado do PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP-044/2019-
CPL/PMVG . PROC. ADMINISTRATIVO NQ 0101.04648.2019, Registro de Preços, 
do tipo menor preço, visando O Fornecimento de Materiais de Limpeza em 
Geral, destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, tendo 
como vencedora as empresas : ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA - ME, CNPJ NQ 
23.184.664/ 0001-53, considerada vencedora do certame com valor total de 

RUA DR/ NINA RODRIGUES1N,!! 20 CENTRO - CEP: 65430-000-VARGEM GRANDE/MA , CNPJ: os.6q. 738 0001-83 
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Vargem Grande (MA), segunda-feira, 16 de janeiro de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

DECRETO GPM N" 004/2017, DE 04 DE JANEIRO DE 2017. 

Regulamenta no âmbito da Prefei tura Municipal de Vargem Grande, Estado 

do Maranhão, a utilização do Sis tema de Registro de Preços prev isto no Art. 

15 da Lei nº 8.666, de 2 1 de junho de 1993, e dá outras providências. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRA.t'IDE, com fundamento no 

inciso li , art. 30 e no inciso XXI, art. 37, da Constitu ição Federal e de 

acordo com a atribuição que lhe confere o art. 59, da Lei Orgânica do 

Município, e ainda em observância ao disposto no Art. 15 da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, D E C R E TA: Art. 1 º - As contratações 

de serviços e a aqui sição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de 

Registro de Preços - SRP, no âmbito da Prefe itura Municipal de Vargem 

Grande/MA, obedecerão ao disposto neste Decreto. Parágrafo Único -

Para os efei tos des te Decreto, são ado tadas as seguintes definições: 1 -

Sistema de Registro de Preços - SR P - conjun to de procedimentos para 

registro formal de preços relat ivos à prestação de serviços e aquisição de 

bens, para contratações futuras; li - Ata de Registro de Preços - documento 

vinculativo, obrigacional, com caracterí st ica de compromisso para futura 

contratação, onde se registram os preços, fornecedores , órgãos participantes 

e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 

instmmcnto convocatório e propostas apresentadas; TIi - Ó rgão 

Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 

condução do conjunto de proced imentos do certame para registro de preços 

e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente ; IV - Órgão 

Participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos 

procedimen tos inicia is do SRP e integra a Ata de Registro de Preços; e V -
órgão não participante - órgão ou entidade da admi nistração púb lica que, 

não tendo parti cipado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os 

requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. Art. 2° - O 

Sistema de Reg istro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses : 

1 - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necess idade de 

contratações freq uentes; n - quando fo r mais conven iente à aq uisição de 

bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços 

remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; rn - quando 

fo r conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 

ou TV - quando pe la natu reza do objeto não fo r possível definir 

previamen te o quanti tativo a ser demandado pela Administração. 

Parágrafo Único - Poderá ser rea li zado registrn de preços para contratação 

de bens e serviços de info nnática, obedecida a legislação vigente, desde que 

devidamente justifi cada e caracterizada a vantagem econômica. Art. 3° - A 

licitação para regist ro de preços será reali zada na modalidade de pregão 

presencial, do tipo menor preço , nos termos da Lei Federa l nº 8.666, de 2 1 

de julho de 1993 ; Le i Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto 

Municipal GPM nº 004/20 17, de 04 de Janeiro de 201 7, e será precedida de 

ampla pesquisa de mercado. § 1 ° - Excepcionalmente poderá ser adotado, 

na modalidade de concorrênc ia, o tipo técnica e preço, a critério do órgão 

gerenc iador e mediante despacho dev idamente fundamentado da autoridade 

máxima do órgão ou entidade. § 2° - Caberá ao órgão gerenciador, a prática 

de todos os atos de contro le e admi nistração do Sistema de Registro de 

Preços, e ai nda o segu inte: 1 - convidar, mediante correspondência ou outro 

meio eficaz, os órgãos e entidades para partic iparem do registro de preços; 

li - conso lida r todas as informações relati vas à estimati va individual e total 

de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos 

encaminhados para atender aos requisitos de padron ização e racionalização; 

TIi - promover todos os atos necessários à instrução processual para a 

reali zação do procedimento licitatório pertinente. inclusive a documentação 

das justificativas nos casos em que a restri ção à competição for admiss íve l 

pela Lei ; IV - reali zar pesqu isa de mercado para identificação do va lor 

esti mado da li c itação e consol idar os dados das pesquisas de me rcado 

reali zadas pelos órgãos e entidades partic ipantes; V - confirmar junto aos 

órgãos participantes a sua concord ância com o objeto a ser licitado, 

inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto bás ico; 

VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos de le 

decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia 

aos demais órgãos participantes; VII - gerenciar a Ata de Registro de 

Preços, providenciando a indicação, sempre que soli citado, dos 

fornecedores , para atendimento às necessidades da Admi nistração, 

obedecendo a ordem de classificação e os quanti tativos de contratação 

definidos pelos participantes da Ata; vnr - conduzir os procedimentos 

relativos a eventuais renegoc iações dos preços registrados e a ap licação, 

garantida a amp la defesa e o contraditório, de pena lidades decorrentes de 

infrações no procedimento li citatório e na Ata de Registro de Preços; e IX -
apli car, garantida a ampla defesa e o contraditóri o, as penali dades 

decorrentes de infrações no proced imento li citatório; e X - apl icar, 

garantida a amp la defesa e o contrad itório, as pena lidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas própri as 

con tratações. § 3° - O órgão gerenciador poderá sol icitar auxílio técnico aos 

órgãos participantes para a execução das ati vidades previstas nos incisos 

lll , IV e Vl do § 2°, deste art igo. § 4° - O órgão participante do registro de 

preços será responsável pela mani fes tação de interesse em participar do 

registro de preços, providenc iando o encaminhamento, ao órgão 

gerenciador, de sua estimati va de consumo, local de entrega e, quando 

couber, cronograma de contratação e respectivas espec ificações ou termo de 

re ferência ou projeto básico, nos tennos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e da Lei Federa l n" 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado 

ao registro de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda: 1 -

garantir que todos os atos relativos a sua inclu ão no registro de preços 

estejam forma li zados e aprovados pela autoridade competente; li -

manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordància com o objeto a ser 

licitado, antes da real ização do procedimento lici tatório; e HI - tomar 

conhecimento da Ata de Registros de Preços. inclusive as respectivas 

alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu 

uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo após conc luído o 

procedimento licitatório . § 5° - Cabe ao órgão part icipante indicar o gestor 

do contrato, ao qual, além das atribui ções previstas no Art. 6 7 da Lei 

Federal nº 8.666, de 1993, compete: I - promover consulta prévia junto ao 

órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 

ind icação do fo rnecedor, os respectivos quantitati vos e os va lores a serem 

praticados, encaminhando posteriormente, as informações sobre a 

contratação efeti va mente rea li zada; li - assegurar-se, quando do uso da Ata 

de Registro de Preços, que a contrata.ção a ser procedida atenda aos seus 

interesses, sobretudo qua nto aos va lores praticados, informando ao órgão 

gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua util ização; 111 - zelar, após 

receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos re lativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assu midas,l..e 

também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação, 

garantindo a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços , 
bem como de cláusulas contratuais; e IV - informar ao órgão gerenciador, 

quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições 

estabelecidas em edital , firmadas na Ata de Registro de Preços, as 

di ve rgências relativas à entrega, as características e origem dos bens 

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornec imento ou 

prestação de serv iços. Art. 4° - O prazo de validade da Ata de Registro de 

Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais 

prorrogações. § 1 º - Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência 

conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórias e 

respect ivos contratos , obedecido o disposto no Art. 57 da Le i Federal nº 

8.666/ 1993 . Art. 5° - A Administração, quando da aquisição de bens ou 

contratação de serviços, poderá subdividir a quantidade total do item em 

lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a 
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possibi li tar ma ior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a 

quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos 

serviços. Parágrafo Ú nico - No caso de serviços, a subdivisão se da rá em 

função da unidade de medida adotada para aferição dos produtos e 

resultados esperados, e será observada a demanda espec ífi ca de cada órgão 

ou entidade partic ipante do certame. Nestes casos, deverá ser evitada a 

contratação, num mesmo órgão e en ti dade, de mais de uma proponente para 

a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com vistas a 

assegurar a responsabil idade contratual e o princípio da padronização. Art. 

6° - Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos 

fo rnecedores quantos necessári os para que, em função das propostas 

apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada pa ra o item ou lote, 

observando-se o seguinte : 1 - o preço registrado e a indicação dos 

respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficial da 

Ad ministração e fi carão disponibilizados durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços; li - quando das contratações decorrentes do registro de 

preços deverá ser respeitada a ordem de classificação das proponentes 

constantes da Ata; e Ili - os órgãos part icipantes do registro de preços 

deverão, quando da necess idade de contratação, recorrerem ao órgão 

gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação 

do fornecedor e respectivos preços a serem praticados. Parágrafo Ú nico -

Excepcionalmente, a cri tério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 

primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde 

que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente 

justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam cm va lor inferior 

ao máximo adm itido, poderão ser registrados outros preços. Art. 7° - A 

existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a aqui sição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro a preferência de fornec imento em igualdade de condições. Art. 8° 

- /\ Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser uti lizada por 

qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 

certame lic itatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 

que devidamente comprovada a vantagem. § 1 ° - Os órgãos e entidades que 

não participaram do registro de preços , quando desejarem fazer uso da Ata 

de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse j unto ao órgão 

gerenc iador da Ata, para que este indique os possíveis fo rnecedores e 

respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de class ificação. § 

2° - Caberá ao fornecedor benefi ciário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições ne la estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fo rnecimento, independentemente dos quantita tivos regi strados em Ata, 

desde que este fo rnec imento não prej udiq ue as obrigações anteriormente 

assumidas. § 3° - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 

este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. § 4° - O instrnmento 

convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata 

de reg istro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos parti cipantes, independente do número de 

órgãos não participantes que aderirem. Art. 9° - O edital de licitação para 

registro de preços contemplará, no mínimo: I - a especificação/descrição do 

objeto, expl icitando o conjunto de elementos necessários e su fi cientes, com 

nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ali serviço, 

inclusive defin indo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 

li - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do 

registro ; Ili - o preço unitário máximo que a Administração se dispõe a 

paga r, por contratação, consideradas as regiões e as estimati vas de 

quantidades a serem adquiridas; IV - a quantidade mínima de unidades a ser 

cotada, por item (no caso em que couber); V - as condições quanto aos 

locais, prazos de entrega, fo rma de pagamento e, complementarmente, nos 

casos de serviços. quando cabíveis, a frequência, periodicidade, 

características do pessoa l, materiais e equipamentos a serem fornec idos e 

uti lizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disc ipl ina e 

contro les a serem adotados; V I - o prazo de validade do registro de preço; 

V II - os órgãos e entidades partic ipantes do respectivo registro de preço; 

; 
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V IU - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas 

minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; e IX - as 

pena lidades a serem apl icadas por descumprimento das condições 

estabelecidas. § 1 ° - O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, 

a oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado. § 2º -

Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em 

locais di ferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta 

di ferenc iada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os 

respectivos custos, variáveis por região. Art. 1 Oº - Homologado o resultado 

da lici tação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 

quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 

para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimen to nas 

condições estabelec idas. A rt. 11 - A contratação com os fornecedores 

registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, 

será fo rmalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento 

contratual , emissão de nota de empenho de despesa, autori zação de compra 

ou outro instrumento simi lar, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal 

nº 8.666, de 1993. A rt. 12 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer 

alterações, obedecidas as disposições contidas no ar!. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993 . § 1° - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 

custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 

Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores . § 2º -

Quando o preço inicialmente reg istrado, por motivo superveniente, tornar

se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: I -

convocar o fornecedo r visando a negoc iação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; [I - frustrada a negociação, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido; e Ili - convocar os 

demais fo rnecedores visando igual oportunidade de negoc iação. § 3° -

Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: I - liberar o 

fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 1T - convocar os 

demais fo rnecedores visando igual oportunidade de negociação. § 4° - Não 

havendo êx ito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as med idas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. Art. 13 - O fornecedor terá seu 

registro cancelado quando: I - descumprir as condições da Ata de Registro 

de Preços; li - não retirar a respect iva nota de empenho ou instrumento 

equivalente, no prazo estabe lecido pela Admin istração, sem justificativa 

aceitável; UI - não acei tar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 

este se tomar superior àqueles praticados no mercado; e [ V - tiver presentes 

razões de interesse público . § 1° - O cancelamento de registro, nas 

hipóteses previstas , assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. § 

2° - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovado. Art. 14 - Poderão ser util izados recursos de tecnologia da 

informação na operacionalização das disposições de que trata este Decreto, 

hem assim na automatização dos procedimentos inerentes aos controles e 

atribuições dos órgãos gerenciador e participantes. Art. IS - A Prefeitura 

poderá editar normas complementares a este Decreto. Art. 16 - Este Decreto 

entra em vigor na data de sua publicação. Art. 17 - Revogam-se as 

di sposições em contrário. GABI NETE DO PREF EITO MUNIC IPAL D E 

VARGEM G RAN DE (MA), EM 04 D E JA NE IRO DE 201 7. JOSÉ 

CARLOS DE OLIVEIRA BARROS - Prefeito Municipal. 

DECRETO GPM Nº 005/2017, DE 04 D E JANE IRO DE 201 7. 

Regu lamenta no âmbito da Prefeitura Munici pal de Vargem Grande/MA, a 

utilização da modal idade de lic itação denominada Pregão, para aqu isição de 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, 

do que para constar, lavrei este termo. Eu RICARDO BARROS PEREIRA, Pregoeiro Municipal, o 

subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 

- Processo Administrativo nº 0101.06237.2022 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 

- Requisitante: (Órgão Gerenciador): Antonio Gomes Lima - Secretário Municipal de 
Agricultura. 
- Tipo de Licitação: Menor preço, pelo Sistema de Registro de Preços 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto 

Municipal nº 005/2017, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo 

Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13 , alterado pelo Decreto Federal nº 

9.488/13 , regulamentado pelo Decreto Municipal nº 004/2017, da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de 

outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

demais legislações pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual para Contratação de empresa e para Prestação de serviços de limpeza de área de implantação de Campos Agrícolas no âmbito do 
Programa Municipal da Cadeia Produtiva da Mandiocultura, Safra 2022/2023 , junto a Secretaria 
Municipal de Agricultura do Município de V argem Grande/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 
O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Termo de Referência, portanto, estima-se o 

valor total para contratar de R$ 319.995,00 (trezentos e dezenove mil, novecentos e noventa e cinco 

reais). 

Vargem Grande - MA, em 23 de Maio de 2022. 

unicipal 
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DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº. 
0101.06237.2022, para exame e aprovação, da Minuta do Edital, Minuta da Ata de Registro e 
Minuta do Contrato tendo como objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e 
Eventual para Contratação de empresa para Prestação de serviços de limpeza de área de implantação de 
Campos Agrícolas no âmbito do Programa Municipal da Cadeia Produtiva da Mandiocultura, Safra 

2022/2023 , junto a Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Vargem Grande/MA, de acordo 
com o previsto na Lei 3.555/00, Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/13, Decreto 
Municipal nº 004/2017, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014 e o que couber a Lei nº 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 
consideração. 

Vargem Grande - MA, 23 de Maio de 2022. 

rros Pereira 
unicipal 

/2022 
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LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06 
(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

PREÂMBULO. 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do 
Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 04/2022, de 05 de Janeiro de 2022, torna público para 
conhecimento dos interessados que no dia XX de XXXXX de 20XX, horário: XX:XX Horas, que na Comissão Permanente de 
Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento menor preço, por item, nos termos da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº O 8/2020, Decreto 
Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13 e pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei 
nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, a icando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data do Recebimento das Propostas: Até às XX:XX horas do dia XX/XX/20XX. 
Data da sessão: XX de XXXX de 20XX, às XX:XX horas, (horário de Brasíli -DF). 
Local: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

1. DO OBJETO 
1. 1. O objeto da presente licitação é a escolha da pi'oposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo menor 

preço, visando a Futura e Eventual para C0 !ralação de empresa para Prestação de serviços de limpeza de área 
de implantação de Campos Agrícolas no âmbito do Progfama Municipal da Cadeia Produtiva da Mandiocultura, 
Safra 2022/2023, junto a Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Vargem Grande/MA, conforme 
especificações constantes no edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado' será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto ás especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da 
minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente 
no site de ljcitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso "credenciamento - licitantes 
(fornecedores )'t. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento no 
sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, 
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Chat ou e-mail , disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO 

4. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida 
através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas 
(horário de Brasília) através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes,com.br. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1 . Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de ativida e seja compatível com o objefo desta licitação, e 
que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastra ento Unifica o de Fornecedores - SICAF, 
conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP nº 3, de 2018 e qualquer firma ind~vidual ou sociedade, regularmente 
estabelecida no País, que sejam especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e se s Anexos e sejam detentoras de senha para participar de 
procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

5.1.1 O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias - www.bbmnetlicitações.com.br, até o horário 
fixado no edital para inscrição e cadastramento. 

5.1.2 Conforme previsto no artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, fica reservada uma cota 
no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item, preferencialmente 
para contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte. 

5.2.Será concedido tratamento favorecido para as microempr.esas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da l::.ei nº 11 .488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 
para o microempreeAdedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
5.3.1 proibidos de participar e licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
5.3.2 que Aão atendam às conâições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.3.3 estrangeiros que ão tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e respondei: administrativa ou judicialmente; 
5.3A que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
5.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público- OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
7 46/2014-TCU-Plenário) . 

5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, 
relativo às seguintes declarações: 

5.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.4.1 .1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
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5.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

5.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.4.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

5.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não e1J1prega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo,]°, XXXlll , da Constituição; 

5.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 
de setembro de 2009. 

5.4. 7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constitui_ção Federal; 

5.4.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei º 8.213, de 4 de julhp de 1991 . 

5.5.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste 
Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital , proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

6.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio da 
digitação d senh pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 
propost de preçqs, por meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

6.3.0s licitantes dever-ão est F com os documentos de habilitação atualizados junto ao SICAF, para a devida verificação junto 
sistema~ sob pena de desclassificação caso não esteja atual izados. 

6.4.As MicroemP.resas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de r~gularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 º da LC nº 123, de 2006. 

6.5. lncumbírá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a real ização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
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6.8. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízo dos atos real izados. 

6.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá 
reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do sistema eletrônico, onde 
será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

6.1 O. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro designará 
novo dia e horário para a continuidade do certame 

6.11. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve 
ser acompanhado pelos participantes por meio do portal "www.bbmnetlicitacoes.com.br", que veiculará avisos, 
convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras ecisões referentes ao procedimento 

6.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público aRóS o encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 . O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrôn·co, dos seguintes campos: 
7. 1. 1 Valor unitário e total do item; 
7.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações á especificação do Termo de Referência: indicando, 
no que for aplicável, o modelo, prazo de validade da Proposta e de gara~tia, dos Serviços; 

7. 1 . 3 Os preços deverão ser cotados em oeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico com o VALOR UNITARIO E VALOR TOTAL de Cada Item; 

7.1.4. Ao encaminhar a pro osfã de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá obrigatoriamente 
preencher as informações no campo "FICHA TÉCNICA" ou anexá-las por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado 
do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO OU 
QUALQUER SINA:L QUE POSSA IDEN"FIFICAR O LICITANl'E. Acompanhado da "FICHA TECNICA", conforme especificado 
no Anexo X do Edital, sob pena de desclassificação da Proposta. 

7.1.4.1. Compreende-se por i<fentificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa identificar o 
licitante ou ainda diferenciar a proPQsta/documentação dos demais. 

7.1.4.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição do Produto/Ficha 
Técnica" deste edital 

7.1.5. ver-ificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET Lici tações 

7.1.6. N0 campo apropdado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA; 
7.1.7. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET Licitações; 

7.1 .8. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico 
e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e 
indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto lici tado. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
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7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal l gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei , nos termos do art. 71 , 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturame.oto por sobrepreço na execução 
do contrato. 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇ ~ O DE LANCE . 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
neste Edital. 

8.2. A partir do horário previsto no edital , terá início à sessão pública do Pregão Eletrônic com a divulgação das propostas de 
preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
8.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de 
lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente info ado de seu recebimento e respectivo horário de registro e 
valor. 

8.3.1 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão consideradas 
lances. 

8.3.2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior ao 
seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

8.4 - Com o intuito de -conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e gerenciamento 
simultâneo da disputa de v rios lotes da mesma licitação. 

8.4.1 - Em regi:a, a âisputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o pregoeiro 
poderá efetuar a abe ura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

8.4.2 - O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 

8.4.3. O licitante que ê:leixar de responder qualquer convocação/mensagem do Pregoeiro, no prazo previsto, será responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócio e ficará sujeito a eventuais sanções. 

8.5. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema 
informará "Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Dou-lhe 
duas" quando faltar 01 m00s (um minuto) e "Dou-lhe três- Fechado" quando chegar no tempo programado para o encerramento. 
Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período 
de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento 
do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, assim, sucessivamente. 

8.5.1 - O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado acima. 
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8.5.2 - Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são.ovisados via chat na sala de negociação, a linha do 
lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de "Dou-lhe 
uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 
8.5.3 -O pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa de lances. 

8.6. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste 
Edital. 

8.7 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

ã 9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
W .' adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contrat~o neste Edital 

e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019. 

9.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos e 
Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relaçao à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 

9.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados 
ao lance vencedor, e será analisada pelo Pre oeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 

9.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não 
caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais. 

9.5. Será desclassificada a proposta ou o lance ve cedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da ln SEGES/MP n. 
5/2017, que: 

9. 5. 1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
contenha vício insanável ou,ilegalidade; 
não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

9.5.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- TCU
Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível; 

9.5.4.1. Quanao o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento °'objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

9.5.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.5. .1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666, de 1993 e a 
exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
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9.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o 
mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não 
sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade 
e exequibilidade da proposta. 

9.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

9.8.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata 

9.8.2 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.8.3 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais com,,o marca, modelo, tipo, fabri<::ante, ficha técnica 
da proposta de preços Anexo X do edital, encaminhados por meio ele ônico indicados pelo Pregoeiro , 
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.9. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação de 
Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias 
envolvidas na contratação; 

9.1 O. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificac~o da proposta. A planilha poderá 
ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pr oeiro, desde que não haja majoração do preço. 

9.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

9.10.2 Considera-se erro no pr~enchimento da planilha passível de correção a indicac,ão de recolhimento de 
impostos e contribuic,Ões na forma d0 Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.11 . Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9.12. Se a proposta ou lance vencedor- for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 
assim s cessivamente, na ordem de classificação. 

9.13. Have do necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade esma. 

9.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar á subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual,ocorrênci'a do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se oro caso. 

9.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 

1 O. DA HABICIT AÇÃO 

10.1 . Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual' descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto á existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
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e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj .jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php) . 
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" 
acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu .gov.brn 

10.2.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.2.1.1.1 .A tentativa de burla será verificada por mejo dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

10.2.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

10.2.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

10.2.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto ao SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

10.3.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 
mediante utilização do sistema, deve;á atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

10.3:-2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.3.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certiâão(ões) válida(s) , conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos, 

10.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial , todos 
os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.5.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
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10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a u-~~""' 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.7. Habilitação jurídica: 

1 O. 7.1 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10. 7.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI : ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1 O. 7.3 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, éom averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, 

10.7.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçãq dos seus administradores; 

1 O. 7.5 decreto de autorização, em se tratando"Cle sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País; 

10.7.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as· alterações ou da consolidação 
respectiva, acompanhada da certidão simplificada, especifica e simples nacional, com no mínimo trinta 
dias da abertura do certame, 

10.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.8.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

10.8.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751., de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

10.8. pro a de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.8. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de ce idão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943; 

10.8.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.8.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.8. 7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.8.7.1.Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante; 
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1 O. 8. 8 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a 
licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer 
da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização 
previsto no art. 4°, §1° do Decreto nº 8. 538, de 2015. 

10.9. Qualificação Econômico-Financeira: 

10.9.1 certidão negativa de falência e Concordata e Certidões Negativas de Distribuições de Ações Cíveis, 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ; 

10.9.1.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exiglveis e apresentados na 
forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta, 
vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa ex1gida Bela Lei .404/1976, 
Art. 176, parágrafo de balanço patrimonial e demonstra~s contábeis referentes a perí~o de existência 
da sociedade; 

10.9.1.2. é admissível o balanço intermediário, se decorr~r;.de lei'Qu contrato/estatuto soei . 

10.9.1.3.Caso o licitante seja cooperativa, tais doeu entos dever-ão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 1'12 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 
sob as penas da lei, de que ta uditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

10.9.2 comprovação da eira da' empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 

LG = 

SG = 

(LG), Solvência Ger Corrente {LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas: 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

,A;tivo :rotai 
Pàssivo Circulante + Passivo Não Circulante 

livo Circulante 
Passivo Circulante 

As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral {LG , Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 
líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

10.9.4 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 
(ANEXO Ili). 

fü9.4.1. Certidão de Grupamento de Atividades Técnicas, emitida pelo Corpo de Bombeiro, conforme Lei 6.546/95; 

10.1 O. Qualificação Técnica: 

10.10.1 A empresa deverá fornecer à no mínimo 01 (um) Atestado/Declaração de capacidade técnica, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem a contratada ter fornecido 
satisfatoriamente os serviços compatíveis com o objeto licitado; 

10.10.1 .1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a serviços 
executados com as seguintes características mínimas: 

10.10.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal 
ou secundária especificadas no contrato social vigente; 
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10.10.3 Somente serão aceitos atestados ,expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do inicio de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 

10.10.4 Conforme Resolução RDC nº 18, de 29 de fevereiro de 2000, da ANVISA, considera-se habilitado para 
o exercício das funções acima citadas: biólogo, engenheiro agrônomo, engenheiro florestal, engenheiro 
químico, farmacêutico, médico veterinário e químico; 

10.10.5 A empresa deverá apresentar na fase de habilitação: 

10.10.6 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias á comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestadoS'os serviços, consoante o 
disposto no item 10.1 O do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. C m reconhecimento de firma. 

10.11 . O licitante enquadrado como microempreendedor individual q e pretenda auferir os beneficies do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço Qatrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercicio. 

10.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno ·p.orte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 
demais exigências do edital. 

10.12.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa equiparada, e uma vez const tada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O p azo poâerá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no sub item anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade Q_Ç>Operativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalh ista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 

10.15. Havendo nécessida e de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
i for. ando o "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.16. Será inabilitado o licitante que nã~ comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às 
do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 
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10.18.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 

10.19. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 48 (quarenta e oito.) horas, 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11 . 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 

11 .1.2 

11 .1.3 
pagamento. 

apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, 

conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedo , para fins de 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção/à Contrat da, se for o caso. 

11 .2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

11 .3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso (art. 5° da ei nº 8.666/93). 

11 .3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência ent~e os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

11.4. A oferta deve á ser firme e precisa, limitada rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou,de qualquer~tra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obe ecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante. 

11.6. As propostas que contenha a descr-ição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponiveis 
na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 
12.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. "Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai , mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
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12.2. 3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de 
seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1 .1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da tC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1 A convocação se oará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO1: HOMOLOGAÇÃO 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase"l'ecursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatóno 

16. DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de val idade encontra-se nela fixado, sob pena 
de decair do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro 
de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (três) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 
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16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s) , durante o seu transcurso, e desde 
que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência ãa classificação do certame; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contrati ção, ser' firmaâo Termo de Contrato ou emitido e instrumento equivalente. "\.. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de .. .. ..... ( ...... .. ) dias úteis,,tontados a partir da data de sua COA ocação, para assinar 
o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1 Alternativamente à convocaçã0 para co parecer per nte o ó gão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) Ol! meio eletrônico, para ue seja assinado e devolvido no prazo 
de 24 (vinte e quatro) h ras, a contar da data de seu recebimento. 

17.2.2 O prazo previsto no süb'tem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instr,umento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

17.3J referida Nota está substituindo o c0ntrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2 a contratada se vincula · sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 
nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é de regidos pelo art. 57, caput, da Lei 8.666, de 1993, pode ultrapassar o 
exercício financeiro em que ce e rados, desde que as despesas a eles referentes sejam integralmente empenhadas até 31 
de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a pagar". 

17.5. Pre iamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, 
e nos termos do art. 6°, 111 , da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não 
estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

17.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e anexos. 
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17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital , que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro 
de preços. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 
18.1. As regras acerca do reajuste do valor contraíual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1 . Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21 .1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
22.1. Comete infração administrativa, nes termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

22.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o í strumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 

22.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
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22.1.3 apresentar documentação falsa; 

22.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6 não mantiver a proposta; 

22.1. 7 cometer fraude fiscal ; 

22.1 .8 comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçã0 falsa quanto às condições de particil:)ação, quanto 
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer.momento da licitação, mesmo após 
o encerramento da fase de lances. 

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.4.1 Advertência por faltas leves, assim ei:1tendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; } 

22.4.2 Multa de ....... % (.... or cento) sobre o valor estimado do(s) itfm(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

22.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos; 

22, .5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
rdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejulzos causados; 

22.5. A penalidade âe multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indicias de prática de infração administrativa tipificada 
pela Lei nº 1 .846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade comp,etente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação p(eliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta do licitante, a União ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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22.1 O. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9. 784, de 1999. 

22.11 . A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

22.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
23.1 . Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor> da proposta do 

licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes 
serão classificados segundo a ordem da última proposta individual aR_resentada durante a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.8921213. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DEsESCLA ECIMENTO 

24.1 . Até 03 (três) dias úteis antes da data designada, para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma e·letrônica, pelo e-mail www.bbmnetlicitacoes.com.br ou por petição 
dirigida o protocolada no en dereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Setor de Protocolos da Comissão 
Permanente de Licitação. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. Qs pedid0s de esc a ecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, no endereço indicado no Edital. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

24.9. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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24.1 O. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

24.11 . Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
-DF. 

24.12. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.13. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.14. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação dâ disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Adr:rtinistração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

24.15. Os licitantes assumem todos os custos de preparqdío e apresentação de suas propostas e a Administração não 1 t; 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepenaentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

24.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexo , excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Ad inistração. 

24.17. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamen 0 o ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

24.18. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e específica; 

24.19. Em caso de divefgência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.20. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico o http://site.tce.ma.qov.br/index.php/mural-de-
licitacoes-2, www.bbmnelicitacoes.com.br, também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Dr. Nina 
Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no 
qual os autos do processo dministrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.21 . Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.21.1 ANEXO 1- Termo de Referência 

24.21 .2 ANEXO li Minuta de Ata de Registro de Preços 

24.2~ .3 ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato(quando for o caso) 

24.21.4 ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

24.21 .5 ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

24.21.6 ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços/Fornecimento. 

24.21. 7 ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

24.21 .8 ANEXO VIII- Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. 

24.21 . 9 ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 
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24.21 .1 O ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva. 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador 

TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1 
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1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual para Contratação de empresa para Prestação de 
serviços de limpeza de área de implantação de Campos Agrícolas no âmbito do Programa Municipal da Cadeia Produtiva da 
Mandiocultura, Safra 2022/2023, junto a Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Vargem Grande/MA, conforme 
especificações constantes no edital e seus anexos. 

COTA EXCLUSIVA AMPLA PARTICIPA ÃO 
ITEM ESPECIFICA ÃO UNIDADE .. ,J:!UANT/HORA MARCA/MODELO 

01 

LOCAÇÃO DE TRATOR COM CAPACIDADE PARA 
OPERACIONALIZAR COM GRADE DE DISCOS SIMPLES E 
HIDRÁULICA DE PRESSÃO (ARADORA) PARA SERVIÇO DE 
PREPARAÇÃO DE SOLO (CORTE DE TERRA) PARA LIMPEZA 
DE ÁREA DE IMPLANTAÇÃO DE CAMPOS AGRÍCOLAS NO, 
ÂMBITO DO PROGRAMA MUNICIPAL DA CADEIA PRODUTIVÁi'? 
DA MANDIOCUL TURA, SAFRA 2022/2023. ' 

COTA EXCL-USIVA PARA ME/EPP 
ITEM 

02 

1.1. 

1.2. 

• 2. 

2.1. 

LOCAÇÃO DE TRATOR COM CAPACIDADE PARA 
OPERACIONALIZAR COM GRADE Diz l'.llSCOS SIMPLES E 
HIDRÁULICA DE PRESSÃO (ARAD0RA) PA~A SERVIÇO DE 
PREpARAÇÃO DE SOLO (C_OR]; DE TERRA) P ~ ~ LIMPE?,A 
DE AREA DE IMPLANT AÇA01DE CAMPOS AGRICOLAS NO 

A /4 
AMBITO DO PROGRAMA MUNl,IPAL.: E)A CA0EIA PR0DUTlv'A, 
DA MANDIOCUL TURA, SAFRA 2022/2023. 

375 

O objeto da licitação te a natureza de serviço com m e enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 2018, 
constituindo-se em,atividad s mat · · acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão 
lici tante, não iner~.gtes, ás cat~r tmcionais abrangida por seu respectivo plano de cargos. 
A presente coritratação adotará como regime de execuçao a Empreitada por Preço Unitário por Item. 
O prazo de vigência do con ato é de 12 (doze meses), podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 
(sessen a) meses, com base no artigo 57, 11 , da Lei 8.666, de 1993 

JUSflFICATIVAS,E OB~ETIVOS DA CONTRATAÇÃO 

J sti 1camos qae·a Contratação cfi:i'e presa para Prestação de serviços de limpeza de área de implantação de Campos 
Agrícolas no âmb ito do Programa Municipal da Cadeia Produtiva da Mandiocultura, Safra 2022/2023, se torna necessária 
e indispensáv~I ao Rleno incentivo para o cultivo e plantio agrícola dos pequenos e médios produtores rurais assentados 
neste Município, contribuindo ainda mais, para o desenvolvimento agropecuário e o crescimento do setor econômico 
municipal da no~sa cidade de Vargem Grande/MA. 

2.2. Opta-se ROr realizar-se a presente licitação na modalidade Pregão, valendo do Sistema de Registro de Preços, em virtude 
do exato enqu âramento das necessidades nos requisitos fundamentais para uti lização desse sistema, a saber: 
necessidade ãe contratações frequentes e indefinição do quantitativo a ser demandado pela Administração. 

2.3. A adjudicação por preço por item se dará para possibilitar maior participação de licitantes, de acordo com a capacidade 
operacional. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1. Trata-se de serviço comum, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante 
licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 
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0 

3.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, 
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. Os serviços deverão ser realizados entre os norários das 09:00h às 18:00h, preferencialmente aos sábados, caso seja 
necessário horário diferenciado durante os dias úteis, devido às peculiaridades do serviço, deverá ser realizado com autorização 
prévia dos integrantes da fiscalização. A CONTRATADA deverá tomar todas as cautelas para não expor ao risco de danos à saúde 
de funcionários ou quaisquer outros usuários das Secretarias Municipais, bem como a vizinhança envolvida. 

4.2. Objetivos da contratação: 
4.2.1.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Entregar a nota fiscal acompanhados de comprovantes de execução de serviços penalidades previstas no contrato e em lei; 
-Será de responsabilidade da contratada (a) disponibilizar tratores com operadores inclusos e todos os custos com a contratação 
de pessoal (salários, questões trabalhistas, entre outros), bem como, fornecer equipamentos em ótimo estado de conservação 
tais c disco, pneus, faróis e realizar periodicamente manutenção as maquinas e equipamentos; 
-Comunicar a contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e r-estar os esclarecimentos de julgar necessário; 
-Manter-se durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e as condições de 
habilitação e qualificação exigidas; 
-Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 0brigações assumidas, sem qualquer ônus 
adicional para a contratante; 
-Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, atendendo de imediato às reclamações; 
-Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de int contratante ou de terceiros de que tomar 
conhecimento em razão execução con atual devendo orientar seus empregados; 
-Indicar formalmente preposto visando a estabele r contatos com o representante da contratante. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais 
e os ermos de sua proposta; 

5.2. Exer.cer o companhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro róprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente en olvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela 
propostas sejam as mais adequadas; 

5.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo 
de Referência; 

5.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em 
conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

5.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

5.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 
serviços de recepção e apoio ao usuário; 
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5.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

5.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 
efeito de concessão de diárias e passagens. 

5. 7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

5.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

5.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Secretaria para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento das obrigações pela Contratada; 

5.1 O. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas apó o recebimento do serviço e 
notificações expedidas; 

5.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, guando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pelo art. 3°, § 5°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos 
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os 
materiais e equipamentos, fe amentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 

6.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à União ou à entidade-federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, 
ficando a Contratante autorizad a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.4. Utilizar empregados liabilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

6.5. Vedar a utilização, na exect1ção dos serviços, de empregado que seja fami liar de agente público ocupante de 
cargo em comissão Gu função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, 
de 2010; 

~ 6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguintê> ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do 
item 10.2 do Anexo Vlll-8 da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 
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6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique rio local dos serviços. 

6.9. Prestar todo esclarecimento ou informação sulicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

6.1 O. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a os Procedimentos Operacionais Padronizados da unidade especifica boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

6.11 . Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 
dos serviços, durante a vigência do contrato. 

6.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, 
de acordo com os documentos e especificações que integram este 'íermo de eferência, no prazo determinado. 

6.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviço5'e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 

6.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

6.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

6.16. Manter durante toda a vigência dO' contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.17. Cumprir, durante todo o perlodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 
legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

6.18. Guardar sigi o sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

6.19. Arcar com o ôn s decorrente de eventual equ ívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
i clusi e quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com 
o quantita ívo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
nos incisos do§ 1° do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.20. Cumprir-, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal , estadual ou municipal, as normas de segurança 
da Contratante; 

6 .21 . Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos 
e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 
pela boa técnica, normas e legislação; 

6.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a"e "b", do Anexo VI I - F da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8 

8. 1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa juridica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo á execução do objeto pactuado e haja 
a anuência expressa da Administração á continuidade do contrato. 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrnto consistem na verificação da conformidade da 

prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamc:ntos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da 
execução dos serviços e do contrato. 

8.4. A verificação da adequação da prestação do servi~ deverá ser realiz da com base nos critérios previstos neste 
Termo de Referência. 

8.5. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da prod tividade pactuada, sem perda da 
qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade reSRO sável para que esta promova a 
adequação contratual á produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no§ 1º do artigo 65 da bei nº 8.666, de 1993. 

8.6. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido neste Termo de Re erência, informando auespectivas quantidades e especificações técnicas, tais 
como: marca, qualidade e forma de uso. 

8. 7. O reRresentante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 
necessárias ao fiel cu priment das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 º e 2° do art. 67 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

8.8. O descumprimento totaf ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, sobretudo 
quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 
neste Jermo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual , conforme disposto 
nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.9. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira 
sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no 

exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, 
não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

8.1 O. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, 
falhas e irregularidades constatadas. 

8. 11 . O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou , se for 
o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizada. 
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8.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, 
que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

8.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade 
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos 
fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório. 

8.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal êsde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou , se for o caso, aferir o desempenho e qualidage da Rl~sta~2 dos serviços. 

8.16. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços devera sec verificada juntamente com o 
documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo 
de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 

8.17. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no nexo VIII da Instrução Normativa SLTI/MP 
nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à cont(atação. 

' 8.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a r sponsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de,imperfeíções técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequaâo ou de gualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais , de conformidade com o art. 70 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

9. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJElO 
9.1. A emissão da Nota.fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos abaixo. 
9.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento éla parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 

documentação comprobatória do cumprimento a obrigação contratual; 
9.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela equipe de fiscal ização 

a ós a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 
9.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos 
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 
fizerem necessários. 

~ z1~_ara .~feito j~e~ebim_en~ provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o 
resul~do das avaliações 9.a execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços . realiz~dos ! m _c_onsonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

9.3.1.2. A Contra ada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto em que se verificarem vicias, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

9.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega 
dos Manuais e Instruções exigíveis. 
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9.3.1 .4. Da mesma forma, ao final de cada período de faturamento mensal, o fiscal administrativo deverá verificar as rotinas 
previstas no Anexo VIII-B da IN SEGES/MP nº 5/2017, no que forem aplicáveis à presente contratação, emitindo relatório que 
será encaminhado ao gestor do contrato; 

9.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
Circunstanciado em consonân-::ia com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor 
do contrato. 

9.3.2.1. quando a fiscal ização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e 
a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnfca e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento dê'finitivo. 

â}2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a e treg do relat rio circunstanciadô"ou, e havendo 
W mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

9.4. 

9.5. 

9.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, 
reputar-se-á como realizada, consumandô-se ó' recet:li, to provisório no aia do esgotamento do 

prazo. • .. ,-~ 
No prazo de até 1 O (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 
deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que co cretiza o ateste da e~ ução dos serviços, obedecendo 
as seguintes diretrizes: 

ariálise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 
a, indicar as cl~usulas contratuais pertinentes, solicitando à 
DA, por esçrito, as respectivas correções; 

o Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
com ase nos relatórios e documentações apresentadas; e 

empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
ado pela fi scalização, com base no Instrumento de Medição de 
(IMR), ou instrumento substitu to. 

O recebimento provisório du definitivo do objeto não exclu i a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes dawJncorre a ~xecução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
resI:>0nsabilidades assumi!as em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei nº 10.406, de 2002) . 

Os serviços poderão,ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substitu ídos no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

10. DO PAGAMENTO ., 
10.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura. 
18.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do art. 24 da Lei 

8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de Referência 
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18.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal , constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas 
as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

18.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

18.4.1 o prazo de validade; 

18.4.2 a data da emissão; 

18.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

18.4.4 o período de prestação dos serviços; 

18.4.5 o valor a pagar; e 

18.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

18.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que imQeÇa a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará sobrestado _até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar
se-á após a comprovação da regularização da sitü~ção, não a rretando qualquer ônu~ para a Contratante; 

18.6 Nos termos do item 1, do Anexo VII I-A da Instrução ormativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa 
no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
Contratada: 

18.6.1 não produziu os resultados acordados; 

18.6.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

18.6.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com 
qual"dade ou quantidade inferior á demandada. 

18.7 Será considerada data-00 pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
18.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas n edital. 
18.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, pqr igual período, a critério da contratante. 

18.1 O . R eviamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 ae abril de 2018. 

18.11 . Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

18.12 . Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

18.13 . Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
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18.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

18.14 . Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 

31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

18.15 . É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, á empresa privada que tenha em seu quadro societário 

servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

18.16 
18.17 . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenh~ concorrido, de alguma forma, para tanto, 

fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data d0 vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

- EM = 1 x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

( 6 / 100) 1 = 0,00016438 
1 = (TX) 1 = 365 a taxa a uai = 6% 

11 . REAJUSTE 

11 .1. Os preços são fixos e ·rreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

11 .1.1.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contra! os poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 

aplicand0-se 0 índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11 . . No reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do úlUmo reajuste. 
11 .3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará á CONTRATADA 

a importância calculad pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice efinitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.4. Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11 .5. Caso 'o índiee estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11 . 7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pois o compromisso do Contratado só irá surgir 

quando da ocorrência do fato gerador, e não se trata de serviços com cessão de mão de obra. 
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13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

13.1 . 1.inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

13.1.2.ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3.falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1 .4.comportar-se de modo inidôneo; ou 

13.1.5.cometer fraude fiscal. 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a dministração pede aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

13.2.1.Advertência por escrito, qu ndo do não cumprime to de quaisquer das 

obrigações contratuais con.sideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 

não acarretam prejuízos sig ificativos, para o serviço contratado; 

13.2.2.Multa de: 

13.2.2.1 . O, 1 % (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na 

execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. ~ós o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso 

de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitaçã0 do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da ~ ça; 

13.2.2.2. O, 1 % (um décimo por cento) até 1 % {dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, 

por período superior ao previsto no subitem'3cima, ou de inexepução parcial da obrigação assumida; 

13.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida; 

13.2.2.4. 0,2% a 3,2% or dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

13.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço 

ou por ocasião de FOrrogação), observado o máximo de 2% {dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias 

autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

e multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

13.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

13.2.4.Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

13.2.5.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 

13.3. As sanções previstas nos subitens 20.2.3, 20.2.4, 20.2.5. poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
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13.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribu ídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do,contrato 

3 

4 ' 1,6% ao dia soore o valor mensal do contrato 

5 

ITEM GRAU 

5 

a possibilidade de causar dano físico, 
nseqüências letais, por ocorrência; 

er, salvo motivo de força maior ou caso 
s contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

~anter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia; 

Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 
expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 

empregado e por dia; 
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6 

7 

8 
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Para os itens a seguir, deixar de: 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 
órgão fiscalizador, por ocorrência; 

Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou 
não atenda às necessidades do serviço, por funcionàrio e por dia; 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seu 
previstos nesta tabela de multas, após reincidê 

notificada pelo órgão fiscalizador, por item 

02 

01 

13. 5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 8ó7., Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as'empresas ou profissionais 
que: 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

13.5.2.tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5:"3.demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de,atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de/qualquer das,penalicfa es previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRAfADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 
e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.7. As multas devidas e/ou prejuízos causado à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
Jecolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 

13.7.1.Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

e, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
a pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

ade. 

13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipifiçada pela Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

13.1 O.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 
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13.11 . O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e preju ízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

14.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 
objetos, conforme disciplinado no edital. 

14.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos QO edital. 

14.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global es ·mado para o item em dis~.uta. 

14.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço uriítá tem (co eses de execução do 
Contrato. 

14.5. As regras de desempate entre propostas são as discri 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
15.1. O custo estimado da contratação é o previsto no valor dos itens. 

15.2. Tal valor foi obtido a partir da Pes uisa de Preços em contratações 9imilares em outros órgãos públicos, 
compondo a Planilha de Custos. 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

eferência, será indicado disponibilidade orçamentária, através de Pré
Empenho, in i ando os recursos-necessários ou de outro documento comprobatório. 
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ANEXO li - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços) , com sede no(a) .. .... , na cidade de ..... .. . , inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ..... . de ..... de .... . 
de 200 ... , publicada no ....... de ..... de ....... de .. ... , inscrito(a) no CPF sob o nº ........ ..... portador(a) da Carteira de Identidade nº ...... . , 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./200 .. . , 
publicada no .. .... de .... ./ .... ./200 ..... , processo administrativo n.º ........ , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidàde(s) cotada(s) , atendendo as 
condições previstas no edital , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1. 1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ...... .. , especificado(s) no(s) item(ns) ......... . 
do .... ..... . Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ..... .... ./20 ... , que é parte integrante desta Ata, assim como 
a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

'-
Item 

Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) do 
TR -

Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Un Prazo 
X (se exigida no (se exigido no edital) garantia ou 

< edital) validade 
~ 

......... -
~ 

' - '-3. ORGAO(S} GERENCIADOR E PARTICIPANTE(,S} 

3.1 . O órgão ger:enciaãor será,o ...... (nome do órgão) ... . 

3.2. S • · · as participantes do registro de preços: 

Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderà ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1 . 1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 
entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades 
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que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 
para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do 
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvnlvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do guantitati o de caãa item registrado na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, inde~ndentemeote do número de órgãos 
não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no 
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador so ente autorizará a adesão caso o valor da contratação 
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas à aderentes nteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
(Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata com etem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descurn[?rime to de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gere ciador. 

4.6. Após a autorização do óFgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, observ do o prazo oe validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da 
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

- VALIDADE DA ATA 

5.1.A validade da Ata de ~egistro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) .. .... .. ... .. .. .. .... .. .. ... .. .. , não podendo ser 
prorrogada, 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, 
a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração 
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
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6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataç~o mais vantajosa. 

6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 . 

6.7.2. 

descumprir as condições da ata de registro de preços; 

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipqtese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o pro'íbido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos ite s 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devldamente comprovados e justificados: 

6.9.1. 

6.9.2. 

7. DAS PENALIDADES 

por razão de interesse público; ou 
i 

a pedido do fornecedor. 

7 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2.É da comp tênci do órg-o gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalid de (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3.0 órgão participante everá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 
7.892/ 013, dada ª'"ecessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata 
o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto nº 7892/13. 
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8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos 
do art. 11, §4° do Decreto n. 7. 892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .. .. ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver) . 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fome~or(sJ registrado(s) 
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ANEXO Ili - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS Nº ... .. .. ./.. .. , QUE FAZEM ENTRE 
SI O(A)...... ...... .. .... .. ............ .. .. ...................... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de 
............ ........ ... , com sede no(a) ........ .. ...... .... .. .. .. ........................ ... , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, inscri to(a) 
no CNPJ sob o nº .. .................. .. ...... .. .. , neste ato representado(a) pelo(a) ...... .. ... ...... .. ... .. . (cargo e nome) , residente na ......... ............ , 
, portador(a) da Carteira de Identidade nº ..... .. .......... , expedida pela (o) .. .... .... ....... , e CRF nº .. ... .. ............... ... , doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .. ... .............. .. .. .. .... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ... .. ... ... ................ . , sediado(a) na 
........ ....... ..... .... .......... . , em ......................... .... doravante designada CONTRATA0A, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
.............. ..... .. , portador(a) da Carteira de Identidade nº .. .... ........ .. . , expedida pela (o) .......... .. ..... . , e OPF nº ............. .. ..... .... . , tendo 
em vista o que consta no Processo nº ........... .. .......... .... ... e em observância às dispqsições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.ü78, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ....... .. ./20 .. . ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ................ .. .. .. ... , conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edita l. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1.3. Discrimina ão dQ ob·eto: 
ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 

2. CLÁUSUbA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
__ ! __ ! _ _ e encerramento em _ _ ! __ ! __ , prorrogável na forma do art. 57, §1 º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 . O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ........... . ( .... .. .. .. ... .. ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se n 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE e 6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecida o ontrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para tr 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do ob~ são aquelas previstas no Te mo d&Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇAO .L ~ 

9.1. A fiscalização da execução do jeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na 
forma estabelecida no Termo de Referência, an xo do Edital. 

10.1. As obrigações.da CONT TANTE e da CONTRATAD são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSUL . DÉGIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

12. o ~e Gontrato eç>derá ser rescindido: 

1 ni ateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8 . e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
p •. eferência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11 , da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os cason!e rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1. 1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, dei 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as artes contratantes poderão exc~er o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, s~undo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, 
na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8 078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1 . Incumbirá à GONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no prazo 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17.1. É eleito o Foro . a Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste l ermo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e , o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lido e o pelos contraentes. 

VARGEM GRANDE/MA, .. .. ...... de ...... ......... ... .... ..... .. ............. de 20 .. .. . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletfôpico nº **/20_ - Processo nº **/20_, 
instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

-- Cumpre ao disposto nos incisos XXX.111 do art. 7° da Constituição Fed 
que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e.-in emp , ssalvado, 
quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição o m Decreto Federal nº 
4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei ; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

Nomê>da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão Eletrônico 
nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem com temos todas as condições de cumprir as 
exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsàvel 
CPF d0 responsável 
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ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA DE ÁREA DE IMPLANTAÇÃO DE CAMPOS AGRÍCOLAS 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº **/20_ - PROCESSO Nº **/20_ 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 

Cidade: Estado: 
1 elefone: E-mail : 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

·,---- ---,---,--------.--
Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ Preço Unitário R$ 

Modelo 
Preço Total 

R$ 

L 01 ______ _L. __ ___,__ __ __, __________ _.___-,---~-------~-- ·--- -
va1or Total e final por extenso do Item: R$( ....................... ... ....... ... ... .. .. ........ .. .... ............. ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, çiue somes Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006 e suas altecações, e que fazemos prova de'tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme 
previsto no Edital. 

. PORTANTE: 
1. Fica,a municipalidàde com <>'direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao fornecedor 
caib .qualquer reclamação ou inâenizaçã . 
2. A assina ra do fomecédor implica na sua total aceitação das regras deste processo lici tatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e descarga) 
até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam 
sobre a contratação. 

XXXXX .. ... de ... ..... . de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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~ ~ 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

► 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Propo ente do procedimento de licitação, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20---" instaur, do pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) Pregoeiro, 
sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventüais reduções de preços decorrentes de mudanças 
de alíquotas de impostos incidentes sobr~ o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação 
correspondente, publicada durante a vigênda do Coritrato; 

• Temos conhecimento e submetemo, os ao dispos! · na Lei n.º 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao 
Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ , realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx -
PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa 

( ) MICROEMPRESA 

.) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei , que a empresa ________ , inscrita no CNPJ nº _ _ _ ___ , cumpre os 
requ isitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de equeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 
123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei 
Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está exclu ída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, e gue se com_promete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições 
existentes na documentação exigida para'-efeito &-regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
() SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
N0me do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da/empresa) 

(nome empresarial da licitante) ___ _____ ~ com sede na 
_________ _ (endereço completo)- -------,-_,_,,__ ___ , por inter-médio de seu representante 
legal, o(a) Sr.(a) infra-assinade>i portaàor(a) da Carteira de Identidade nº 
________ e do CPF/MF nº - ---~- - - --• para fios do presente processo licitatório, DECLARA 
não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha r ta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no 
referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, .. ......... . de ....... ....... ............ , .... de ... .... ... . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO X- Ficha técnica descritiva do ob'eto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : 

Órgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 

Preço para o lote único (em R$): 

Declaramos, para todos os fins de direito, qu cumpr-"mos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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(Local e data) 
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ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os ~uais estamos lenamente de acordo, apresentamos 
nossa proposta para Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual para Contratação de empresa para 
Prestação de serviços de limpeza de área de impla lação de Campos Agrícolas no âmbito do Programa Municipal da Cadeia 
Produtiva da Mandiocultura, Safra 2022/2023, junto a Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Vargem Grande/MA, 
conforme especificações constantes no edital e seus anexos. 

O valor global de nossa proposta é de R$ ---~ ,_ _ _ e=x=te=n=sº-=----), conforme detalhado na Planilha de Quantidades 
e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão variar para 
mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais . 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do Certame, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, 

comparecer · local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS PARA COTA 
ME/EPP. 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.06237.2022 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Agricultura 
ASSUNTO: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico. 

✓ RELATÓRIO: 

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO, E ANEXOS. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR 
PREÇO, VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE ÁREA DE 
IMPLANTAÇÃO DE CAMPOS AGRÍCOLAS NO 
ÂMBITO DO PROGRAMA MUNICIPAL DA CADEIRA 
PRODUTIVA DA MANDIOCULTURA, SAFRA 
2022/2023, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE VARGEM 
GRANDE/MA. 
APROVAÇÃO. 

PARECER IURÍDICO Nº 052/2022 -ASSEIUR/CPL 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 

termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade do 

Processo Administrativo N° 0101.06237.2022, instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, que tem 

como objeto o registro de preços, do tipo menor preço, visando a futura e eventual contratação de 

empresa para prestação de serviços de limpeza de área de implantação de campos agrícolas no 

âmbito do Programa Municipal da Cadeira Produtiva da Mandiocultura, safra 2022/2023, junto a 

Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Vargem Grande/MA. 

Desta feita, consta nos autos, os seguintes documentos: 

a) Termo de Abertura do Processo Administrativo 
b) Solicitação de realização de Licitação assinada pelo Secretário Municipal de Agricultura; 
c) Despacho do Setor de Compras, Propostas e Planilha de Estimativa de Preços; 
d) Autorização para Abertura do Processo Licita tório; 
e) Declaração de Adequação Orçamentaria; 
t) Termo de Referência; 
g) Minuta de Edital acompanhad2 dos anexos; 
h) Despacho para Assessoria Jurídica; 

ifica-se que a Comissão Permanente de Licitaçã o (CPL) juntou aos autos, Portaria que 
gQeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão Eletrônico - SRP, para conhecimento, análise 
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e emissão de parecer jurídico por parte desta Assessoria Jurídica, de acordo com os ditames contidos 
na Lei Nº 8.666/1993. 

✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

1. DA ESCOLHA DA MODALIDADE: 

Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os princípios 
basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art. 37, caput, abaixo transcrito: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência ... ". 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 
observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a 
igualdade entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez 
preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no 
instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as 
propostas apresentadas, aquela que demon tra maior vantajosidade aos interesses da administração 
para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, 
encontra-se expressa na Carta Magna, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações 

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser 
de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos 

nceiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha da 
Licitação é o primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU: 
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Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir-se 
para verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decisão pela 
contratação direta, por inexigibilidade ou dispensa, é posterior a toda uma 
etapa preparatória que deve ser a mesma para qualquer caso. A 
impossibilidade ou a identificação da possibilidade da contratação direta 
como a melhor opção para a administração, só surge após a etapa inicial de 
estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua dispensa ou inexigibilidade 
configuram exceções. Como tal, portanto, não podem ser adotadas antes das 
pesquisas e estudos que permitam chegar a essa conclusão.1 

Mais especificamente, complementa-se: 

A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela será feita com 
base no art. 22, da Lei n2 8.666/93. Com relação à modalidade de licitação, 
sabe-se que o principal critério para definir se o administrador utilizará o 
convite, a tomada de preços ou a concorrência é o valor estimado do objeto 
a ser licitado.z 

Segundo Jacoby3 existem dois critérios para definição da modalidade de licitação, o 
quantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futuro 
contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado. 

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como: 

O procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, 
garantindo a isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço, 
visando à execução de objeto comum no mercado, permitindo aos licitantes, 
em sessão pública presencial ou virtual, reduzir o valor da proposta por 
meio de lances verbais e sucessivos.4 

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federal nº 
10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas 
proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta. 

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a 
legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico 
(Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo este último utilizado preferencialmente. 

Na fase inicial da licitação, deve-se ter o cuidado de instruir o respectivo processo 
administrativo com os elementos preparatórios do pregão, na forma eletrônica, conforme determina 
o art. 9º e seus §§ do Decreto nº 5.450 /05, o art. 3º da Lei nº 10.520, de 17.07.02, e aplicadas 
subsidiariamente às normas da Lei nº 8.666/93. 

'rdão nº 994/2006, Plenário, Rei. Min. Ubiratan Aguiar. 
ão nº 103/2004. 

U. Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 130. 
rge Ulisses Jacoby. Sistema de Registro de Preços e pregão presencial e eletrônico. 2. ed. Belo 

06. p. 455. 
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O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 

apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, 
ca racterizando-se especialmente pela ausência da "presença fís ica" do pregoeiro e dos demais 
licitantes, uma vez que toda interação é fe ita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela 

internet, tendo como impor tante atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, 
minimizando custos para a Administração Pública. 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens 

aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, 

economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação 

Vale destacar o ar t. 9º do Decreto nº 5.450, de 2005, que trata da fase inicial referente à 
modalidade de licitação escolhida, relacionando os procedimentos necessários nos seguintes termos : 

Art. 9º Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o 
seguinte: 

I - elaboração de ter mo de ref~rência pelo órgão requisitante, com indicação 
do objeto de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição 
ou sua realização; 
II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente; 
III - apresentação de justificativa da necessidade da contratação; 
IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas; 
V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, inclusive 
no que se refere aos prazos e condições que, pelas suas particularidades, 
sejam consideradas relevantes para a celebração e execução do contrato e o 
atendimento das necessidades da administração; 
VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

§ 1 º A autoridade competente motivará os atos especificados nos incisos II e 
III, indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como 
quanto aos elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma 
físico-financeiro de desembolso, se for o caso, elaborados pela administração. 

§ 2° O termo de referência é o documento que deverá conter elementos 
capazes de propiciar avaliação do custo pela administração diante de 
orçamento detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor 
estimado em planilhas de acordo com o preço de mercado, cronograma físico
financeiro, se for o caso, critério de aceitação do objeto deveres do contratado 
e do contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, 
prazo de execução e sanções, de forma clara, concisa e objetiva. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, tornou obrigatória a util ização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço 
comuns, in verbis: 

Art. 1º Este Decr eto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa 
eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

§ 12 A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos 
da administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e 
pelos fundos especiais é obrigatória.(grifo nosso) 
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Porém, a obrigatoriedade estabelecida poderá ser afastada, em caráter excepcional, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, estribada na inviabilidade técnica ou na 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica, conforme dicção do §42 , do art. 
1 º, do Decreto nº 10.024/2019: 

§ 4 11 Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da 
autoridade competente, a utilização da forma de pregão presencial nas 
licitações de que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa 
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica. 

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei 
nº 8.666/93, pela Lei nº 10.520/02 e Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14. 

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o 

Pregão, do tipo menor preço por item, utilizando-se do pelo formato Eletrônico. com amparo no 

Decreto 5.540/05, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, ou seja " ... aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado. 

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal do 

procedimento licitatório o Decreto nº 5.450/2005, que rege o pregão eletrônico. Dessa forma, em se 

tratando de recurso financeiro não proveniente de verba federal (fundo-a-fundo ou convênio), não se 

identifica óbice para o aceite de aplicabilidade da referida norma como sustentáculo integralizado como 

cláusulas do Edital (entendido como a norma base dos participantes no certame). Desta via, há indicação 

para aplicar o Decreto Federal nº 5.450/2005 (Pregão Eletrônico). 

Em conclusão, o gestor deverá municiar os autos com as justificativas técnicas e apresentar 

as razões para o enquadramento do objeto a ser licitado nos conceitos dispostos no art. 1º da Lei nQ 

10.520/2002 e no art. 3º da Decreto nº 10.024/2019. 

2. DA FASE INTERNA DO PREGÃO 

O Pregão se desenvolve em uma fase interna, comum a todas as modalidades de licitação, na 
qual são praticados atos relacionados à delimitação dos termos que serão contratados, e em uma fase 
externa, que se inicia com a publicação do instrumento convocatório e termina com a assinatura do 
contrato. 

Entre as inovações promovidas pelo Decreto nº 10.024/2019, destaca-se inclusão do 
Planejamento da Contratação na fase interna do certame licitatório. 

E de acordo com o art. 14 do Decreto nº 10.024/2019, no planejamento do pregão será 
observado o seguinte: 

1 - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 
li - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela 
autoridade competente ou por quem está delegar; 
Ili - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
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mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; 
IV· definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos 
e das condições que, pelas. suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a ce lebração e a execução do contrato e o atendimento das 
necessidades da administração pública; e 
V· designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Evidencia-se que o planejamento da contratação permite que a Administração: i) identifique 

suas principais necessidades; ii) defina adequadamente os quantitativos que serão necessários para 

o atendimento da demanda; iii) averigue a periodicidade da contratação e o cabimento do Sistema 

de Registro de Preço; iv) delimite adequadamente o objeto, definindo características específicas que 

atendam a necessidade da instituição, mas com a devida cautela para não restringir indevidamente 

a competitividade; e v) realize ampla pesquisa de mercado para estimar o preço da contratação. 

Logo, o planejamento tem o condão de condicionar todas as demais fases e etapas do 

processo e de determinar ou não o sucesso da contratação. 

Já o art. 8º do Decreto nº 10.024/2019 define os documentos necessários à instrução do 

procedimento, que serão estudados nos próximos tópicos: 

1 • estudo técnico preliminar, quando necessário; 
li · termo de referência; 
Ili - planilha estimativa de despesa; 
IV • previsão dos recursos orçamentários necessários, com a 
indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão 
para registro de preços; 
V· autorização de abertura da licitação; 
VI • designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VII - edital e respectivos anexos; 
VIII • minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou 
minuta da ata de registro de preços, conforme o caso; 
IX• parecer jurídico; 

2.1 Estudo Técnico Preliminar 

O estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 

de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a 

ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo 

de referência. 

É importante registrar que a realização do estudo técnico preliminar não é obrigatória, visto 

que o inc. I do art. 8, do Decreto nº 10.024/2019, de maneira expressa, estabelece que o processo 

será instruído com o estudo "quando necessário". 

Esse "quando necessário" significa que o gestor deverá perquirir se há norma que exija o 

studo técnico preliminar para a contratação que pretende empreender. Os exemplos mais comuns 

de n cessidade de estudo técnico preliminar são as contratações de "TJ/TIC" (que não são abrangidas 

~ esente parecer referencial, inclusive por esse motivo) e as contratações de "serviços 

os" Uá abarcadas pelo Parecer Referencial nº 5/2020). 
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De qualquer forma, o gestor público deverá observar se existe alguma norma que exija o 
estudo técnico para a contratação que realizará. O controle de tal planejamento, entretanto, é de 
índole mais técnica do que jurídica, tendo como sede privilegiada de revisão as unidades de controle 
interno dos órgãos da Administração, salvo dúvida jurídica específica. 

2.2 Termo de Referência 

1 

O Termo de Referência deve ser elaborado com vistas à clara e precisa definição do objeto a 
ser contratado, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição, a teor do art. 32, III, da Lei nº 10.520/2002. 

Assim, o Termo de Referência deve apresentar o seguinte conteúdo (art. 32, XI, do Decreto 
nº 10.024/2019): 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, 
a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições 
de entrega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou 
frustrem a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo 
com o preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de 
registro de preços; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

O Termo de Referência deve ser elaborado pelo setor requisitante da demanda e aprovado 
pela autoridade competente, conforme exigência do art. 14, inciso II, do Decreto nº 10.024/2019. 

2.3 Definição do Objeto 

No tocante à definição do objeto, deve-se evitar descrições muito genéricas que implicariam 
no risco de contratar algo não desejado, como também, descrições muito específicas que podem 
ensejar o direcionamento da licitação ou a restrição indevida da competitividade. 

Além disso, urge asseverar que, o art. 15, §72, da Lei 8.666/93, veda a indicação de marcas 
específicas, salvo se houver justificativa técnica plausível, conforme jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União -TCU: 

A indicação de marca no edital deve estar amparada em razões de ordem 
técnica, de forma motivada e documentada, que demonstrem ser aquela 
marca específica a única capaz de satisfazer o interesse público. {Acórdão 
113/2016 Plenário, rei. Min. Bruno Dantas, 27/01/2016). 

A restrição quanto à participação de determinadas marcas em licitação deve 
ser formal e tecnicamente justificada nos autos do procedimento licitatório. 
(Acórdão 4476/2016 -2ª Câmara, rei. Min. Ana Arraes, 12/04/2016). 
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Logo, a prev1sao de ex1gencias na especificação do objeto que possam restringir a 
competitividade, deve ser devidamente justificada nos autos, de modo a comprovar a sua efetiva 
necessidade para a consecução dos objetivos almejados pela Administração. 

2.4 Valor estimado demonstrado em planilha 

Outro elemento do Termo de Referência que merece destaque é o valor estimado do objeto 
da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado. 

Deve ser elaborado, previamente ao certame, orçamento detalhado em planilhas que 
expressem a composição de todos os custos unitá rios dos serviços pretendidos, exigindo-se das 
licitantes as referidas composições em suas propostas. 

A pesquisa de preço possibilita que a Administração apure a existência de recursos 
orçamentários para assunção das despesas e permite aferir a exequibilidade das ofertas 
apresentadas. Assim, a definição do valor de referência servirá como parâmetro objeto para 
julgamento das propostas apresentadas pelos licitantes. 

Desse modo, deve-se realizar ampla pesquisa de preços no mercado, objetivando estimar o 
custo de cada item a ser adquirido. 

Sobre o tema, o Decreto Distrital nº 39.453/2018, ao regulamentar a Lei distrital nº 5.525, 
de 26 de agosto de 2015, estabeleceu os seguintes parâmetros para a realização da pesquisa de 
preço. Vejamos : 

Art. 42 A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros: 
1 - relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações da 
Nota Fiscal eletrônica - NFe; 
li - preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares 
realizadas pelo Distrito Federal e demais entes públicos; 
Ili - pesquisa junto a fornecedores; 
IV - pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínio 
amplo. 

Parágrafo único. A opção pela utilização de outro parâmetro de pesquisa 
ou método para obtenção do valor de referência deverá ser descrita e 
justificada nos autos pelo gestor responsável. 

Conforme dispõe o art. 5º do referido Decreto, a pesquisa de preços será realizada da forma 
mais ampla possível e deverá ser composta de, no mínimo, 03 valores válidos, além de contemplar 
todas as características do objeto, incluindo referência à marca e especificações exclusivas, quando 
cabível. 

Destaca-se que a planilha de preços deverá, obrigatoriamente, apontar os critérios utilizados 
~ra identificar os valores exorbitantes ou inexequíveis, que deverão ser fundamentados e descritos, 
d.e tro do processo administrativo, os motivos que levaram o administrador a desconsiderar tais 
v s. Além disso, deverá descrever a memória de cálculo e a metodologia aplicada para a obtenção 

es de referência. 

e alertar à Administração quanto à necessária observância dos apontamentos feitos no 
,pesquisa de preços na fase interna de todos os certames licitatórios, oportunidade na qual ~, 
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se deve frisar que a análise quanto ao mérito da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da 
Assessoria Jurídica, tendo em vista que tal avaliação se reveste do cunho eminentemente técnico, 
razão pela qual compete à área técnica certificar a legitimidade da pesquisa realizada e do respectivo 
preço estimado. 

2.5 Sigilo do valor estimado 

Importante registrar que o novo decreto do Pregão Eletrônico possibilitou o sigiloso inicial 
do valor estimado da licitação em determinadas situações. Vejamos: 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 

§ 111 O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a 
contratação será fundamentado no§ 311 do art. 72 da Lei n2 12.527. de 18 de 
novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto n2 7.724. de 16 de maio de 2012. 

§ 22 Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 

Ao revés, nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o 
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto deverá 
constar obrigatoriamente do instrumento convocatório (art. 15, §3º). 

Desta feita, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União que embasaram a 
orientação outrora apresentada por esta Casa Jurídica, caberá ao gestor motivar a escolha pelo sigilo 
do orçamento-base, considerando as circunstâncias e características do objeto de cada uma das 
licitações que utilizar o presente referencia l. 

2.6 Cronogramas físico-financeiro 

Por derradeiro, no que se refere ao cronograma físico-financeiro, o Decreto nº 10.024/2019 
não determina sua obrigatoriedade, sendo exigido apenas "se necessário". Dessa forma, caberá à 
Administração no caso concreto avaliar sua imprescindibilidade e apresentar as razões de índole 
técnica para a não apresentação. 

Realizadas as considerações pertinentes aos principais elementos do Termo de Referência, 
serão apresentados outros pontos que, a depender do caso, deverão ser igualmente observados pelo 
gestor na elaboração do Termo de Referência. 

2.7 Disponibilidades orçamentárias 

Por força do disposto no §2º, do art. 7º, do Decreto 39.103/2018, na licitação para registro 
não será necessário indicar a dotação orçamentária, pois esta somente será exigida para a 

do contrato ou outro instrumento hábil, na forma do art. 62 da Lei nº 8666/1993. 
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3. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

É necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro de Preços, previsto pela Lei nº 

8.666/93 e regulamentado pelo Decreto nº 7.892/13: 

Lei nº 8.666/93: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
1 - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as 
condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 
li - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
( ... ) 
§ 1 º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2° Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação 
da Administração, na imprensa oficial. 
§ 3° O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, 
atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
1 - seleção feita mediante concorrência; 
li - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços 
registrados; 
Ili - validade do registro não superior a um ano. 
§4º A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

Decreto nº 7.892/13: 

Art. 11! As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas 
pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou 
indiretamente pela União, obedecerão ao disposto neste Decreto. 
Art. 21! Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 
1 - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para 
contratações futuras; 
li - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, 
conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 
apresentadas; 
Ili - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública federal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de 
preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 
IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração pública federal 
que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e 
integra a ata de registro de preços; e 
V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, 
não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os 
requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. 

g eis são as vantagens dos registros de preços às aquisições da Administração Pública, 

o fato .de que o planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no inciso I 
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do art. 6º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo extremamente valorizado, como 

prática de sua concreção, que a Administração utilize, para suas contratações, o sistema de registro 

de preços. 

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema de registro de 

preços: 

A existência do registro de preços não pode impor a realização de compras 

inadequadas. Por ocasião de cada contratação, o agente estatal deverá verificar se o 

produto e o preço constantes do registro são satisfatórios. Se não forem deverá realizar 

licitação específica. Se forem, realizará as aquisições sem maior burocracia ( .. ) 

ljUSTEN FILHO, Marcai. Curso de Direito Administrativo. 3 11 edição São Paulo

Saraiva, 2008, p. 417 

O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combater o 

fracionamento das despesas: 

Com o intuito de evitar o fracionamento de despesa, vedado pelo art 23, § 2° da Lei nº 

8.666/1993, utilizar-se, na aquisição de bens, do sistema de registro de preços de que 

tratam o inciso II. e §§ 1 º e 4° do art 15 da citada Lei, regulamentado pelo Decreto nº 

2.743 de 21.8.1998. 

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes vantagens da adoção do 

sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação de dotação orçamentária por 

ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente à eventual assinatura do contrato 

administrativo decorrente da ata registrada. A propósito vejamos: "NA LICITAÇAO PARA REGISTRO 

DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES DA 

ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de abril de 2009). 

Ocorre que, do procedimento licita tório que origina a futura ata de registro de preços, regras 

deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a saber do Decreto nº 7.892/13: 

Art. 9 11 O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas 
Leis n11 8.666, de 1993, e n11 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo: 

1 - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a 

caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades 
de medida usualmente adotadas; 
li - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e 
órgãos participantes; 
Ili - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não 
participantes, observado o disposto no § 4 11 do art. 22, no caso de o órgão 
gerenciador admitir adesões; 
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 
V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos 
casos de serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características 
do pessoal, materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, 
cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados; 
VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do 
art. 12; 
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 
IX - penalidades por descumprimento das condições; 
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X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e CNPJ Nº 
22.938.757 /0001-63 
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da 
vantajosidade. 
§ 12 O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço 

aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, 
desde que tecnicamente justificado. 
§ 22 Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços 

em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta 

diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos custos 
variáveis por região. 
§ 32 A estimativa a que se refere o inciso Ili do caput não será considerada para 

fins de qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação 

do licitante. 

Os princípios licitatórios, insculpidos no art 3º da Lei nº 8 666/93 com a redação conferida 

pela Medida Provisória de nº 495, de 2010, decorrentes dos próprios princípios da Administração 

Pública Constantes do caput art 37 da Constituição Federal, deverão ser observados no 

procedimento do sistema de registro de preços, a saber: Art. 3º A licitação destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

4. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL: 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38, da Lei nº . 

8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido 

artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de 

processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, 

contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do 

recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 

I. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
II. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 

desta Lei, ou da entrega do convite [ainda não alcançou este estágio]; 

Ili. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo 

ou oficial, ou do responsável pelo convite; 
IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem [ainda não 

alcançou este estágio]; 
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [ainda não alcançou 
este estágio]; 
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 

inexigibilidade; 
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação (ainda 

não alcançou este estágio]; 
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 

manifestações e decisões (ainda não alcançou este estágio]; 
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 

fundamentado circunstanciadamente; 
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso. 
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XI. outros comprovantes de publicações. 
XII. demais documentos relativos à licitação. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho5 indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros 
[atualmente o Estado não possui estrutura própria para a fabricação do 
produto solicitado, sendo que a necessidade foi colocada no Ofício que 
motivara o presente processo]; 
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação 
(inclusive a disponibilidade de recursos orçamentários); 
c) determinar a prática de prévios indispensáveis à licitação (quantificação 
das necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de 
projetos básicos etc.); 
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação; 
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e 
elaborar o ato convocatório da licitação. 

ln casu, cons ta ta -se a legalidade do pedido, da motivação (ratificada pelo Ordenador de 

Despesas ao autoriza r), dotação orçamentária equivalente ao valor estimado, identificação da 

pesquisa de mercado, justi fica ndo o preço. Identifi ca-se, a inda, a autorização pa ra a abertura do 

processo Jicitatório (art. 38, caput, Lei Federal nº 8 .666/93) 

Ato cont ínuo, o art. 40 da Lei Fede ral n º 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições 

que devem vigora r no Edital qua ndo da sua elaboração, no qual se fará a seguir uma comparação 

entre os requis itos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edita l a presentada pela 

CPL/PMVG. Senão vejamos: 

I - preâmbulo contendo o nome da repartição interessada e de seu setor; 
li - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a menção de que 
será regida pela Lei n.º 8.666/93; objeto da licitação de maneira clara e 
sucinta; 
Ili - Sanções para o caso de inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de 
licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido; [não se aplica ao 
caso]; 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 
27 a 31 da Lei n.2 8.666/93; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros 
objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à 
distância em que serão fornecidos elementos, informações e 
esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 
IX - (não se aplica ao caso - exigido somente no caso de licitações 
internacionais]; 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global ( ... ); 
XI - critério de reajuste ( ... ); 
XII - (VETADO); 
XIII - [não se aplica ao caso]; 
XIV - condições de pagamento ( ... ); 

Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13 ed. São Paulo: Dialética, 
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XV - instruções e normas para os recursos previstos na lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações específicas ou peculiaridades da licitação; 

............................................................ omissis ................................................... .. 

§2 11 Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

1 - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 

especificações e outros complementos; 
li - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preços unitários; 

Ili - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante 

vencedor. 

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Referência; Modelo de Carta Credencial, 

Modelo de Proposta de Preço; Modelo de Declaração, e Minuta de Contrato, Modelo Declaração de 

Preposta de Preço. Sendo que, em relação a estas minutas, não há nada que as desmereça. 

Em re lação à minuta do contrato, tem-se o art. 55 da Lei n!!, 8.666/93, no qual faremos uma 

comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada pela 

CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

1 - o objeto e seus elementos característicos; 
li - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
Ili - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 

periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 

observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 

funcional programática e da categoria econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 

exigidas; 
VII - os direitos e as r esponsabilidades das partes, as penalidades cabíveis 

e os valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, 

quando fo r o caso [não se aplica ao caso]; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 

inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 
omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
§ 111 (VETADO) 
§ 1 11 (Vetado). 
§ 211 Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas 

físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá 

constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede 

da Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o 

disposto no § 60 do art. 32 desta Lei. 
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§ 32 [ ... ]. 

Nesse diapasão, observa-se que é: Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas 

necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as nor~as 

estabelecidas na Lei Federal. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo 

em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 

conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar 

aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica re,dzada pela a Lei nº 8.666/1993 e correlatas, 

entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o 

procedimento admi nistrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância com 

os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo 

dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 

✓ ENCAMINHAMENTO: 

Encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS desta Municipalidade para 

conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Vargem Grande {MA}, 24 de maio de 2022. 

b I? Ml'):{lfr2t'til

Assessor Jurídico/ CPL 
OAB/MA 17.018 
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Rua Dr . Nina Rodrigues , N ' 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n' 65.430-0 lr, ""li~~~"/ 
CNPJ nº 05 .64 8 . 738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-026/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06237.2022) 

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06 
(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

PREÂMBULO. 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do 
Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 04/2022, de 05 de Janeiro de 2022, torna público para 
conhecimento dos interessados que no dia 13 de Junho de 2022, horário: 11 :00 Horas, que na Comissão Permanente de 
Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento menor preço, por item, nos termos da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, 
Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13 e pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, 
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data do Recebimento das Propostas: Até às 10:00 horas do dia 13/06/2022. 
Data da sessão: 13 de junho de 2022, às 11 :00 horas, (horário de Brasília-DF). 
Local: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo menor 

preço, visando a Futura e Eventual p0 ra Contratação de empresa para Prestação de serviços de limpeza de área 
de implantação de Campos Agrícola~ 11.J âmbito do Programa Municipal da Cadeia Produtiva da Mandiocultura, 
Safra 2022/2023, junto a Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Vargem Grande/MA, conforme 
especificações constantes no edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam 
da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente 
no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso "credenciamento - licitantes 
(fornecedores)". 

3.2. O credenciamento junto ao provedor dQ :,istema irnplica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade tecnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento no 
sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, 
Chat ou e-mail , disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. e mantê-los atualizados junto aos 
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órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO 

4. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida 
através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas 
(horário de Brasília) através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e 
que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, 
conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP nº 3, de 2018 e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 
estabelecida no País, que sejam especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de 
procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

5.1.1 O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias - www.bbmnetlicitações.com.br, até o horário 
fixado no edital para inscrição e cadastramento. 

5.1.2 Conforme previsto no artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, fica reservada uma 
cota no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item, 
preferencialmente para contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte. 

5.2.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 
para o microempreendedor individual• MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.3.Não poderão participar desta licitação os interessados: 
5.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
5.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
5.3 .6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
5.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5.4.Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.4.1 .1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
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5.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei ~umplementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

5.4 .2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.4.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

5.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7° , XXXIII , da Constituição; 

5.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 
de setembro de 2009. 

5.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal ; 

5.4.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 . 

5.5.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 
neste Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

6.3.Os licitantes deverão estar com os documentos de habilitação atualizados junto ao SICAF, para a devida verificação 
junto sistemas, sob pena de desclassificação caso não esteja atualizados. 

6.4.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 2006. 

6.5.lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão públ ica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta . 
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6.8. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá 
reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do sistema eletrônico, 
onde será designado dia e hora para a continu idade da sessão. 

6.10. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro designará 
novo dia e horário para a continuidade do certame 

6.11. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve 
ser acompanhado pelos participantes por meio do portal "www.bbmnetlicitacoes.com.br'', que veiculará avisos, 
convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento 

6.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
7.1.1 Valor unitário e total do item; 
7.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações à especificação do Termo de Referência: indicando, 
no que for aplicável , o modelo, prazo de validade da Proposta e de garantia, dos Serviços; 

7.1.3 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico com o VALOR UNITARIO E VALOR TOTAL de Cada Item; 

7.1 .4. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá obrigatoriamente 
preencher as informações no campo "FICHA TÉCNICA" ou anexá-las por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado 
do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO OU 
QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. Acompanhado da "FICHA TECNICA", conforme 
especificado no Anexo X do Edital, sob pena de desclassificação da Proposta. 

7.1.4.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa identificar o 
lici tante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 

7.1.4.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição do Produto/Ficha 
Técnica" deste edital 

7.1 .5. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET 
Licitações 

7.1 .6. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA; 
7.1.7. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET 
Licitações; 

7.1.8. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos 
diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

7.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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7.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4 .Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

7.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

7.6.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais , quando participarem de licitações públicas; 

7 .6 .1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei , nos termos do art. 71 , 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 
neste Edital. 

8.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
8.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão 
de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro 
e valor. 

8.3.1 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 

8.3.2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior ao 
seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

8.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e gerenciamento 
simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 

8.4.1 - Em regra , a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o pregoeiro 
poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

8.4.2 - O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 

8.4.3. O licitante que deixar de responder qualquer convocação/mensagem do Pregoeiro, no prazo previsto, será responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócio e ficará sujeito a eventuais sanções. 

8.5. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 1 O (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema 
informará "Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Dou-lhe 
duas" quando faltar 01 m00s (um minuto) e "Dou-lhe três - Fechado" quando chegar no tempo programado para o 
encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 
02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 
02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, 
assim, sucessivamente. 
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8.5.1 - O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado 
acima. 

8.5.2 - Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitaQtes são avis:idos via chat na sala de negociação, a linha do 
lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso cfo uma Prorrogação Automática, o ícone de "Dou-lhe 
uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 
8.5.3 -O pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa de lances. 

8.6. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado 
neste Edital. 

8.7 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9. 1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019. 

9.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos e 
Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 

9.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados 
ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 

9.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não 
caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais. 

9.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da ln SEGES/MP n. 
5/2017, que: 

9.5.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital ; 
9.5.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 
9.5.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
9. 5.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- TCU

Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível; 

9.5.4.1 . Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

9.5.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos,,ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.5.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do§ 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666, de 1993 e a 
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exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

9.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o 
mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não 
sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade 
e exequibilidade da proposta. 

9.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

9.8.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata 

9.8 .2 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de sol icitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.8.3 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante, ficha 
técnica da proposta de preços Anexo X do edital, encaminhados por meio eletrônico indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

9.9. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação de 
Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das 
categorias envolvidas na contratação; 

9.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificac,ão da proposta. A planilha poderá 
ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 

9.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

9.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicac,ão de recolhimento de 
impostos e contribuic,Ões na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 

9.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1 . Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
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b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas • CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.qov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj .jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU ; 

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" 
acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

10.2.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.2.1 .1.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculas societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

10.2.1.1.2. O licitante será convocado para manift:stação r.•eviamente à sua desclassificação 

10.2.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

10.2.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto ao SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação juridica, à regularidade fiscal , à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

10.3.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no 
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

10.3.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.3.3 O descumprimento do subitem acima implicará à inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s) , conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

10.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial , todos 
os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.5.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
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10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.7. Habilitação jurídica: 

1 O. 7 .1 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www .0ortaldoemp•eendedor.gov.br; 

10.7.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.7.3 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.7.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10. 7 .5 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País; 

10.7.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva , acompanhada da certidão simplificada, específica e simples nacional, com no mínimo trinta 
dias da abertura do certame. 

10.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.8.1 prova de inscrição no Cadastro Nacior1al de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

10.8.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.8.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.8.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943; 

10.8.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.8.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.8. 7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei ; 

10.8.7.1.Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante; 
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1 O. 8. 8 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a 
licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer 
da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização 
previsto no art. 4°, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.9. Qualificação Econômico-Financeira: 

10.9.1 certidão negativa de falência e Concordata e Certidões Negativas de Distribuições de Ações Cíveis, 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ; 

1 O .9 .1 .1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta, 
vide Acórdão 199912014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976, 
Art. 176, parágrafo de balanço patrimonial -e demonstrações contábeis referentes ao período de existência 
da sociedade; 

10.9 .1.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

10.9.1 .3.Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

10.9.2 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação 
das seguintes fórmulas: 

LG = 

SG= 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

10.9.3 As empresas, que apresentarem resultado inferia, ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 
líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

10.9.4 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 
(ANEXO Ili). 

10.9.4.1.Certidão de Grupamento de Atividades Técnicas, emitida pelo Corpo de Bombeiro, conforme Lei 6.546/95; 

10.10. Qualificação Técnica: 

10.10.1 A empresa deverá fornecer à no mínimo 01 (um) Atestado/Declaração de capacidade técnica, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem a contratada ter fornecido 
satisfatoriamente os serviços compatíveis com o objeto licitado; 

10.10.1 .1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a serviços 
executados com as seguintes características mínimas: 

10.10.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal 
ou secundária especificadas no contrato social vigente; 
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10.10.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 

10.10.4 Conforme Resolução RDC nº 18, de 29 de fevereiro de 2000, da ANVISA, considera-se habilitado 
para o exercício das func1ões acim8 c,tadas: biólogo, engenheiro agrônomo, engenheiro floresta l, 
engenheiro químico, farmaceJtico, médico veterinário e químico; 

10.10.5 A empresa deverá apresentar na fase de habilitação: 

10.10.6 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o 
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. Com reconhecimento de firma . 

10.11 . O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 

10.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 
demais exigências do edital. 

10.12.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regu larização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital , sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às 
do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 

10.18.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requ isitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 
nos remanescentes. 
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10.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 48 (quarenta e oito.) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 

11 .1.2 

11 .1.3 
pagamento. 

apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, 

conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

11. 2. A proposta final deverá ser document.?rla nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11 .2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

11 .3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

11.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

11 .5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11 .6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis 
na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 
12.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
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término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida lt,o somer,te os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta : 

13.1 .1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta . 

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

13.2.2 A convocação fe ita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursai , constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1 . Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (três) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s) , durante o seu transcurso, e 
desde que devidamente aceito. 
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16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17 .1. Após a homologação da licitação, em sendo ;·ealizada a r.ontratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de ... ... .. . ( .. ... .. . ) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17 .2 .1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data de seu recebimento. 

17 .2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17 .3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

17 .3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17 .3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsEE:s contidas no edital e seus anexos; 

17 .3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é de regidos pelo art. 57, caput, da Lei 8.666, de 1993, pode ultrapassar o 
exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam integralmente empenhadas até 31 
de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a pagar". 

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018, e nos termos do art. 6°, Ili, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não 
estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação. 

17 .5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 
registro de preços. 
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17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 
18.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1 . Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21 .1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
22.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

22 .1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível ; 
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22.1 .3 apresentar documentação falsa ; 

22.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6 não mantiver a proposta; 

22.1. 7 cometer fraude fiscal ; 

22.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal , às seguintes sanções: 

22.4 .1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2 Multa de .. ..... % ( .. .. . por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

22.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos; 

22.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indicias de prática de infração administrativa tipificada 
pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas 
à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos especificos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

22.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 

licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes 
serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/213. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail www.bbmnetlicitacoes.com.br ou por petição 
dirig ida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Setor de Protocolos da Comissão 
Permanente de Licitação. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro , auxil iado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publ icada nova data para a realização do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, no endereço indicado no Edital. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24. 7 .1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

24.9. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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24.1 O. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

24.11 . Todas as referências de tempo no Edital , no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
-DF. 

24.12. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.13. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.1 4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

24.15. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

24.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24.17. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

24.18. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e específica; 

24.19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.20. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico o http://site.tce.ma.qov.br/index.php/mural-de-
licitacoes-2, www.bbmnetlicitacoes.com.br, também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Dr. Nina 
Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no 
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.21 . Integram este Edital , para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.21.1 ANEXO 1- Termo de Referência 

24.21.2 ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

24.21 .3 ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato(quand'O for o caso) 

24.21.4 ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

24.21.5 ANEXO V- Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

24.21.6 ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços/Fornecimento. 

24.21 .7 ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

24.21.8 ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte. 

24.21 .9 ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 
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24.21 .1 O ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva . 

Secretario Municipal de Agricultura 
Órgão Gerenciador 
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TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1 

1.1. Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual para Contratação de empresa para Prestação de 
serviços de limpeza de área de implantação de Campos Agrícolas no âmbito do Programa Municipal da Cadeia Produtiva da 
Mandiocultura, Safra 2022/2023, junto a Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Vargem Grande/MA, conforme 
especificações constantes no edital e seus anexos. 

COTA EXCLUSIVA AMPLA PARTICIPACAO 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT/HORA MARCA/MODELO 

LOCAÇÃO DE TRATOR COM CAPACIDADE PARA 
OPERACIONALIZAR COM GRADE DE DISCOS SIMPLES E Hora 

01 
HIDRÁULICA DE PRESSÃO (ARADORA) PARA SERVIÇO DE Maquina PREPARAÇÃO DE SOLO (CORTE DE TERRA) PARA 1.125 
LIMPEZA DE ÁREA DE IMPLANTAÇÃO DE CAMPOS 
AGRÍCOLAS NO ÂMBITO DO PROGRAMA MUNICIPAL DA 
CADEIA PRODUTIVA DA MANDIOCUL TURA, SAFRA 
2022/2023. 

COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
ITEM ESPECIFICACAO UNIDADE QUANT/HORA MARCA/MODELO 

LOCAÇÃO DE TRATOR COM CAPACIDADE PARA 
OPERACIONALIZAR COM GRADE DE DISCOS SIMPLES E Hora HIDRÁULICA DE PRESSÃO (ARADORA) PARA SERVIÇO DE 02 
PREPARAÇÃO DE SOLO (CORTE DE TERRA) PARA 

Maquina 
375 

LIMPEZA DE ÁREA DE IMPLANTAÇÃO DE CAMPOS 
AGRÍCOLAS NO ÂMBITO DO PROGRAMA MUNICIPAL DA 
CADEIA PRODUTIVA DA MANDIOCUL TURA, SAFRA 
2022/2023. 

1.1. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum e enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 2018, 
constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do 
órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

1.2. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário por Item. 
1.3. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze meses), podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 

(sessenta) meses, com base no artigo 57, 11 , da Lei 8.666, de 1993 

2. JUSTIFICATIVAS E OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justificamos que a Contratação de empresa para Prestação de serviços de limpeza de área de implantação de Campos 
Agrícolas no âmbito do Programa Municipal da Cadeia Produtiva da Mandiocultura, Safra 2022/2023, se torna necessária 
e indispensável ao pleno incentivo para o cultivo e plantio agrícola dos pequenos e médios produtores rurais assentados 
neste Município, contribuindo ainda mais, para o desenvolvimento agropecuário e o crescimento do setor econômico 
municipal da nossa cidade de Vargem Grande/MA. 

2.2. Opta-se por realizar-se a presente licitação na modalidade Pregão, valendo do Sistema de Registro de Preços, em virtude 
do exato enquadramento das necessidades nos requisitos fundamentais para utilização desse sistema, a saber: 
necessidade de contratações frequentes e indefinição do quantitativo a ser demandado pela Administração. 

2.3. A adjudicação por preço por item se dará para possibilitar maior participação de licitantes, de acordo com a capacidade 
operacional. 
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3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1 . Trata-se de serviço comum, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado 
mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que cr.rncterize pessoalidade e subordinação direta. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. Os serviços deverão ser realizados entre os horários das 09:00h às 18:00h, preferencialmente aos sábados, caso seja 
necessário horário diferenciado durante os dias úteis, devido às peculiaridades do serviço, deverá ser realizado com autorização prévia dos integrantes da fiscalização. A CONTRATADA deverá tomar todas as cautelas para não expor ao risco de danos à saúde de funcionários ou quaisquer outros usuários das Secretarias Municipais, bem como a vizinhança envolvida. 

4.2. Objetivos da contratação: 
4.2.1 .1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Entregar a nota fiscal acompanhados de comprovantes de execução de serviços penal idades previstas no contrato e em lei ; 
-Será de responsabilidade da contratada (a) disponibilizar tratores com operadores inclusos e todos os custos com a 
contratação de pessoal (salários, questões trabalhistas, entre outros), bem como, fornecer equipamentos em ótimo estado de 
conservação tais c disco, pneus, faróis e realizar periodicamente manutenção as maquinas e equipamentos; 
-Comunicar a contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos de julgar necessário; 
-Manter-se durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

-Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer 
ônus adicional para a contratante; 
-Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, atendendo de imediato às 
reclamações; 
-Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de int contratante ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão execução contratual devendo orientar seus empregados; 
-Indicar formalmente preposto visando a estabelecer contatos com o representante da contratante. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 

5.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela 
propostas sejam as mais adequadas; 

5.4 . Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo 
de Referência; 

5.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em 
conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
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5.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

5.6.1 . exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 
serviços de recepção e apoio ao usuário; 

5.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

5.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 
efeito de concessão de diárias e passagens. 

5. 7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
5.8 . Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
5 .9. Cientificar o órgão de representação judicial d, Secretaria para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada; 

5.1 O. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 
notificações expedidas; 

5.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pelo art. 3°, § 5°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação 
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os 
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 

6.3. Responsabil izar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à União ou à entidade federa l, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

6.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, 
de 2010; 

6.6. Quando não for passivei a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscal ização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
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Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme 
alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

6.7 . Responsabilizar-se pelo cumprime11to das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categori:is abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 

6 .8. Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

6.1 O. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a os Procedimentos Operacionais Padronizados da unidade especifica boa técnica ou que ponha em risco 
a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

6.11 . Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

6.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, 
de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

6.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

6.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

6.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

6.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habil itação e qualificação exigidas na licitação; 

6.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabil itado da Previdência Social , bem como as regras de acessibilidade previstas na 
legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 201 5. 

6.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

6.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variávei~ decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos 
com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1 º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 
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6.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

6.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a"e "b", do Anexo VII - F da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
7 .1 . Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada '.; '.Jm/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os 1-Jquisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja 
a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

8 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.2 . O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 

prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da 
execução dos serviços e do contrato. 

8.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste 
Termo de Referência. 

8.5. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda 
da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no§ 1° do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.6. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técn icas, tais 
como: marca, qualidade e forma de uso. 

8. 7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas , adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1° e 2° do 
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8 .8. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, sobretudo 
quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, 
previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual , 
conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.9. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva , 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 
que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
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8.1 O. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, 
falhas e irregularidades constatadas. 

8.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se 
for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

8.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade 
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos 
fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório. 

8.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

8.16. A conformidade do material a ser 1Jti lizado na e.<ecução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o 
documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo 
de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso. 

8.17. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa 
SL TI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

8.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

9. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
9.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos abaixo. 
9.2 . No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 

documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 
9.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela equipe de 

fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 
9.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários. 

~ Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, reg istrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 
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9.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

9.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível , à conclusão de todos os testes de campo e à entrega 
dos Manuais e Instruções exigíveis. 

9.3.1.4. Da mesma forma, ao final de cada período de faturamento mensal, o fiscal administrativo deverá verificar as rotinas 
previstas no Anexo VIII-B da IN SEGES/MP nº 5/2017, no que forem aplicáveis à presente contratação, emitindo relatório que 
será encaminhado ao gestor do contrato; 

9.3.2. No prazo de até '.'.) dias cwidos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar 
Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá
lo ao gestor do contrato. 

9.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e 
a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

9.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo 
mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

9.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo. 

9.4. No prazo de até 1 O (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 
deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo 
as seguintes diretrizes: 

9.4.1 . Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 
à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

9.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

9.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

9.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuizos 
resultantes da incorreta execução do contrato, ou , em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei nº 10.406, de 2002). 

9.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

10. DO PAGAMENTO 
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10.1. o pagamento será efetuado pela ~ontratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 

18.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do art. 24 da Lei 
8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de Referência 18.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitias 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas 
as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

18.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

18.4.1 o prazo de validade; 

18.4.2 a data da emissão; 

18.4.3 os dados do contrato e do órgão c-:i"tratante, 

18.4.4 o período de prestação dos serviços; 

18.4.5 o valor a pagar; e 

18.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

18.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

18.6 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção ou 
glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
Contratada: 

18.6.1 não produziu os resultados acordados; 

18.6.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
18.6.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

18.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
18.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital. 
18.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
18.1 O . Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF 

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

18.11 . Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscal ização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência 
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de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créd itos. 

18.12 . Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
18.13 . Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

18.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratad3 inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de ;nteresse público de alta relevância , devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

18.14 . Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável , em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 18.15 . É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário e servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 
18.16 . 
18.17 . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM= 1 x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

( 6 / 100) 1 = 0,00016438 
1 = (TX) 1 = 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

11. REAJUSTE 

11 .1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 

11 .1.1.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste . 
11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer. 
11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11. 7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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12. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pois o compromisso do Contratado só irá surgir 
quando da ocorrência do fato gerador, e não se trata de serviços com cessão de mão de obra. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 . Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

13.1.1.inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

13.1.2.ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3.falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.4.comportar-se de modo inidôneo; ou 

13.1.5.cometP.r fraudP-. fiscal. 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

13.2.1 .Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos sign ificativos para o serviço contratado; 

13.2.2.Multa de: 

13.2.2.1 . 0,1 % (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na 
execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no 
caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

13.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do 
objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

13.2.2.3. 0,1 % (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida; 

13.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
13.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço 

ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias 
autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

13.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

13.2.3.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

13.2.4.Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

13.2.5.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabil itação perante a própria autoridade que aplicou a 
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penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuizos causados; 

13.3. As sanções previstas nos subitens 20.2.3, 20.2.4, 20.2.5. poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

13.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 

05 lesão corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
2 fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 04 

atendimento; 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

03 contratados, por empregado e por dia; 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 

02 serviço e por dia; 
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Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 
expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 

empregado e por dia; 

Para os itens a seguir, deixar de: 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 
órgão fiscalizador, por ocorrência; 

Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou 
não atenda às neces , idades do s er ✓ iço , por funcionário e por dia; 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 

notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

02 

01 

03 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

13.5.1.tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

13.5.2.tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3.demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13. 7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 

13.7.1.Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
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13.1 O.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

13.11.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Públ ica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
13.12.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

14.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

14 .2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 
14.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para o item em disputa. 
14.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço unitário para o item (compondo 12 meses de execução do Contrato. 

14.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

15.1. O custo estimado da contratação é o previsto no valor dos itens. 
15.2. Tal valor foi obtido a partir da Pesquisa de Preços em contratações similares em outros órgãos públicos, compondo a Planilha de Custos. 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

16.1. Após aprovação deste Termo de Referência, será indicado disponibilidade orçamentária, através de PréEmpenho, indicando os recursos necessários ou de outro documento comprobatório. 
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ANEXO li• MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ... ... .. . 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços) , com sede no(a) ..... . , na cidade de .. .... .. , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .. ... , neste ato representado(a) pelo(a) .... .. (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ..... . de ..... de ...... de 200 .. . , publicada no ... .... de .. ... de ..... .. de ..... , inscrito(a) no CPF sob o nº ............. portador(a) da Carteira de Identidade nº ... .... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº .. .. .. ./200 ... , publicada no ...... de .... ./ . . ./200 .... . , pro::esso administrativo n. 0 
........ , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nes!2 ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s) , atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de .... .... , especificado(s) no(s) item(ns) .. .. ... ... do ....... ... Termo de Referência, anexo .... .. do edital de Pregão nº ...... .. . ./20 .. . , que é parte integrante desta Ata , assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 .0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) do 

TR 
Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Un Prazo X (se exigida no (se exigido no edital) garantia ou edital) 

validade 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1 . O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 

3.2.São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Oraãos Particioantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À A TA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser uti lizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
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desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas , fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciadà e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil rea is) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais , em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

VALIDADE DA ATA 

5.1.A val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) .. .... .... ........... ........ .. . , não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1 .A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
6.2.Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto reg istrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor( es). 

6.3.Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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6.4.0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

6.5.Quando o preço de mercado tornar-se 'superior ao~ preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa . 

6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6. 7 .1 . descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção adminis L1 ativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
7.2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciãdor qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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8.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto nº 7892/13. 

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos 
do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .. .. ) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) reg istrado(s) 
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ANEXO Ili - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

COMPRA 

- j ,S 

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS Nº ........ / .... , QUE FAZEM ENTRE 
SI O(A).......................................................... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de .... .... .. ... .......... , com sede no(a) .. ...... .. ........ ...... ...... ... .... .. .............. , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o nº .... ..... .. .... .. .. .. ...... .. .. . , neste ato representado(a) pelo(a) .. ......... .. .. ... .... ... (cargo e nome), residente na .. ........ .... .. ..... , , portador(a) da Carteira de Identidade nº .. ...... .. .... ... , expedida pela (o) .... .... .. .. ... ... , e CPF nº ...... .. .... .. ...... ..... , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .... .. .... ...... .... .......... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ...... ...... ...... ... .. ..... , sediado(a) na .. .... .. ......... .... .. .... .. .... .. , em .. .. .. .. ............ ......... doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ..... ... .. .... ....... , portador(a) da Carteira de Identidade nº .. .... .. .. .. .. .. . , expedida pela (o) .............. .. .. , e CPF nº ..................... .. .. , tendo em vista o que consta no Processo nº ............ .. ..... ........... e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº .......... /20 .. .. ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de .. ...... .... ...... .. .. ... , conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 
ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇAO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 

1 

2 

... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aqurle fixado no Termo de Referência, com início na data de __ ! __ ! __ e encerramento em _ _ ! _ _/ __ , prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 . O valor do presente Termo de Contrato é de R$ .. .. .. ...... ( .... .. ......... ) . 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual , 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete , seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20 ... . , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1 . O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1 . Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA · FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 
11 .1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei , sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital ; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11 , da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados. e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1 .1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira ; 
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -ALTERAÇÕES 
14.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1 . É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

VARGEM GRANDE/MA, .. ........ de .............. .. ....................... .. . de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

' ' 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, 
instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de 
que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, 
quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 
4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

____ , ... de ... ... ... ... .... .. .... de 20_ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão Eletrônico 
nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as 
exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

--- Rua Dr . Nina Rodr igues, N • 20, Centro , Vargem Grande - MA , CEP n • 65.430-000 , 
CNPJ nº 05 .648 . 738/0001-83 



Ei., 

Rua Dr. Nina Rodrigues, N • 20, Centro, Vargem Grande - MA , CEP n • 65 .430-000 
CNPJ nº 05 . 648 . 73 8 /0001 -83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-026/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06237.2022) 

ANEXO VI- MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA DE ÁREA DE IMPLANTAÇÃO DE CAMPOS AGRÍCOLAS 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA i: READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇAO PREGAO ELETRONICO Nº **/20 - PROCESSO Nº **/20 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações ·! Marca/ · Preço Unitário R$ 
! Modelo : -------

01 ! ---
Valor Total e final por extenso do Item: R$( ................................... ....... ..... .. .. ... .. ...... .......... ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

Preço Total 
R$ 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, 
conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao 
fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e 
descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer 
que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ....... .. de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) Pregoeiro, 
sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 
Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças 
de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação 
correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 
Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, 
ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx 
-PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

---~em de de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr . Nina Rodr igues, N • 20, Centro, Vargem Grande - MA , CEP n • 65 .43Õ~Õõõ:----
CNPJ nº 05 . 648 .738/0001 -83 



Rua Dr . Nin a Rod ri gu es , Nº 2 0 , Centro, Varge m Gr a nd e - MA, CEP n ' 65 .430 -000 , 
CNP J n º 0 5 . 648 . 738 / 0001 -8 3 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-026/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06237.2022) 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
_________________________ _, inscrita no (Razão Social da Empresa) CNPJ 
nº - ------~ Endereço: _______ _____ _ 

DECLARO, sob as penas da lei , que a empresa ________ , inscri ta no CNPJ nº _____ _, cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 
123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei 
Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições 
existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fi scal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

- - Rua Dr. Nina Rodri gu es , N • 20 , Cent r o , Va r gem Grand e - MA , CEP n • 6 5 .430-0 0 0 , 
CNPJ nº 05 . 648 .7 38/ 0 001 - 83 



Rua Dr. Ni na Rodr i gues, N • 20 , Centro, Vargem Grande - MA, CEP n • 65.430-000, 
CNPJ nº 05 . 648 .738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-026/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06237.2022) 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) inscrita no CNPJ nº: ________ , com sede na 
__________ (endereço completo } __________ , por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr.(a) infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________ e do CPF/MF nº ---------~ para fins do presente processo licitatório, 
DECLARA não possuir em seu quadro societário conJuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, .. .. .. .. .... de .. .. ... .. .. .. .. .. .... .......... de ......... .. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr . Nina Rodrigues , N • 20 , Centro , Vargem Grande - MA, CEP n • 65 .430-000, 
CNPJ nº 05 .648 . 738/0001 -83 



Rua Dr . Nina Rodrigues , N • 2D , Cen t ro , Va rgem Gr ande - MA , CEP n • 65 .430 -000 , 
CNPJ nº 05.648 . 738/0001-83 

Número do edital : 

Orgão comprador: 

Lote/Item 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-026/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06237.2022) 

h ANEXO X - Fie a tecmca d escri 1va o o 11e o "f d b" t 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

DESCRIÇÃO QUANT MARCA e VAL 
MODELO UNIT. 

Prazo de val idade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$): 

VAL. 
TOTAL 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data : 

- Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

Rua Dr. Nina Rodrigues , N • 20, Ce ntr o, Vargem Gran de - MA, CEP n • 65~43Õ::-ÕoÕ~----
CNP J n º 05 .648 . 738 / 0001 -83 



(Local e data) 

Rua Dr . Ni na Rodrigues , N ' 20 , Cent ro , Vargem Grande - MA , CEP n' 65 . 430-000 , 
CNP J nº 05.648. 738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-026/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06237.2022) 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE- MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência , com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual para Contratação de 
empresa para Prestação de serviços de limpeza de área de implantação de Campos Agrícolas no âmbito do Programa Municipal 
da Cadeia Produtiva da Mandiocultura, Safra 2022/2023, junto a Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Vargem 
Grande/MA, conforme especificações constantes no edital e seus a11exos. 

O valor global de nossa proposta é de R$ 
Quantidades e Preços anexa. 

, __ _,e=x=te=n=sº"----,l' conforme detalhado na Planilha de 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativas, e poderão variar para 
mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do Certame, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, 
comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS PARA COTA 
ME/EPP. 

Rua Dr . Ni na Rodrig ues , N' 20 , Ce ntr o, Va r gem Gra nde - MA, CEP n• 65.430-000, 
CNPJ nº 05 . 648 . 738/0001-83 



, 
A VISO DE LICITAÇÃO 

_J<; 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-026/2022-CPL/PMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06237.2022. 

ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 

· Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto 

Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando 

a Futura e Eventual para Contratação de empresa para Prestação de serviços de limpeza de área de 

implantação de Campos Agrícolas no âmbito do Programa Municipal da Cadeia Produtiva da 

Mandiocultura, Safra 2022/2023, junto a Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Vargem 

Grande/MA, conforme especificações constantes no edital e seus anexos. ORGÃO SOLICITANTE: 

Secretária Municipal de Agricultura, Industria e Comercio. LOCAL/SITE: 

https: //www.bbmnetlicitacoes.com.br/. DA TA: 13/06/2022. HORÁRIO: 1 lh00min. (ONZE 

HO RAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 

https ://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e 

https: //www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Te!.: (98) 3461 -1103/ (98) 

3461- 1201 / email : vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Co missão Permanente de 

Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 

08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 

Vargem Grand - MA, em 25 de Maio de 2022. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

Cadeia Produti va da Mandiocultura, Safra 2022/2023, junto a Se
cretaria Municipal de Agricultura do Município de Vargem Grande/ 
MA, conforme especificações constantes no edital e seus anexos. OR
GÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Agricultura, Indus
tria e Comercio. LOCAL/SITE: https ://www.bbmnetlicitacoes.com. 
br/. DATA: 13/06/2022. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). 
O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https:/ /www. bbmnetl icitacoes. com. br/ https ://www6. tce.ma.gov. br/ 
sacop/muralsite/mural.zul e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. 
Quaisq uer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461 -
1201 / email: vargemgrande .licitacao@gmail.com e/ou na sala da Co
missão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Ro
drigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min 
(oito horas) às l 2h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 25 de 
Maio de 2022 . Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-026/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06237.2022 . ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
O 18/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/1 5 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re
gistro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
para Contratação de empresa para Prestação de serviços de limpeza 
de área de implantação de Campos Agrícolas no âmbito do Programa 
Municipal da Cadeia Produtiva da Mandiocultura, Safra 2022/2023 , 
junto a Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Vargem 
Grande/MA, conforme especificações constantes no edital e seus ane
xos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Agricultura, 
Industria e Comercio. LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes. 
com.br/. DATA: 13/06/2022. HORÁRIO: l lh00min. (ONZE HO
RAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrô
nicos: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ https://www6.tce.ma.gov. 
br/sacop/muralsite/mural .zul e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. 
Quaisquer info1mações através do Tel.: (98) 3461 -1103/ (98) 3461-
1201 / email: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Co
missão Pe1manente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Ro
drigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min 
(oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 25 de 
Maio de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-027/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06238.2022. ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
01 8/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re
gistro de Preços, do tipo Maior Desconto, visando a Futura Contra
tação de Serviços de fornecimento de Passagens Aéreas Nacionais, 
mediante fornecimento parcelado, para trechos diversos, á escolha da 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Vargem Grande/MA. 
Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 
ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Assistência So
cial. LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA: 
13/06/2022. HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS). O Edi
tal está disponibili zado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https:// 
www.bbmnetlicitacoes.com.br/ https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/ 
muralsite/mural.zul e https: //www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quais
quer informações através do Tel.: (98) 346 1-1103/ (98) 3461 -120 l / 
email: vargemgrande. licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 
20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito ho
ras) às l2h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 25 de Maio de 
2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SEXTA - FEIRA, 27 - MAIO - 20 

COMUNICAÇÕES 

C CANTANHEDE SERVIÇOS E REFRIGE 
CNPJ Nº 20.858.687/0001-08 

AC CANTANHEDE SERVIÇOS E REFRIGERAÇÃO, CNPJ N° 
20.858.687/0001-08, toma público que requereu a Secretaria Mu
nicipal do Ambiente - SEMMAM, na data 26 de abril de 2022, a 
Licença de Operação para atividade de Instalação e Manutenção de 
Sistemas Centrais de Ar Condicionado, de Ventilação e Refrigeração 
localizada na Av. Boa Vista, nº 06, Quadra 09, Residencial Jaqueiras, 
Bairro: Novo Araçagy, CEP: 65.110-000 São José de Ribamar/MA, 
conforme o processo SEMMAM nº 401/22. 

AGROPECUÁRIA SEIS IRMÃOS LTDA 
CNPJ Nº 29.926.429/0001 - 96 

AGROPECUÁRIA SEIS IRMÃOS LTDA, inscrito no cadastro, 
CNPJ: 29.926.429/0001 - 96 toma público que REQUEREU jun
to a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais 
- SEMA, a Renovação de Licença Única Ambiental - ReLUA 
(Unificação de Licenças com Mudança de Titularidade), para 
Atividade Agrossilvipastoril. Confonne Processo nº 109201/2022, 
localizada na Fazenda Correntinho II e Outras, Margem Riacho 
Correntinho, S/N, Zona Rural , Riachão - MA. 

CONSTRUTORA ESCUDO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA 

CNPJ Nº 06.249.791.0001-74 

CONSTRUTORA ESCUDO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 
CNPJ: Nº 06.249.791.0001-74, com endereço na Rua dos Guriatàs, Qd. 
05 lotes 20/21 , Renascença ll , São Luís de CNPJ 06.249.791.00001/74, 
toma a publico que requereu junto a Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais- SEMA, em 18/05/2022 à Autorização 
de Outorga de Direito de Uso de Água Subterrânea para atividade de 
consumo humano, bacia hidrográfica sistema hidrográfico das ilhas 
maranhenses/fmmação Itapecuru com ponto de captação LATITU
DE: 2°30'13,82" e LONGITUDE: 44°12'44,85", vazão solicitada 
16 m'/h, período de bombeamento: 16 m' /h, localizado na Traves
sa Santa Rosa, s/n, bairro Santa Rosa/Turú São Luís- MA para fins de 
consumo humano de um condomínio denominado Vila do Conde, 
com 224 unidades habitacionais, confonne processo 103383/2022 . 

ELÉTRICA VISÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ Nº 41.618.935/0001-13 

ELÉTRICA VISÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA inscrita no 
CNPJ nº 41.618.935/0001-l3 , toma público, que REQUEREU 
da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais -
SEMA, em 23/05/2022 , autorização para Uso de Água SubteJTânea, 
situada na avenida 05 , módulo A, quadra E, nº 05, Distrito Industrial, 
São Luís, estado do Maranhão, conforme dados constantes no proces
so nº 107855/2022. 

HELMAR PEREIRA BARROS 
CPF Nº 620.831.123-34 

Toma público que requereu junto à Secretaria Municipal de Meio Am
biente e Recursos Hídricos - SEMMARH, o pedido de Licença Prévia 
- LP para a atividade de ATIVIDADE DE RESIDENCIAL MULTI
FAlVlILIAR, confonne Processo Administrativo nº 004418/2021, lo
calizada a Rua Sousa Lima nº 285 Bairro Centro de Imperatriz - MA. 



Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: •••.105.933-** em 27/05/2022 21 :07:39 - IP com nº: 192.168.1.7 

DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

TERCEIRO Ano 6 - Edição Nº 1229 de 27 de Maio de 2022 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando a Futura e Eventual para Aquisição de Produtos no 
Âmbito do Programa Municipal da Cadeia Produtiva da Mandioculrura, 
Safra 2022/2023, junto a Secretaria Municipal de Agricultura do Município 
de Vargcm Grande/MA, conforme especificações constantes no edital e 
seus anexos. ORGÀO SOLICITANTE: Secretária Municipal de 
Agricultura, Industria e Comercio. LOCAL/SITE: 
https ://www.bbmnetlicitacoes.eom.br/. DATA: 13/06/2022. HORÁRJO: 
09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos 
endereços eletrônicos: https://www.bbmnetlicitacoes.eom.br/ 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer infonnações através do 
Te!. : (98) 346 1-1103/ (98) 3461-1201 / emai l: 
vargemgrande. licilacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às l2h00min 
(doze horas) . Yargem Grande - MA, 25 de Maio de 2022. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
LICITAÇÃO -AVISO DE LICITAÇÃO: PE-026/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -026/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06237.2022. ORGÀO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 0 18/2020, Lei nº 
123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e 
subsid iariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Regi stro de Preços, do tipo 
menor preço, visando a Futura e Eventual para Contratação de empresa 
para Prestação de serviços de limpeza de área de implantação de Campos 
Agrícolas no âmbito do Programa Municipal da Cadeia Produtiva da 
Mandiocultura, Safra 2022/2023, junto a Secretaria Municipal de 
Agricultura do Município de Vargem Grande/MA, conforme especificações 
constantes no edital e seus anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária 
Mwiicipal de Agricultura, Industria e Comercio . LOCAL/SITE: 
https: //www.bbmnetlicitacoes.eom.br/. DATA: 13/06/2022. HORÁRIO: 
11 h00min. (ONZE HORAS). O Edital está di sponibilizado, na íntegra, nos 
endereços eletrônicos: bttps://www.bbmnetlicitacoes.eom.br/ 
hllps://www6.tce.ma.gov.br/sacop/mural site/mural.zul e 
https ://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Te!.: (98) 346 1-1103/ (98) 3461-1201 / email: 
vargemgrande. licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodri gues, 20, Centro, 
Yargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oilo horas) às l 2h00min 
(doze horas). Yargem Grande - MA, 25 de Maio de 2022. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoei ro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- LICITAÇÃO -AVISO DE LICITAÇÃO: PE-027/2022 

A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -027/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06238.2022 . ORGÀO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 01 8/2020, Lei nº 
12'3/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e alterações e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações . TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo 

Maior Desconto, visando a Futura Contratação de Serviços de fornecimento 
de Passagens Aéreas Nacionais, mediante fornecimento parcelado, para 
trechos diversos, à escolha da Secretaria Municipal de Assistência Social 
de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo 1 
que faz deste Edital. ORGÀO SOLICITANTE: Secretária Municipal de 
Assistência Social. LOCAL/SITE: https: //www.bbmnetlicitacoes.eom.br/. 
DATA : 13/06/2022. HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS). O 
Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://www.bbmnetlicitacocs.eom.br/ 
https: //www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer infonnações através do 
Te!. : (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email : 
vargcmgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00rnin (oito horas) às 12h00min 
(doze horas) . Yargem Grande - MA, 25 de Maio de 2022. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 
CPF: ••*.705.933-** em 27/05/2022 21:07:39 - IP com nº: 192.168.1 .7 

www.vargemgrande.ma.gov. br/diariooficial/?id=983 
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SÃO LUÍS M A R A N H Ã O 

n anos do Jornal Pequeno 

Sª Copa JP de Snooker Six Red i 
neste sábado (28), na AABB São Luís 

FOTOS: DIVULGAÇÃO 

Campeão da 41 Copa Jornal Pequeno de 
Snooker Six Red, em 202 L, Jânlo Gonçalves 
recebeu a premiação dos dirigentes da FMBS, 
Lourival liogéa e Bento Pereira 

AJ,ederação Maranhense de Bilhar 
Sinuca (FMBS) e a Associação 
tlética Banco do Brasil (AABB

São Luís), com apoio do Grupo Jornal 
Pequeno de Comunicação (Grupo 

Um dos principais veículos de 
comunkação em circul ação no estado 
do Maranhão, o Jornal Pequeno tem 
c irculação de sua edi ção impressa. 

Em 2005, a AABB-São Luís iniciou a 
rea lização do Torneio Jornal Pequeno de 
Sinuca. A partir de 2018, a competição 
passou a ser denominada Copa JP de 
Snooker Six Red. Os atletas vencedores 
do evento fo ram Nélio Corrêa (2005, 
2006), Beto Feitosa (2007, 2009, 2017), 
S ílvio Borges-PI (2008), Luís Oliveira 
(201 O), Rogério Corrêa (20 li), Flávio 
Valcacer- PI (2012), Ceará (2013), Jãnio 
Gonçalves (2015, 2016, 2019, 202 1) e 
Eudes Mart ins (2018). 

na cidade de São Lu ís do Maranhão, 
JP), realizarão a 5' Copa JP de Snooker 
Six Red. A abertura será neste sábado 
~28), às 14h, e segue até domi ngo, 29, no 
-alão de Sinuca Joào Bosco, da AABB
:io Luís, no Calhau, em São Luís. A 

competição celebrará os 71 anos de 
fundação do Jornal Pequeno. 

e em municípios maranhenses. Pela 
internet, o jornal está disponível em 
apHca1ivo próprio, nas redes sociais e no 
portal www.jornalpequeno.com.br. Há 
mais de 20 anos, o Jornal Pequeno é o 
maior canal de divulgação da sinuca do 
Maranhão e do Norte-Nordeste do pais. 

Semusc entrega colchões para familias 
afetadas pelas chuvas na Cidade Olímpica 

A Prefeitura de São Luís, por meio da 
Secretaria Municipal de Segurança com 
Cidadania (Semusc), entregou, nessa 
quarta-leira (26), 40 colchões para 
famílias afetadas pelos alagamentos 
ocorridos na região da Cidade Olímpica. 
Doados pela Alumar, os materiais foram 
distribuídos pela Delesa Civil de São 
Luís, que monitora aquela comunidade 
frequentemente. 
"Recebemos os colchões da Alumar, que 
fez a doação para que destinássemos para 
segmentos sociais mais susceúveis aos 
P.roblemas decorrentes das fones chuvas. 

Ass istência Social 
(Semcas). 
"As famílias 
beneficiadas 
sofreram com os 
recentes alagamentos 
ou estão em situação 
de vulnerabilidade 
socia l. Foi muito 
bom porque essas 
pessoas realmente 
precisam, de fato 
estão necessitando, 
até para mitigarem 
o sofrimento pelo 

Famílias da Cidade Olímpica receberam colchões doados pela Alumar 

É uma forma de prestar supone também 
essas situações mais delicadas", enfatizou 
o secretário municipal de Segurança com 
Cidadania, Marcos Affonso. 
Os colchões foram deixados, 
primeiramente, no Cenrro de Referência 
em Assistência Social (Cras) da Cidade 
Olímpica. Na sequência, foram distribuídos 
de casa em casa, conforme triagem 

qual estão passando em função do grande 
volume de chuvas que caiu na cidade nos 
últimos dias", ponruou o superintendente 
da Defesa Civil de São Luís, Alexssandro 
Nogueira. 

Para Joanas Burgos, supervisora de 
Relações Comunitárias da Alumar, a 
iniciativa é mais uma demonstração de 
que, reunindo esforços, é possível auxiliar 
os mais necess itados em momentos 
críticos. "A Alumar tem atuado junto às 
comunidades e isso faz parte da nossa 
responsabilidade social. E essas ações 
contribuem para o desenvolvimento 
comunitário", destacou. 

feita de maneira criteriosa com o apoio 
~.!, Secretaria Municipal da Criança e 

Esses alagamentos, de acordo com 
Alexssandro Nogueira, aconteceram nas 
ruas 15, 16, 17, 18 e 19 e alguns moradores 
perderam móveis, documentos e outros 
objetos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nt PE-026/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO NI 0101.06237.2022. ORGÃO REALIZADOR: Comissão 
Permanente de licitação. BASE LEGAL: Lei nll 10.520/02. Decreto Federa l 
n910.024/2019, Decreto Municipal n9 018/2020, Lei n9123/06, Lei 147/14, 
Decreto Federal nll 8.538/ 15 e alterações e subsidiariamente no que 
couber as disposições da Lei nl 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR 
PREÇO. OBJfTO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura 
e Eventual para Contrataç:lio de empresa para Prestação de serviços de 
limpeza de área de implantação de Campos Agrlcolas no ãmbito do Programa 
Municipal da Cadeia Produtiva da Mandiocultura, Safra 2022/ 2023, junto 
a Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Vargem Grande/ 
MA, conforme especificações constantes no edital e seus anexos. ORGÃO 
SOLICITANTE: Secretária Municipal de Agricultura, Industria e Comercio. 
LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA: 13/06/2022. 
HORÁRIO: llhOOmin. (ONZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na 
integra, nos endereços eletrônicos: https://www.bbmnetlidtacoes.com. 
br/ https;//www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zut e https://www. 
vargcmgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 
3461-1103/ (98) l461-1201 / email: vargemgrande.licitacao@gmai1.com e/ 
ou na sala da Comissão Permanente de licitação - CPL, situado na Rua Dr. 
Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min 
(oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 25 de Maio de 
2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N! PE-027/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO N!I 0101.06238.2022. ORGÃO REALIZADOR: Comissão 
Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nll 10.520/02, Decreto Federal 
nll 10.024/2019, Decreto Municipal nll 018/2020, Lei nll 123/06, Lei 147/14, 
Decreto Federal ni 8.538/1S e alterações e subsidiariamente no que 
couber as disposições da Lei nt 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR 

PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo Maior Desconto. visando a 
Futura Contrataçao de Serviços de fornecimento de Passagens Aéreas 
Nacionais, mediante fornecimento parcelado, para trechos diversos, à 
escolha da Secretaria Municipal de Assistência Social de Vargem Grande/ 
MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo t que faz deste 

Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Assistfncia Soc ial. 
LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA: 13/06/2022. 
HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS). O Edital está disponibilizado, 
na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://www.bbmnet licitacoes.com. 
br/ https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mura l.zu1 e https://www. 
vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do TeL: (98) 
3461-1103/ (98) 3461-1201 / email : vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ 
ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, si tuado na Rua Dr. 
Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das OShOOmin 
(oito horas} às 12h00min (doze horas) . Vargem Grande - MA. 25 de Maio de 
2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

COMUNICADO IMPORTANTE 
A EQUATO RIAL MARANtjÃO DISTRIBUIDORA OE ENERGIAS.A doravan1e del"lominaóa 
EQUATORIAL MARANHAO, soci&dade anõnima de cireito priv.KiO, c.once65I008ria óe 
MIMÇOS put,IICOS de energia Blétnca. devidamente 1nscnta no CNPJ sob o ~06.272.793!0001· 
84, com seóe na Rua Ano ca11au. Lo18amen10 Ol.ltandlnhl. Alame<:1a A, Quadra SOS, n' 100. 
AJIOs do Calhau, CEP 65.071-680. 8ao LUIZ · MA. uliiza-H do preseo!e a fim de INFORMAR -- . 

nos ITIUl'licípios de Porto Franco, Campestre do 
No\lo, no estado do Maranhlo. 1111 empreendlrnenlo visa 

as.segurar uma maior q~de no lornecmenlO de tlll&rgie elétrica. b8ln como a.panólr o 
sistema ali presente a fim de que sejam atingidas as rMtas de unlwrsalização do serviço 
público óe distribuiçlo de energie elétnca. No 91'\tanlO, nio tal'TIOl logra,do ••110 em c.onsegu,r 
cootato com V.Sa. a fim de que seja iniciada e conduida a negociação necessária ao 
procedimcnlo. Sendo asSim. lendo em VISta o fim público do empueendimenlO em questlo. a 
EQUATORIAL MARANHÃO solicita que o(a) Sr.(a) entre em conta10 conosco com a maior 

brevidade possível sob pena das medidas administrativas e legais cabíveis. Pa,a conta1os 
e quaisquer esclareomentos porventuril necessários, lavor contatar o Alexandre Gomes 
Paiva da EQUATORIAL ENERGIA, no lelefone (6 1) 98401•7743 f e-mail : alexandctoa,vao 
ft91h1tPOaH ooro hr ou o Carlos i=.rrelre da G3 Consunoria. no telebne (79) 9 9135-0010 / 
e-mai: c.ar1os.!tifll@Oa3conwll corn.bc caso nào haja conta10 por parte do ora notlic:ado 
em um p!"azo de 15 (quim!) dias contaóos a p,arbr da pob1icaç1o da presente noblicação. 
a EQUATORIAL MARANHAO danl p,osseçumen10 aos proceci ,mefllOs admlniatratl\lOS e 
judici~(s para a constituiçjo ~ seMdão adm1nis1rativa perseguida. com base na Declaração 
de Utiltdade Publica da referida LTfl.O, Ingressando em ju1zo com açio de imissào na poNe 
da área anteno,mente aludida, sendo todos os emolumentos 1ud1cials, bem como hononlnos 
advocaticios a s8f'em cob1a(k)s pos1er~rmente do nm1licado. A1enc10samento. 

EOUATORIA L MARANHAO DISTRIBUIDORA OE ENERGIAS.A. 

COMUNICADO IMPORTANTE 
A EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA OE ENERGIAS.A , doravante denominada 

EQUATORIAL MARANHÃO. sociedade aoonima de direito pnvado. concessiof\âna de S&fVIÇOS 

publicas óe energia elê1rica. devidamente inscrita no C NPJ IOb o n• 06.2n. 793/0001-84. 

com sede na Rua AJto calhau. Loteamen10 Ouitandinha. AJamocla A. Quadra SOS. n~ 100. 
Allos do calhau. CEP 65.071-680. São LUIZ- MA, uliaa-H do presente a fim ele INFORMAR 
ao Sr. Leklmar. suposto proprietário de um imônl kK:11i11do no Muniçlplo dt LaiHdO 
No'll'9lMA com o ff9Ulnte rottl[Q de ICHIO" Partindo do DOIIO dt comDUstfytl Sanles 
M cidade de Laleado Noyo com cooa:lcMdas UJM X• 275625 e Y• 931608A &eaulndo 
na dlrecio nord11t1 na BB-226 por 25 lkm· muindo na dlttcio nor:9fste ftnallz ■ o 
trai,10 caminhando ■ 1 t a coorrltnada UIM X= 298468 t y., 9324§:14 000101 limítrofes 
IO!ct O tlxo da LD t o lmóyt! ■ Ylllif0$2· A EQUATORIAL MARANHAO esta construmdo a 
LP 13§ KY PQRTO EAANCO-CRAJAI.J (202l) nos,oonld'pt01 de Porto Franco,C.mpHU'II 
do Maranhão. Lajeado Novo e SfUo NOYO. no estado do Maranhio. Tal empreend1men10 
visa asseglA"ar uma maior qualidade no lornecimento de energia elétnca, bem como 

expandir o sislema ali prese"'8 a lim de que sejam atino,das H metas de unive,saüaçio 

do servlQO pUblloo de distribuiçao de energia elétriea. No entanto, nlo temos lograóo tiu10 

em c.onsegulr c.on1a10 com V.Sa. a lim de que seja iniciada e conctuída a f'l800Cla~ 
necessária ao pmced1men10. Sendo assi_rn, 1ondo em Vista o fim plJbhco do emproend1mento 

em questM, a EQUATORIAL MARANHAO solicita que o(e) s,.(a) entre em contalO conoeco 

com a maior brevidade possivel sob pena das medidas admin1stra1ivas e legals cabi\lflis. 

Para contatos e quaisqufll" esdarecim91"1IOS porventura necessários. lavor contatar o 

AleHndre Gomes Paiva da EQUATORIAL ENERGIA. no telefone (61) 98401-7743 f •mail. 

alexandre.paivaOequatonaJ-tcom..br ou o Carlos Ferreira da G3 Consuhoria. no telefone 

(79) 9 9135-0010 I e-mail: carlos..llllrta ra0g3consutt.com.tw. caso nao haIa conta10 por 

p11r1e do ora nolificado em um praxo de 15 (quinze) dias contados a partlr da publicaçlo da 

presente notificaçio, a EQUATORIAL MARANHÃO dará prosseguimenro aos proced,mentos 

administralll.'05 e judiciais para a COl'ISllluiçio da seMdio adm1nistrativa perseguida., com 

baso na Dedar11c;Ao de UliUdade Publica àa referida LT/LO, Ingressando om juízo com 

açào de imissto na posse da área anteriormente aludida, sendo todos os emolumentos 

judiciais, bem oomo honorãfios advoca1,eios a serem cobrados po1teriormen1e do nofilicado. 

AlenclOS8mente, 
EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA OE ENERGIA S.A. 

ESTADO 00 MARANHÃO 
SECRETARIA OE ESTAOO OA SEGURANÇA PÚBLICA 

CO .. SSÃO SETORtAl. DE LICITAÇÃO 
AVISO oe LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 20l20ll - SSP/MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 011113912010. SSP/MA 

A Secretarlr. m E•lado da~• PUIJ,iça- SSP, a......_ de- Comllsio Setolial m Uciuçio 

• CSL. lama publico piwa c.omeànGnto 001 ir,~ que realizara licitaçào na rnodalióade Preglo 

Eletrõnicon•2W2022-SSP/MA,do~~Pf9ÇO, CUjOobfe'D••conntaÇ1ode81'T1PtH11j)1111 

romecimentodeEPl'1emater\alóeO..,lecçtopar11S81"811'1uil1izaaolnoslnstitulosóeCnrrunalillicfld8 
Sio Luis, ~ • Tmon. nc:. lmliUos M6cla) Lagais dl São U,~, lmpntriL Tmon. Cuias. CodO. 

~ia. BalsaseSantalnés. l'IO$Lal:xnl)n:)sForonsesdoslnstituloldeCrmi'lalistic:ade5aol.uls. 

lmpetattr:•Tknon.bemcomoclndutodeGenMic.F019lM.nonilibAadeldltnlikaçio•nolns"-"O 

def>vrioa:sp;lf'aaCnançeeao~. Ylnc:ulaóoaaPerioaOlloalffNbturezaCITIW'lal, ..,,lffdo 

~ elecrõrnca • par1ir das 9tl (tv:ririode Bfasia • OF)do dia 15 de Junho de 2022. (IUl!I atta 

O'Jf\Ck.lZlóo pela 5Uil Pregoe,ra, porme<odo161erna SfGA, &08SSlvelno Portal de Compr111 do Governo 

11D Eiitado do Milranhio lt!nlYft do sile - .c:ompn,1.ma.gov..br. - tetmos de Lei Fed81111 n" 

10.520l2002. do Oectvto Fedel'II rf' 10.024/2019. do Decreto Estac1liil rf' 24.629r.!008. do Decreto 

Esiadualrf'28.90&2013.literalopelo0ecre&oestaó.ai29.920l'2014. dateifs!adualrf'10."°312015. 

aplica"ldo-se e. ~ ~ Pf)la Lei ~ n" 123l2006. altefada pela Lei 

Complemenlarrf' 147/2014, e, ~ . nooueCOl.ber. a Lei Federal rf'8.666/1983. o edlal e 

MUI -«- .ião j CllapoSiçlo dos ~ no Portal de Comprn do Estado do Maranh&o

SIGA, diSponlvel em --..,.compns.ma.gov,br, na ~ ollc:lal OffCa Sec:relana, disponlvel em 

www.ssp.ma.go"t.br. e por ainsu:la no Smema oe ~ de ContrataQões Pi!Dlicn 

(SACOP). dl$POílf-..l 11m http•:flwww.lce.ma.gov.br/sacofllmurakltelmur-'.i.lJ. 

Sioluls, 21 de ma10de2022 

RM~T--.-Pinto 

P'9SldenledaCSUSSPJMA 

-MIS(OS NUNES MORAIS r· ""'~.__..,..._,o• 
~.},,-..~ -~
HAAJNAU2.fRSiU:806EA .... .,J.~f.«J,f~to>t~ 1 

..lt1~W..1W'I- 'Ollllll.S.l'lttl~. !olltc;;i 

------ -- - - ----- -

É MAIS AUTOESTIMA. É FLORENCE. 



Processo Administrativo nº 0101.06237.2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico - 026/2022-CPL/PMVG 

Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual para 

Contratação de empresa para Prestação de serviços de limpeza de área de implantação 

de Campos Agrícolas no âmbito do Programa Municipal da Cadeia Produtiva da 

Mandiocultura, Safra 2022/2023, junto a Secretaria Municipal de Agricultura do 

Município de Vargem Grande/MA, conforme especificações constantes no edital e seus 

anexos. 

, 

JUNTADA DE FICHAS TECNICAS 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



>º DEt./. 
~ ~ <}> 

1 g F~. . i) 
º '-" n (.;, ,~_/ 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-026/2022-CPL/PMVG 

Orgão comprador: PREFEITURA DE VARGEM GRANDE - MA 

Lote/Item 
DESCRIÇÃO Und 

QTDE 
VAL VAL. 

UNIT. TOTAL 
LOCAÇÃO DE TRATOR COM CAPACIDADE PARA horas 

OPERACIONALIZAR COM GRADE DE DISCOS 

SIMPLES E HIDRÁULICA DE PRESSÃO (ARADORA) 

PARA SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE SOLO 

(CORTE DE TERRA) PARA LI M PEZA DE ÁREA DE 
1.125 205,00 R$ 230.625,00 01 IMPLANTAÇÃO DE CAMPOS AGRÍCOLAS NO 

ÃMBITO DO PROGRAMA MUNICIPAL DA CADEIA 

PRODUTIVA DA MANDIOCULTURA, SAFRA 

2022/2023. ( marca/modelo: Trator 
Valmet; 125H ) 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60dias 

Preço para o lote único (em R$): v.unit: R$ 205,00 (duzentos e cinco reais) v. total R$ 230.625,00 
(duzentos e trinta mil seiscentos e vinte e cinco reais.) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 
nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
{Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
{ME/EPP). 

Data: 13 de junho de 2022 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto ........ '1 .., 
-

Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-026/2022-CPL/PMVG 

Orgão comprador: PREFEITURA DE VARGEM GRANDE - MA 

Lote/Item 
DESCRIÇÃO Und 

QTDE 
VAL VAL. 

UNIT. TOTAL 
LOCAÇÃO DE TRATOR COM CAPACIDADE PARA horas 

OPERACIONALIZAR COM GRADE DE DISCOS 
SIMPLES E HI DRÁULICA DE PRESSÃO (ARADORA) 

PARA SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE SOLO 
(CORTE DE TERRA) PARA LIMPEZA DE ÁREA DE 

375 205,00 R$ 76.875,00 02 IMPLANTAÇÃO DE CAMPOS AGRÍCOLAS NO 
ÂMBITO DO PROGRAMA MUNICIPAL DA CADEIA 

PRODUTIVA DA MANDIOCULTURA, SAFRA 

2022/2023 . ( marca/modelo: Trator 
Valmet; 125H ) 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60dias 

Preço para o lote único (em R$): v.unit: R$ 205,00 (duzentos e cinco reais) v. total R$ 76.825,00 
(SETENTA E SEIS MIL, OITOCENTOS E VINTE E CINCO REAIS.) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 
nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 

Data: 13 de junho de 2022 



Processo Administrativo nº 0101.06237.2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico - 026/2022-CPL/PMVG 

Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual para 

Contratação de empresa para Prestação de serviços de limpeza de área de implantação 

de Campos Agrícolas no âmbito do Programa Municipal da Cadeia Produtiva da 

Mandiocultura, Safra 2022/2023 , junto a Secretaria Municipal de Agricultura do 

Município de Vargem Grande/MA, conforme especificações constantes no edital e seus 

anexos. 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE 
-HABILITAÇAO: 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Processo Administrativo nº 0101.06237.2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico - 026/2022-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual para 
Contratação de empresa para Prestação de serviços de limpeza de área de implantação 
de Campos Agrícolas no âmbito do Programa Municipal da Cadeia Produtiva da 
Mandiocultura, Safra 2022/2023, junto a Secretaria Municipal de Agricultura do 
Município de Vargem Grande/MA, conforme especificações constantes no edital e seus 

anexos. 

Documentos de Habilitação: 
ROBERTO CONSTRUTORA LTDA - EPP 

CNPJ: 06.311.813/0001-89 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmait.com - Fone: (98) 3461-1103 



• Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa nA 03, d e 26 abril de 2018) 

06.311.813/0001-89 

ROBERTO CONSTRUTORA LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

- 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 195 - CENTRO - centro novo do maranhão/ Maranhão 

• 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nA 8.666, de 1993. 

Emitido em: 10/ 06/ 2022 08:54 1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n-ª- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fo rnecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
--···-------------·-···-··-·-·····-······-····· ···························· ······························ .......................... ···········-·-·-·-·--·------·--·------------····· 

CNPJ: 06.311.813/0001-89 DUNS®: 67*****28 

Razão Social: ROBERTO CONSTRUTORA LTDA 

~ me Fantasia: TRACOLL 

W uação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 02/09/2022 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEi: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências __ e __ Impedimentos __ _ 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
--------------------------------------------------------

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 

Validade: 

Validade: 

Trabalhista (h ttp://www.tst.jus.br/cer tidao) Validade: 

N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 

V - Qyalificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

30/10/2022 

07/07/2022 

06/12/2022 

31/12/2022 

02/08/2022 

31/12/2022 

Esta declaração é uma simples consul ta e não tem efeito legal 

Emitido em: 10/ 06/ 2022 08 :55 
CPF: 983.258.503-10 Nome: JOAO ROBERTO DE JESUS LIMA 
Ass: _______ _ 

1 de 1 



••••••••••••• • • • • • •••• • • • • • •••• • • • • • • • • • • • • • • • 
CONTRAIO QE CQNSflWICÃQ r&~\llld:MA.. 

• • • ••• • • • • • • 

• • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • ••• 
ANTONIO ROBER10 SOBRINHO, bt'asikiir1'_ . ~ lf WJ,emas ! J.1Ãi d . te, Poftador 
da Cédula de ldeQtidade n6 318J)62 SSPIPA e CPF n6 156 . 337.132 ◄ 9 , ciliado a Rua 
ucenno ~. _,.,. 01 - Centro - Centro Novo do Manllf'lhlo--MÃ., CEP: 65.299-000 e JOAO ROBERTO 

J.ESUS UMA. 'brasi!ewo. softeiro. nasciCIO em: OW7/1973. natural de Chapadinha - MA. comeroiante, 
ador da Cédula de Identidade n• 1.82$.307 SSPIMA e CPF ri° 983,258.~1 O. NSidente e domiciliado à 

ua Jocelino Kubstchek, 198 - Centro - Cenlro Novo do Maranhlo - MA.. CEP: GS.299-000. (at. 997. 1 , 
CCJ2002) constituem uma soc:iedacle imlada, mediante a.s seguintes déusulas: 

1• A sociedade girará sob o nome empresarial R08ER'1'0 CONSTRUTORA L 10A e terá sede e domicilio 
à lw. Dayse de Sousa, n• 253- Centro- Maracaçumé- MA., CEP: 65.289-000. (art. 197, lt. CC/2002) 

2' O caplal social será RS 40.000,00 ( quarenta mil ruís ) dividido em trinta mil quotas de valor nominal 
R$ 1,00 (hum real). lfíegrallzadas, neste ato em moeda corrente do País. pelos sócios: 
ANTOMO ROBERTO SOBRINHO ri° de quotas 32.000 R$ 32.000,00 
JOAO ROBERTO DE JESUS UMA ri° de quotas 8.000 R$ 8.000,00 M. 197, li, CC/2002) 
(art. 1.0U1 CC/2002) 

3ª o objeto wâ CONSTR&CNL • EDIFICAÇÕES CRESIDENCIAIS, INDUSTRIAIS, COMERCIAIS 
E DE SERVIÇOS). OBRAS (RODOVIAS, VIAS FátEAs E AEROPORTOS). TERRAPLENAGEM 
E OUTRAS MOVIMENTAÇÕES DE TERRA. SERVIÇOS DE INSTAI.AÇÃO DE REDES OE ENERGIA 
El.ElRICA E CONSlRUÇAO DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO. 

4ª A sociedade inícfarã suas atividades apartfr da data do registro do pre$811le instrumento na JUCEMA e 
seu prazo de du,açlo é indetenninado. (art. 997. 11. CC/2002) 

s- As quotas do indivlstwfs e nlo poderão "" cedidas ou transferid• a ten:::eil'05 S8fn o consentimenlo 
do outro sócio, a quem fica assegurado. em igUaldade de condições e preço dintlto de pr&ferênda para a 

• • sua aquistçlo se Po$tas à vencia, fofmltizando. se realizada a cessão delas. a attenação contratual 
pertinente. (•rt. 1.0A. art. t.067. CCl2002) 

e- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas tOdos respondem 
aoffdal1amenle pela integralfzaçlo do captai sodaL (art. 1.812, CCl2M2) 

7ª A admtnistnlçlo da soc::tedade caberá ao sócio ANTONIO ROBERTO SOBRINHO com os podefes e 
atrlbuiQ6es de admlnist111dor autorizado o uso do nome empresarial. vedaeto, no entanto. em atMdades 
esb'anhas ao interesse SQCial ou aSStmir obf'iOa908s se;a em favor de qualquer dOs quotistas ou de 
teroenos. bem oomo onenu- ou afienar bens Imóveis da sociedade, sem autorlzaçlo do outro sócio. (atigos 
197. VI; 1.013. 1.015, 1064. CC/2002) 

e• Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembrO, o administrador prestará contas jUsfflicadas 
de sua admlnistraçlo. procedendo à etaboraçio do inwntério, do balanço palrimonial e do balanço de 
resultado econ6mico. cabendo aos sooios, na proporção de suas quotas, os lucros ou pemas apurados. (art. 1.-. CC/2002) 

e- Nos quatro meses seguintes ao término do e~ soàal, os sócios delbet111io sobre as CCHUs e 
deslQnaflo admkàtnldor(es) qu8ndo ror o caso. (ams. 1.011 • 1.012, 1 r e an. 1.on. CCl2002) 

1 o A sociedade podedi a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou oulra dependência, meclante âteraçAo 
contrawat assinada por lodos os sócios. 

11 sometlte o sódo ANTONIO ROBE.RTO SOBRN-tO poderé, de c:c>mllTI acordo, fixar uma retirada 
mensal. a tJUo de "'pro labonJ•, observadas a.<s diSpOSiç6es regulamentafeS partinenlas. 

12 Falecendo ou lràrdlado qualquer sóào, a sociedade conlinuarâ suas atMdadas com os herdelros, 
sucesscns e o Incapaz. Não sendo pc)SS(vet ou ineldsllndo interesse destes ou do(s) s6do(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveras se.-i apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verfficada em balanço espec:ialmenle levantado. L J..p 

~~ (3emlm>,..:.~51U 

Docwnerrto IDIRldodlgltalmentepo,: JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO 00 MARANHÃO em 24110/2016, ils 11:58. 

A auten1lddade deà8 documentO poderá ser consultada em http:/Jwww.jueema.ma.gov.brfc:onsulta_cet1idao através do protocclo n-: 160712670 



.... .. • • • . ,, ,. . . ,. . - . , •• •• 

•·• ••• • G . . . .. .,. 
• ••• • • • • • • • • • . ..... - . • " . •• • • • • . . 

Pa,liglaro oo1co • o mesmo procedimenlo seá 8'1obJdo flll1 oulllOS c::a,osJml que a soc:iedad6 se resotva em ~ a seu sócio. (art. 1.021 • art. 1.Dt;ccJa02) ~ ; ; . • : • •• - . •·- . - . . ~ ··. . . , . ' . . . 13 O(s) Adminlslrador(es) dedara(m). sob as pellas dA lel,"de que nlo 8Slll(lo) Impedidos de exerr.er a adminlstraçlo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçlo a1minal, ou por se enaonlrar(am) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o aces.,o a cargos pjbllcos; ou por aime raNmeotar, de prewutcaçlo. peita ou suborno, conc:iusslo, pewlato, ou oontra a economia popular, contra o sistema ftnancôo nacional, conlnl nonnas de defesa da concorrênàa, c.ontra as rel8ÇIGes de consumo, fé púbtlça, ou• proprtedade. (art.1.011, I 1•, CCl2002) 

14 A sodedade hefdara o nome de fantasia: B9H8I9 CQNSJBUTORA. 
5 Fica aleito o foro de MARACAÇUMÉ- MA., pana o exerddo e o cumprtmento dos direftos e obrigações ,t,5'.dtallesdeste conlnlto. 

E por estafem assim justos & contratadoS assinam o pn,sente inStrumenlO em 03 vias. 

QAB) 

~deliM!i8MIIRPS ,..,,,.~--
' TABELIONATO DE. NOTAS 

CARTOr,ro DO 1ª OFICIO 
AFIRMA 

~ 

ONP.l O 
JOeAfltÃ 

)ocumenlo assinado dlgilamente por. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 2Al10/2016, às 11:58. 
\ autenlicld8de deâa downento ~ w c:onsullada em http://www.jucema.ma.gov.bf/c:onsuNa_oertidao atra• d.. p,omculo n": 190712670 



ALTERA ÃO CONTRATUAL Nº 001 DA SOCIEDADE EMPRES ""' . ~ 

Empresa: ROBERTO CONSTRUTORA L TOA -=- e...,_,.___ 

CNPJ n.0 06.311.813/0001-89 

Pelo presente instrumento particular; ANTONIO ROBERTO SOBRINHO, brasileiro, 

divorciado, natural de Pirapemas/MA, nascido em 18/03/1962, comerciante, inscrito no CPF 

sob n.0 156.337.132-49, RG nº. 0558401620156 SSP/MA, residente e domiciliado na Rua 

Juscelino Kubstchek, nº 01 , Bairro: Centro, Centro Novo do Maranhão - MA CEP 65.299-

000; 
JOÃO ROBERTO DE JESUS LIMA, brasileiro, solteiro, natural de Chapadinha/MA, nascido 

em 04/07/1973. comerciante , inscrito no CPF sob n.0 983.258.503-10, RG nº. 1625307 

SSP/MA. residente e domiciliado na Rua Juscelino Kubstchek, 198, Centro, Centro Novo do 

Maranhão/MA, cep: 65.299-000; 

Únicos sócios da sociedade empresarial limitada, ROBERTO CONSTRUTORA L TOA; com 

sede na Avenida Dayse de Sousa, 253, bairro Centro, Cidade Maracaçumé/MA, CEP 

65.289-000 - MA, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o 

NIRE n.0 21200562298, por despacho em 04/06/2004, inscrita no CNPJ sob o nº 

06.311.813/000189, resolvem de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração 

contratual, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas 

clausulas seguintes: 

1ª - O sócio JOÃO ROBERTO DE JESUS LIMA que residia na Rua Juscelino Kubstchek, 

198, Centro, Centro Novo do Maranhão/MA, cep: 65.299-000, passa a residir a partir desta 

alteração no seguinte endereço: Avenida Tancredo Neves, 194-Altos, Bairro: Centro, Centro 

Novo do Maranhão - MA, CEP 65.299-000 

2ª: A sociedade que vinha usando como nome de fantasia ROBERTO CONSTRUTORA 

passa a partir desta alteração a usar como titulo de fantasia o nome TRACOLL. 

3ª: A sociedade que vinha exercendo suas funções na Avenida Dayse de Sousa, 253, bairro 

Centro, Cidade Maracaçumé/MA, CEP 65.289-000 - MA, passa a partir desta alteração para 

Avenida Tancredo Neves, 195, Bairro: Centro, Centro Novo do Maranhão/MA, cep: 65.299-

000. 

4ª: Retira-se da sociedade, neste ato o soc10 ANTONIO ROBERTO SOBRINHO, que 

transfere a quantia de 32.000 (trinta e duas mil) quotas de capital social da sociedade, já 

integralizadas, perfazendo o total de R$ 32.000,00 (trinta e dois míl reais) , ao sócio JOÃO 

ROBERTO DE JESUS LIMA, brasileiro, solteiro, natural de Chapadinha/MA, nascido em 

04/07/1973, comerciante, inscrito no CPF sob n.0 983.258.5.03-10, RG nº. 1625307 SSP/MA, 

residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 194-Altos, Bairro: Centro, Centro Novo 

do Maranhão - MA, CEP 65.299-000; 

5ª: O sócio JOÃO ROBERTO DE JESUS LIMA, transfere a sócia ora admitida, 

GILDERLANE DE KASSIA RIBEIRO ABREU, brasileira , solteira, estudante , natural de 

Governador Nunes Freire - MA, nascida em 17/10/1997, portadora do RG nº 

0271914520048 SESP-MA e do CPF nº 036.679.063-31, residente e domiciliada na Rua 

General Artur Carvalho, 101 - Cond. Vivare BL 16, AP 101 , Turu, São Jose de Ribamar -

MA, CEP. 65.110-000. O total de 2 .000 (duas mil) quotas de capital social da sociedade, já 

JUCEMA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/12/2016 11 : 04 SOB Nº 20160880831 . 

PROTOCOLO : 160880831 DE 20/12/2016 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11602969734 . NIRE : 21200562298 . 
ROBERTO CONSTRUTORA LTDA 

Lílian Theresa , Rodrigues Mendonça 
SECRETARIA-GERAL 

SÃO LUÍS , 21/12/2016 
www.empresafacil . ma . gov . br 

A validade deste documento, se impresso , fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais . 

Informando seus respectivos códigos de verificação 
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.... FI$. j ~k 't 
6ª O sócio cedente declara neste ato ter recebido todos os seus direitos, 
declarar seja a que titulo for dando-lhes plena, geral e irrevogável quitação. 

nad 

7ª: Por força da seção de transferência o Capital social fica dividido entre os sócios da 
seguinte forma : 

NOME QUANT QUOTAS 

JOAO ROBERTO DE JESUS LIMA 

GILDERLANE DE KASSIA RIBEIRO ABREU 

TOTAL 

8ª: A empresa desenvolvia suas atividades no ramo de: 
41 .20-4-00 Construção de edifícios 
42.11-1 /01 Construção de rodovias e ferrovias 

38.000 
2.000 

40.000 

VALOR 

38.000,00 
2.000,00 

40.000,00 

42.22-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, co leta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
42.99-5-01 Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente ; 
43.13-4/00 Obras de terraplenagem 
43.19-3/00 Serviços de preparação de terreno não especificado anteriormente 
43.99-1 -99 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente; 

Passa a ter o seguinte objeto social: 

41 .20-4-00 Construção de edifícios; 
42.11-1/01 Construção de rodovias e ferrovias ; 
42.22-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
42.99-5-01 Construção de instalações esportivas e recreativas; 
42.99-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
(construção de muros, telhados etc.); 
43.13-4/00 Obras de terraplenagem; 
77.32-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 
77.39-0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industria is não 
especificados anteriormente, sem operador (caçamba, trator, retro escavadeira, etc.); 
42.13-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
42.21-9-03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
49.30-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipa l, interestadual e internacional; 
38.1 1-4/00 Coleta de resíduos não perigosos ; 

JUCEMA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/12/2016 11 : 04 SOB Nº 20160880831 . 
PROTOCOLO : 160880831 DE 20/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 
11602969734 . NIRE : 21200562298 . 
ROBERTO CONSTRUTORA LTDA 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 21/12/2016 
www . empresafacil . ma . gov .br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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9ª: A administração da sociedade a partir desta alteração caberá ao sócio JOÃO ROBERTO 

DE JESUS LIMA, podendo assinar isoladamente, com os poderes e atribuições de 

administrador, autorizado o uso do nome empresarial , podendo assinar de maneira 
isoladamente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assu ir 

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros , bem como on o i~ 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, V -.,,,'f. 13ft. ~;,. 

1.015, 1064, CC/2002). ~ Fls., 3 ~ 
o )>i 

1 Oª: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não estâ imP,~tlldo' d.y -~ ~ -· (..? 

administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condena·ç'ão' crim_inal, or 

se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tempor~riãmente, o. acessp 

a cargos públicos, ou por crime fal imentar, de prevaricação , peita ou ·- suborno, .c·àncussã9, 

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional , contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. (art. 

1.011 , § 1°, CC/2002). 

11ª: Fica eleito o foro de Maracaçumé - MA, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes deste contrato. . .•. ·-
, ' ' • ' " ! 

As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquí~,a~~~ ite, :.qJJ~_ nã~ fo~am 

expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. • 
, · .~ .:.· -í1· ::. 

• 'I ' 

E por estarem assim j ustos e contratados, assinam este instr~~nt~~ '.' ··: ·: .. •; ',.'.'. :·, 

$~ ! 

JUCEMA 

ta ~; 
Centro Novo do I\IH>"""-Jl>lnolil.H rr 16 de dezembf"ó êlé-2016. 

\ 

~
l' 

ILDERLANE DE KASSIA RIBEIRO ABREU 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/12/2016 11:04 SOB Nº 20160880831 . 
PROTOCOLO : 1 60880831 DE 20/12/2016 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 
11602969734 . NIRE : 21200562298. 
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SECRETÁRIA- GERAL 
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ALTERA ÃO CONTRATUAL Nº 002 DA SOCIEDADE EMPRES , 

Empresa: ROBERTO CONSTRUTORA L TOA 
CNPJ n.0 06.311.813/0001-89 

Pelo presente instrumento particular; JOÃO ROBERTO DE JESUS LIMA, bras1 , 
solteiro, natural de Chapadinha/MA, nascido em 04/07/1973, comerciante, inscrito no CPF 
sob n.º 983.258.503-10, RG nº. 1625307 SSP/MA expedida em 06/03/1991 . residente e 
domiciliado Avenida Tancredo Neves, 194-Altos, Bairro: Centro, Centro Novo do Maranhão 
- MA, CEP 65.299-000: 

GILOERLANE OE KASSfA RIBEIRO ABREU, brasileira, solteira, estudante, natural de 
Governador Nunes Freire - MA. nascida em 17/10/1997, portadora do RG nº 
0271914520048 SESP·MA expedida em 10/02/2015 e do CPF nº 036.679,063-31 , residente 
e domiciliada na Rua General Artur Carvalho, 101 - Cond. Vivare BL 16, AP 101 , Turú, São 
Jose de Ribamar-MA, CEP. 65.110-000. 

Únicos sócios da sociedade empresarial limitada, ROBERTO CONSTRUTORA L TOA; com 
sede na Avenida Tancredo Neves, 195, Bairro: Centro, Centro Novo do Maranhão/MA, CEP: 
65.299-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE 
n.0 21200562298 por despacho ,em 04/06/2004, inscrita no CNPJ sob o nº 06.311 .813/0001-
89, resolvem de pleno e comuni acordo ajustar a presente alteração contratual, nos termos 
da Lei nº 10.406/2002. mediante as condições estabelecidas nas clausulas seguintes: 

1ª - A empresa desenvolvia suas atividades no ramo de: 
41 .20-4-00 Construção de ediflcios: 
42 .11 -1/01 Construção de rodovias e ferrovias; 
42.22-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta ,de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
42.99-5-01 Construção de instalações esportivas e recreativas; 
42.99-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
(construção de muros, telhados etc.); 
43.13~4/00 Obras de terraplenagem: 
77.32-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
anda imes; 
77 .39-0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador (caçamba, trator, retro escavadeira, etc.); 
42 .13·8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
42 .21-9--03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
49.30-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal , interestadual e internacional; 
38.11~4/00 Coleta de residuos não perigosos; 

JUCEMA 
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Passa a ter o seguinte objeto social: 

41.20-4-00 Construção de edifícios; 
42.11-1 /01 Construção de rodovias e ferrovias; 
42.22-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
correlatas, exceto obras de irrigação; 
42.99-5-01 Construção de instalações esportivas e recreativas; 
42.99-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (construção de 
muros, telhados etc.); 
43.13-4/00 Obras de terraplenagem: 
77.32-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 
77 .39-0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador (caçamba, trator, retro escavadeira, etc.); 
42 .13-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
42.21-9-03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
49.30-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal , interestadual e internacional; 
38.11-4/00 Coleta de resíduos não perigosos; 
43.29-1/04 Montagem e instalação de sistema e equipamentos de ilµminação e sinalização 
em vias públicas, portos e aeroportos; 
81 .30-3/00 Atividades paisagística; 
81 .11-7/00 Serviços combinados'--para apoio a edifícios, exceto condomfnios prediais; 
78.20-5/00 Locação de mão de obra temporária; 

23
: Fica eleito o foro de Maracaçumé ~ MA, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes deste contrato. 

As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modffitadas pqr esta alteração continuam em vigor. 

J'UCEMA 

~4~ft&Y&C.4&.w. 
GÍLDERLANE OE KASStA RIBEIRO 

ABREU 
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.. 

ALTERA ÃO CONTRATUAL Nº 003 DA SOCIEDADE EMPRES 

Empresa: ROBERTO CONSTRUTORA L TOA 
CNPJ n.0 06.311.813/0001-89 

E i. 

Pelo presente instrumento particular· JOÃO ROBERTO DE JESUS LIMA, brasileiro, 
solteiro, natural de Chapadinha/MA, nascido em 04/07/1973, comerciante, inscrito no 
CPF sob n.0 983.258.503-10, RG nº. 1625307 SSP/MA expedida em 06/03/1991 , 

residente e domiciliado Avenida Tancredo Neves, 194-Altos, Bairro: Centro, Centro 
Novo do Maranhão - MA, CEP 65.299-000; 

GILDERLANE DE KASSIA RIBEIRO ABREU, brasileira, solteira, estudante, natural 
de Governador Nunes Freire - MA, nascida em 17/10/1997, portadora do RG nº 
0271914520048 SESP-MA expedida em 10/02/2015 e do CPF nº 036.879.063-31 , 
residente e domiciliada na Rua General Artur Carvalho, 101 - Cond. Vivare BL 16, 
AP 101 , Turú, São Jose de Ribamar-MA, CEP. 65.110-000. 

Únicos sócios da sociedade empresarial limitada, ROBERTO CONSTRUTORA 
L TOA; com sede na Avenida Tancredo Neves, 195, Bairro: Centro, Centro Novo do 
Maranhão/MA, CEP: 65.299-000, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE n.0 21200562298 por despacho em 04/06/2004, 

inscrita no CNPJ sob o nº 06.311 .813/0001-89, resolvem de pleno e comum acordo 
ajustar a presente alteração contratual , nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante 
as condições estabelecidas nas clausulas seguintes: 

1• - O Gapital Social que era de 40.000,00 (quarema mil reais) dividoo em 40.000 (quarenta 
mil) cotas no valor de 1,00 (um reais) cada uma, já totalmente subscrito e 

integralizado em rroeda corrente do país, é neste ato aumentado para R$ 240.000,00. 

(duzen1Ds quarenta mil reais), dividido em 240.000 (duzentos e quarema rTil) rotas, no valor de R$ 

1,00 (um real) cada uma, o aumento de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

é totalmente subscrito e integralizado neste ato pelos sócios em moeda corrente do 
país. 

Parágrafo único - Em decorrência da nova alteração o capital social fica dividido da 
seguinte forma: 

NOME QUANT QUOTAS VALOR 

JOAO ROBERTO OE JESUS LIMA 228.000 228.000,00 

GILDERLANE DE KASSIA RIBEIRO ABREU 12.000 12,000,00 

TOTAL 
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2ª: Fica eleito o foro de Maracaçumé - MA, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

3ª: As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

Centro Novo do Maranhão 06 de maio de 2017. 

f" ld_vi,~ , J.& ~ ~l,W Ahú-u-. 
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ALTERA ÃO CONTRATUAL Nº 004 DA SOCIEDADE EMPR · 

Empresa: ROBERTO CONSTRUTORA L TOA EPP 
CNPJ n.0 06.311.813/0001-89 

D 

Pelo presente instrumento particular; JOÃO ROBERTO DE JESUS LIMA, brasileiro, 

solteiro, natural de Chapadinha/MA, nascido em 04/07/1973, comerciante, inscrito no 

CPF sob n.0 983.258.503-10, RG nº. 1625307 SSP/MA expedida em 06/03/1991 , 
residente e domiciliado Avenida Tancredo Neves, 194-Altos, Bairro: Centro, Centro 
Novo do Maranhão - MA, CEP 65.299-000; 

GILDERLANE DE KASSIA RIBEIRO ABREU, brasileira, solteira, estudante, natural 
de Governador Nunes Freire - MA, nascida em 17/10/1997, portadora do RG nº 
0271914520048 SESP-MA expedida em 10/02/2015 e do CPF nº 036.679.063-31, 

residente e domiciliada na Rua General Artur Carvalho, 101 - Cond. Vivare BL 16, 

Turú, Sao Jose de Ribamar- MA, CEP. 65.110-000. 

Únicos sócios da sociedade empresarial limitada, ROBERTO CONSTRUTORA 
LTDA EPP; com sede na Avenida Tancredo Neves, 195, Bairro: Centro, Centro 
Novo do Maranhão/MA, CEP: 65.299-000, registrada na Junta Comercial do Estado 
do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE n.0 21200562298 por despacho em 
04/06/2004, inscrita no CNPJ sob o nº 06.311 .813/0001-89, resolvem de pleno e 

comum acordo ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei nº 
10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas clausulas seguintes: 

Clausula 1ª -A partir desta alteração a Sociedade Passa a ter o seguinte objeto social: 

41 .20-4-00 Construção de edifícios; 
42.11-1/01 Construção de rodovias e ferrovias; 
42.22-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; 
42.99-5-01 Construção de instalações esportívas e recreativas; 
42.99-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (construção de 
muros, telhados etc.); 
43.13-4/00 Obras de terraplenagem: 
77 .32-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 
77.39-0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador (caçamba, trator, retro escavadeira, etc.); 

42.13-8/00 Obras de urbanização - ruas , praças e calçadas; 
42.21-9-03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
49.30-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
íntermunicipal, interestadual e internacional; 
38.11-4/00 Coleta de resíduos não perigosos; 
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43.29-1/04 Montagem e instalação de sistema e equipamentos de iluminação e sin 

em vias públicas, portos e aeroportos; 

81 .30-3/00 Atividades paisagística; 

81 .11-7/00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios predia1 

Clausula 2ª - O Capital Social que era de 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) d' nrtt,....,_._. 

em 240.000 (duzentas e quarenta mil) cotas no va lor de 1,00 (um reais) cada uma, 

já totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, é neste ato aumentado 

para R$ 350.000,00, (trezentos cinquenta mil reais), dividido em 350.000 (trezentas e cinquenta 

mil) cotas, no valor de R$1 ,00 (um real) cada uma, o aumento de R$ 110.000,00 (cento e 

dez mil reais) é totalmente subscrito e integralizado neste ato pelos sócios em 

moeda corrente do pais. 

Parágrafo único - Em decorrência da nova alteração o capital social fica dividido da 

seguinte forma: 

NOME QUANT QUOTAS VALOR 

JOAO ROBERTO OE JESUS LIMA 332.500 332.500,00 

GILDERLANE OE KASSIA RIBEIRO ABREU 17.500 17.500,00 

TOTAL 350.000 350.000,00 

Clausula 3ª - Fica eleito o foro de Maracaçumé - MA, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Clausula 4ª ~ As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que 

não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

JUCEMA 
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ALTERA ÃO E CONSOLIDA ÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EM 

Empresa: ROBERTO CONSTRUTORA L TOA EPP 
CNPJ n. 0 06.311.813/0001-89 

Pelo presente instrumento particular; JOÃO ROBERTO DE JESUS LIMA, o 
solteiro, natural de Chapadinha/MA, nascido em 04/07/1973, empresário, inscrito 9 
CPF sob n.0 983.258.503-10, RG nº. 1625307 SSP/MA expedida em 06/03/1991 , 
residente e domiciliado Avenida Tancredo Neves, 194-Altos, Bairro: Centro, Centro 
Novo do Maranhão - MA, CEP 65.299-000 e GILDERLANE DE KASSIA RIBEIRO 
ABREU, brasileira, solteira, estudante, natural de Governador Nunes Freire - MA, 
nascida em 17/10/1997, portadora do RG nº 0271914520048 SESP-MA expedida 
em 10/02/2015 e do CPF nº 036.679.063-31 , residente e domiciliada na Rua General 
Artur Carvalho, 101 - Cond. Vivare BL 16, Turú , São Jose de Ribamar - MA, CEP. 
65.110-000. Únicos sócios da sociedade empresarial limitada , ROBERTO 
CONSTRUTORA L TDA EPP; com sede na Avenida Tancredo Neves, 195, Bairro : 
Centro, Centro Novo do Maranhão/MA, CEP: 65.299-000, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE n.0 21200562298 por 
despacho em 04/06/2004, inscrita no CNPJ sob o nº 06.311.813/0001-89, resolvem 
de pleno e comum acordo ajustar a presente alteração contratual , nos termos da Lei 
nº 10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas clausulas seguintes: 

Clausula 1ª - Retira-se da sociedade a sócia acima qualificada GILDERLANE DE 
KASSIA RIBEIRO ABREU, a qual sede ao sócio JOÃO ROBERTO DE JESUS 
LIMA, todos os seus direitos e deveres, inclusive suas 17.500 (dezessete mil e 
quinhentas) quotas de capital no valor de R$ 1,00 (um real) cada totalizando R$ 
17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) , dando plena e total quitação nada 
mais tendo a reclamar. Em razão da alteração havida o Sr. JOÃO ROBERTO DE 
JESUS LIMA passa ser o único sócio da empresa ROBERTO CONSTRUTORA 
LTDA EPP. 

Clausula 2ª - O Capital Social que era de 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) dividido 
em 350 .000 (trezentos e cinquenta mil) cotas no valor de 1,00 (um reais) cada uma, 
já totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, é neste ato aumentado 
para R$ 700.000,00, (setecentos mil reais), dividido em 700.000 (setecentas mil) cotas, no valor de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, o aumento de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 
reais) é totalmente subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do país. 

Clausula 3ª A partir desta alteração a Sociedade Passa a ter o seguinte objeto 
social: 
41.20-4-00 Construção de edifícios; 
38.11-4/00 Coleta de resíduos não perigosos; 
42.11-1/01 Construção de rodovias e ferrovias ; 
42.13-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
42.21-9-03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica ; 
42.22-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
42.99-5-01 Construção de instalações esportivas e recreativas; 
42.99-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
(construção de muros, telhados etc.); 
43.13-4/00 Obras de terraplenagem; 
43.99-1/05 Perfuração e construção de poços" de água; 
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43.29-1/04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas , portos e aeroportos 
49.30-2/02 Transporte rodoviário de carga , exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal , interestadual e internacional ; 'k-º DE (1<:;, 

49.23-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com ~ Ji7 ~ 
t . ~~ ~ 

mo onsta O > 
77.11-0/00 Locação de automóveis sem condutor '-> (J 

77 .19-5/99 Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormen 
sem condutor (caminhões, ônibus, reboques, motocicletas, etc.) 
77.32-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes; 
77.39-0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador (caçamba, trator, retroescavadeira, etc.); 
81.11-7/00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81 .30-3/00 Atividades paisagísticas 
82.30-0/01 Serviços de organização de feiras , congressos , exposições e festas 
93.19-1/01 Produção e promoção de eventos esportivos 

Clausula 4ª - A administração da sociedade caberá ao sócio JOÃO ROBERTO DE 
JESUS LIMA, podendo assinar isoladamente, com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social , sempre de interesse da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial , vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros. 

Clausula 5ª - O administrador declara, sob as penas da lei , que não está imped ido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal , ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos , ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional , contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. (Art. 1.011, § 1°, 
CC/2002). 

Devido as modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social com a 
seguinte redação: 

Pelo presente instrumento particular JOÃO ROBERTO DE JESUS LIMA, brasileiro, 
solteiro, natural de Chapad inha/MA, nascido em 04/07/1973, comerciante, inscrito no 
CPF sob n.º 983.258.503-10, RG nº. 1625307 SSP/MA exped ida em 06/03/1991, 
residente e domiciliado Avenida Tancredo Neves, 194-Altos, Bairro: Centro, Centro 
Novo do Maranhão - MA, CEP 65.299-000; Único sócio da sociedade empresa rial 
limitada, ROBERTO CONSTRUTORA L TDA EPP; com sede na Avenida Tancredo 
Neves, 195, Bairro : Centro, Centro Novo do Maranhão/MA, CEP: 65.299-000, 
reg istrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE n.º 
21200562298 por despacho em 04/06/2004, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.311.813/0001 -89, resolve alterar e consolidar seu contrato social mediante as 
condições estabelecidas nas clausulas seguintes: 
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Clausula 1ª - A sociedade gira sob o nome empresarial de ROBERTO 

CONSTRUTORA L TDA EPP. 

Clausula 2ª - A empresa tem sua sede na Avenida Tancredo Neves, 195, Bairro : 
Centro, Centro Novo do Maranhão/MA, CEP: 65.299-000 . 

Clausula 3ª - A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir o fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual do ato constitutivo. 

Clausula 4ª - A Sociedade exerce as atividades no ramo de: 

41.20-4-00 Construção de edifícios; 
38.11-4/00 Coleta de resíduos não perigosos; 
42.11-1/01 Construção de rodovias e ferrovias; 
42.13-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
42.21-9-03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica ; 
42.22-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
42.99-5-01 Construção de instalações esportivas e recreativas; 
42 .99-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
(construção de muros, telhados etc.); 
43.13-4/00 Obras de terraplenagem; 
43.99-1/05 Perfuração e construção de poços de água; 
43.29-1/04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
49.30-2/02 Transporte rodoviário de carga , exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e internacional; 
49.23-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 
77.11-0/00 Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5/99 Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 

sem condutor (caminhões, ônibus, reboques, motocicletas, etc.) 
77.32-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 

exceto andaimes; 
77.39-0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador (caçamba, trator, retroescavadeira , etc.); 

81.11-7/00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 

81 .30-3/00 Atividades paisagísticas 
82.30-0/01 Serviços de organização de feiras , congressos, exposições e festas 

93.19-1/01 Produção e promoção de eventos esportivos 

81 .30-3/00 - Atividades paisagísticas; 

Cláusula 5ª -A empresa iniciou suas atividades em 21/05/2004, e seu prazo de 

duração é por tempo indeterminado. 

Cláusula 6ª - O capital social é R$ 700 .000,00 (setecentos mil reais), totalmente 

integralizado em moeda corrente do País . 

Parágrafo Único: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de seu capital e 

responde exclusivamente pela integralização do capital social. 
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Cláusula 7ª - A administração da sociedade caberá ao sócio JOÃO ROBERTO DE 
JESUS LIMA, com poderes e atribuições de administrar os negócios soci.7.Cd DE 

vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranha oJaO t /4::, 
interesse empresarial ou assumir obrigações seja em favor da empresa e;., ~~ ~ 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. o ~ 

o (.J 

Cláusula 8ª - Ao termino de cada exercício social , o administrador prestará co a 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario o 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, 
os lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula 9ª - Nos quatro meses seguintes ao termino do exerc1c10 social , o 
empresário deliberará sobre as contas e designará administrador quando for o caso. 

Cláusula 1 Oª - Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou havendo interesse 
destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa , à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Cláusula 11 ª - O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial , ou em virtude de 
condenação criminal , ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, 
prevaricação, ou suborno, peculato ou contra o sistema financeira nacional. 

Cláusula 12ª - Fica eleito o foro da cidade Maracaçumé - MA, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados , assinam este instrumento. 

Centro Novo do Maranhão/MA, 06 de julho de 2021. 

JOÃO ROBERTO DE JESUS LIMA 

GILDERLANE DE KASSIA RIBEIRO ABREU 
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Certificamos que o ato da empresa ROBERTO CONSTRUTORA L TOA - EPP consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

03667906331 

98325850310 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

GILDERLANE DE KASSIA RIBEIRO ABREU 

JOAO ROBERTO DE JESUS LIMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/07/2021 16 : 09 SOB Nº 20210875224 . 

PROTOCOLO : 21087522 4 DE 13/07/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12105084903 . CNPJ DA SEDE : 06311813000189 . 
NIRE : 21200562298 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM : 06/07/2021 . 
ROBERTO CONSTRUTORA LTDA - EPP 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www . empresafacil .ma . gov . br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaça.o de sua autenticidade nos respectivos portais , 

informando seus respectivos códigos de verificação . 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMP 

Empresa: ROBERTO CONSTRUTORA L TOA EPP f!! Fls-

CNPJ n.0 06.311.813/0001-89 ~ 
(.) 
~~~-I 

Pelo presente instrumento particular; JOÃO ROBERTO DE JESUS LIMA, brasileiro, 
solteiro, natural de Chapadinha/MA, nascido em 04/07/1973 , empresário, inscrito no 
CPF sob n.0 983.258.503-10, RG nº. 1625307 SSP/MA expedida em 06/03/1991 , 
residente e domiciliado Avenida Tancredo Neves, 194-Altos, Bairro: Centro, Centro 
Novo do Maranhão - MA, CEP 65.299-000; 

Único sócio da sociedade empresarial limitada , ROBERTO CONSTRUTORA L TDA 
EPP; com sede na Avenida Tancredo Neves, 195, Bairro: Centro, Centro Novo do 
Maranhão/MA, CEP: 65.299-000, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE n.º 21200562298 por despacho em 04/06/2004, 
inscrita no CNPJ sob o nº 06.311 .813/0001-89, resolvem de pleno e comum acordo 
ajustar a presente alteração contratual , nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante 
as condições estabelecidas nas clausulas seguintes: 

Clausula 1ª - A partir desta alteração a Sociedade Passa a ter o seguinte objeto 
social: 
41.20-4-00 Construção de edifícios ; 
38.11-4/00 Coleta de resíduos não perigosos; 
42.11-1/01 Construção de rodovias e ferrovias ; 
42.13-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
42.21-9-03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica ; 
42.22-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
42.99-5-01 Construção de instalações esportivas e recreativas; 
42.99-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
(construção de muros, telhados etc.); 
43.13-4/00 Obras de terraplenagem; 
43.99-1/05 Perfuração e construção de poços de água; 
43.29-1/04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
49.30-2/02 Transporte rodoviário de carga , exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal , interestadual e internacional ; 
49.23-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 
77.11-0/00 Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5/99 Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor (caminhões, ônibus, reboques, motocicletas, etc.) 
77.32-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes; 
77.39-0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comercia is e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador (caçamba, trator, retroescavadeira , etc. ); 
81 .11-7/00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.30-3/00 Atividades paisagísticas 
82.30-0/01 Serviços de organização de feiras , congressos, exposições e festas 
93.19-1/01 Produção e promoção de eventos esportivos 
01.61-0/03 Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
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Pelo presente instrumento particular JOÃO ROBERTO DE JESUS LIMA, bras1 · AMt> . a 

solteiro, natural de Chapadinha/MA, nascido em 04/07/1973, comerciante, inscrito 
CPF sob n.0 983.258.503-10, RG nº. 1625307 SSP/MA expedida em 06/03/1991, 
residente e domiciliado Avenida Tancredo Neves, 194-Altos, Bairro : Centro, Centro 
Novo do Maranhão - MA, CEP 65.299-000; Único sócio da sociedade empresarial 
limitada, ROBERTO CONSTRUTORA L TDA EPP; com sede na Avenida Tancredo 
Neves, 195, Bairro: Centro, Centro Novo do Maranhão/MA, CEP: 65.299-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE n.º 
21200562298 por despacho em 04/06/2004, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.311 .813/0001-89, resolve alterar e consolidar seu contrato social mediante as 
condições estabelecidas nas clausulas seguintes: 

Clausula 1ª - A sociedade gira sob o nome empresarial de ROBERTO 
CONSTRUTORA L TDA EPP. 

Clausula 2ª - A empresa tem sua sede na Avenida Tancredo Neves, 195, Bairro: 
Centro, Centro Novo do Maranhão/MA, CEP: 65.299-000 . 

Clausula 3ª - A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir o fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual do ato constitutivo . 

Clausula 4ª - A Sociedade exerce as atividades no ramo de: 
41 .20-4-00 Construção de edifícios; 
38.11-4/00 Coleta de resíduos não perigosos; 
42.11-1/01 Construção de rodovias e ferrovias ; 
42.13-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
42.21-9-03 Manutenção de redes de distribuíção de energia elétrica ; 
42.22-7/01 Construção de redes de abastecimento de água , coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
42.99-5-01 Construção de instalações esportivas e recreativas; 
42.99-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
(construção de muros, telhados etc.); 
43.13-4/00 Obras de terraplenagem ; 
43.99-1/05 Perfuração e construção de poços de água ; 
43.29-1/04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 
49.30-2/02 Transporte rodoviário de carga , exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal , interestadual e internacional ; 
49.23-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista; 
77.11 -0/00 Locação de automóveis sem condutor; 
77.19-5/99 Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor (caminhões, ônibus, reboques, motocicletas, etc.) 
77.32-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes; 
77.39-0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comercia is e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador (caçamba, trator, retroescavadeira , etc.); 
81.11-7/00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81 .30-3/00 Atividades paisagísticas ; 



82.30-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos , exposições e fe 
93.19-1/01 Produção e promoção de eventos esportivos; 
81.30-3/00 Atividades paisagísticas; 
01.61-0/03 Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita; 

Cláusula 5ª - A empresa iniciou suas atividades em 21/05/2004, e seu prazo 
duração é por tempo indeterminado. 

Cláusula 6ª - O capital social é R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), totalmente 
integralizado em moeda corrente do País . 
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Parágrafo Único: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de seu capital e 
responde exclusivamente pela integralização do capital social. 

Cláusula 7ª - A administração da sociedade caberá ao sócio JOÃO ROBERTO DE 
JESUS LIMA, com poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, 
vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 
interesse empresarial ou assumir obrigações seja em favor da empresa ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 

Cláusula 8ª - Ao termino de cada exercício social , o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario ou 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, 
os lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula 9ª - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercIcI0 social , o 
empresário deliberará sobre as contas e designará administrador quando for o caso. 

Cláusula 10ª - Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou havendo interesse 
destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, à data da resolução , verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Cláusula 11 ª - O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial , ou em virtude de 
condenação criminal , ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, 
prevaricação, ou suborno, peculato ou contra o sistema financeira nacional. 

Cláusula 12ª - Fica eleito o foro da cidade Maracaçumé - MA, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Assino, portanto, este instrumento em única via que será arquivado na Jucema. 

Centro Novo do Maranhão/MA, 25 de abril de 2022. 

João Roberto de Jesus Lima 
Sócio Administrador 
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Certificamos que o ato da empresa ROBERTO CONSTRUTORA L TOA - EPP consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

98325850310 

JUC:EMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ,!tSSINANTE(S) 

Nome 

JOAO ROBERTO DE JESUS LIMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/04/2022 09 : 16 SOB Nº 20220481709 . 

PROTOCOLO : 220481709 DE 26/04/2022 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12205122864 . CNPJ DA SEDE : 06311813000189 . 
NIRE : 21200562298 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM : 25/04/2022 . 

ROBERTO CONSTRUTORA LTDA - EPP 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www . empresafacil . ma . gov .br 

A v a lidade deste documen to , se impresso, fica sujeito à comprovação de sua a uten t icidad e nos respectivos port a is , 

informando seus respect i vos códigos de verificação . 
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Pelo presente instrumento particular; JOÃO ROBERTO DE JESUS LIMA, bras· ~ ª 
solteiro, natural de Chapadinha/MA, nascido em 04/07/1973, empresário, inscrito no 
CPF sob n.º 983.258.503-10, RG nº. 1625307 SSP/MA expedida em 06/03/1991 , 
residente e domiciliado Avenida Tancredo Neves, 194-Altos, Bairro: Centro, Centro 
Novo do Maranhão - MA, CEP 65.299-000; 

Único sócio da sociedade empresarial limitada , ROBERTO CONSTRUTORA L TOA 
EPP; com sede na Avenida Tancredo Neves, 195, Bairro: Centro, Centro Novo do 
Maranhão/MA, CEP: 65.299-000, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE n.º 21200562298 por despacho em 04/06/2004, 
inscrita no CNPJ sob o nº 06.311.813/0001-89, resolvem de pleno e comum acordo 
ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante 
as condições estabelecidas nas clausulas seguintes: 

Clausula 1ª - A partir desta alteração a Sociedade Passa a ter o seguinte objeto 
social: 
41.20-4-00 Construção de edifícios; 
38.11-4/00 Coleta de resíduos não perigosos; 
42.11-1/01 Construção de rodovias e ferrovias; 
42.13-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
42.21-9-03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica ; 
42.22-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
42.99-5-01 Construção de instalações esportivas e recreativas; 
42.99-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
(construção de muros, telhados etc.); 
43.13-4/00 Obras de terraplenagem ; 
43.99-1/05 Perfuração e construção de poços de água ; 
43.29-1/04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e -aeroportos 
49.30-2/02 Transporte rodoviário de carga , exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional ; 
49.23-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 
77 .11-0/00 Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5/99 Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor (caminhões, ônibus, reboques, motocicletas, etc.) 
77.32-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes; 
77.39-0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador (caçamba , trator, retroescavadeira , etc.); 
81.11-7/00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.30-3/00 Atividades paisagísticas 
82.30-0/01 Serviços de organização de feiras , congressos , exposições e festas 
93.19-1/01 Produção e promoção de eventos esportivos 
01 .61-0/03 Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita . 
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Pelo presente instrumento particular JOAO ROBERTO DE JESUS LIMA, 
solteiro, natural de Chapadinha/MA, nascido em 04/07/1973, comerciante, in-S-GJmC!~ "" 
CPF sob n.º 983.258.503-10, RG nº. 1625307 SSP/MA expedida em 06/03/1991 , 
residente e domiciliado Avenida Tancredo Neves, 194-Altos, Bairro : Centro, Centro 
Novo do Maranhão - MA, CEP 65.299-000; Único sócio da sociedade empresarial 
limitada, ROBERTO CONSTRUTORA L TDA EPP; com sede na Avenida Tancredo 
Neves, 195, Bairro : Centro, Centro Novo do Maranhão/MA, CEP: 65.299-000, 
reg istrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE n.º 
21200562298 por despacho em 04/06/2004, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.311.813/0001-89, resolve alterar e consolidar seu contrato social mediante as 
condições estabelecidas nas clausulas seguintes : 

Clausula 1ª - A sociedade gira sob o nome empresarial de ROBERTO 
CONSTRUTORA L TDA EPP. 

Clausula 2ª - A empresa tem sua sede na Avenida Tancredo Neves, 195, Bairro: 
Centro, Centro Novo do Maranhão/MA, CEP: 65.299-000 . 

Clausula 3ª - A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir o fechar filial ou outra 
dependência , mediante alteração contratual do ato constitutivo. 

Clausula 4ª - A Sociedade exerce as atividades no ramo de: 
41.20-4-00 Construção de edifícios; 
38.11-4/00 Coleta de resíduos não perigosos; 
42.11-1/01 Construção de rodovias e ferrovias ; 
42.13-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
42.21-9-03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica ; 
42 .22-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas , exceto obras de irrigação ; 
42.99-5-01 Construção de instalações esportivas e recreativas ; 
42 .99-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
(construção de muros, telhados etc.); 
43.13-4/00 Obras de terraplenagem ; 
43.99-1/05 Perfuração e construção de poços de água; 
43.29-1/04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 
49.30-2/02 Transporte rodoviário de carga , exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internaciona l; 
49.23-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista; 
77 .11-0/00 Locação de automóveis sem condutor; 
77.19-5/99 Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor (caminhões, ônibus, reboques, motocicletas, etc.) 
77.32-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes; 
77.39-0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comercia is e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador (caçamba , trator, retroescavadeira , etc. ); 
81 .11-7/00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81 .30-3/00 Atividades paisagísticas ; 
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82.30-0/01 Serviços de organização de feiras , congressos, exposições e festas 
93.19-1/01 Produção e promoção de eventos esportivos; l--0 DE i~ 
01.61-0/03 Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita; j°':iFls.J ~ ~ J; 

o > 
Cláusula 5ª -A empresa iniciou suas atividades em 21/05/2004, e seu prazo d o ~ 

duração é por tempo indeterminado. 

Cláusula 6ª - O capital social é R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) , totalmente 
integralizado em moeda corrente do País. 

Parágrafo Único: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de seu capital e 
responde exclusivamente pela integralização do capital social. 

Cláusula 7ª - A administração da sociedade caberá ao sócio JOÃO ROBERTO DE 
JESUS LIMA, com poderes e atribuições de administrar os negócios sociais , 
vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 
interesse empresarial ou assumir obrigações seja em favor da empresa ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 

Cláusula 8ª - Ao termino de cada exercício social , o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario ou 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, 
os lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula 9ª - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercIcI0 social , o 
empresário deliberará sobre as contas e designará administrador quando for o caso. 

Cláusula 10ª - Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou havendo interesse 
destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Cláusula 11ª - O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal , ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, 
prevaricação, ou suborno, peculato ou contra o sistema financeira nacional. 

Cláusula 12ª - Fica eleito o foro da cidade Maracaçumé - MA, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Assino, portanto, este instrumento em única via que será arquivado na Jucema. 

Centro Novo do Maranhão/MA, 06 de junho de 2022. 

João Roberto de Jesus Lima 
Sócio Administrador 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa ROBERTO CONSTRUTORA L TDA - EPP consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

98325850310 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

JOAO ROBERTO DE JESUS LIMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/06/2022 17 : 19 SOB Nº 20220707243 . 
PROTOCOLO : 220707243 DE 06/06/2022 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12207216920 . CNPJ DA SEDE : 06311813000189. 
NIRE : 21200562298 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM : 06/06/2022 . 
ROBERTO CONSTRUTORA LTDA - EPP 

RICARDO DINIZ DIAS 
SECRETÁRIO- GERAL 

www . empresafacil . ma. . gov . br 

A validade deste documento , se impresso , fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais , 
informando seus respectivos códigos de veri ficação . 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

fMf RESA I GOVERNO DO li::::::: 
FACIL MARANHÃO= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que ROBERTO CONSTRUTORA L TDA - EPP 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial , como segue: 

Protocolo: MAC2202005125 

NIRE 21 200562298 

CNPJ 06.311 .813/0001 -89 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

·ndereço Completo TANCREDO NEVES, N• 195, xxxxx, CENTRO - Centro Novo do Maranhão/MA - CEP 65299-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20220707243 06/06/2022 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20220633851 01 /06/2022 BALANCO 
002 20220481709 26/04/2022 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
310 20211155942 08/09/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESARIO 
002 20210875224 13/07/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20210619180 07/05/2021 BALANCO 
310 20200188410 10/03/2020 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESARIO 
223 20200188402 10/03/2020 BALANCO 
223 20190260106 26/03/201 9 BALANCO 
223 20180257404 15/03/2018 BALANCO 
002 20171302800 23/01/2018 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
316 20170373363 23/06/2017 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20170373355 23/06/2017 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20170316386 24/03/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20170263320 09/02/2017 BALANCO 
20160880831 21 /12/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
21200562298 04/06/2004 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/06/2022, às 15:26:43 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresalacll.ma.gov.br, com o código G3MU9YGV. 

I IIIIIIII IIII IIIII IIII IIIIIJllii~J~lllllJ~I IIIII IIIII IIII IIII 
Ricardo Diniz Dias 
Secretário(a) Geral 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EMPRESA I GOVERNO DO 11::::i:: 
FÁCIL MARANHÃO= 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: ROBERTO CONSTRUTORA LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo 
21200562298 06.311.813/0001-89 04/06/2004 

Endereço Completo 
Avenida TANCREDO NEVES, Nº 195, CENTRO - Centro Novo do Maranhão/MA - CEP 65299-000 

"jeto Social 

Protocolo : MAC2202001839 

Início de Atividade 
21 /05/2004 

41 .20-4-00 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 38.11-4/00 COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS 42.11-1 /01 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS 42.13-8/00 OBRAS DE URBANIZACAO- RUAS, PRAGAS E CALCADAS 42.21-9-03 MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA ELETRICA 42.22-7/01 CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 42.99-5-01 CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 42.99-5/99 
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CONSTRUCAO DE MUROS, TELHADOS ETC.) 43.13-4/00 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.99-1 /05 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 43.29-1 /04 MONTAGEM E INSTALACAO DE 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 49.30-2/02 TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 49.23-
0/02 SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 77.11-0/00 LOCACAO DE AUTOMOVEIS 
SEM CONDUTOR 77.19-5/99 LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 
(CAMINHOES, ONIBUS, REBOQUES, MOTOCICLETAS, ETC.) 77.32-2/01 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO 
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 77.39-0/99 ALUGUEL DE OUTRAS MAQUI NAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (CACAMBA, TRATOR, RETROESCAVADEIRA, ETC.) 81 .11-7/00 SERVICOS 
COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS 81 .30-3/00 ATIVIDADES PAISAGISTICAS 82.30-0/01 SERVICOS 
DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 93.19-1 /01 PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS 
01 .61-0/03 SERVICO DE PREPARACAO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado 

1 
Porte) 

R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) 
i ,......_,....,, 

ados do Sócio 
,me CPF/CNPJ Participação no capllãl Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
AO ROBERTO DE JESUS 983.258.503-10 R$ 700.000,00 Sócio s Indeterminado 

LIMA 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
JOAO ROBERTO DE JESUS LIMA 983.258.503-1 O Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
06/06/2022 20220707243 002 / 021 - AL TERACAO DE DADOS (EXCETO Status 

NOME EMPRESARIAL) SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/06/2022, às 09 :25 :20 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código NPG21KEI. 

l llllllll llll lllll llll lllllll]!!m~llJiljll lllll lllll llll llll 
Ricardo Diniz Dias 
Secretário Geral 
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Data da consulta: 10/06/2022 13:05:35 

Identificação do Contribuinte - CNP J Matriz 

CNPJ: 06.311.813/0001-89 

A opção pelo Simples Nacional elou SIMEl abrange todos os ,estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: ROBERTO CONSTRUTORA LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/0112018 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais informações 

.. Gerar PDF 



02/06/2022 16:01 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
06.311.813/0001-89 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~~ ~ ~~,~~~~ TuRA 
CADASTRAL 

ROBERTO CONSTRUTORA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TRACOLL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41 .20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

1 PORTE 
EPP 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
77 .11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
AV TANCREDO NEVES 1 NÚMERO 

195 
1 COMPLEMENTO ............. 

1 

CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 
~6_5_.2_9_9_-0_o_o ___ ~. _CENTRO 

1 MUNICIPIO 
CENTRO NOVO DO MARANHAO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JRSANTYRO@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ......•. 

1 TELEFONE 
;98) 8454-4911 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/06/2022 às 16:01:25 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/06/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
06.311 .813/0001-89 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
04/06/2004 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ROBERTO CONSTRUTORA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
~V TANCREDO NEVES 

1 

CEP I I BAIRRO/DISTRITO 
~6_5_.2_9_9_-0_o_o ___ ~. _CENTRO 

1 NÚMERO 
195 

1 COMPLEMENTO 
******** 

1 MUNICÍPIO 
CENTRO NOVO DO MARANHAO ~ 

~ 
ENDEREÇO ELETRÔNICO I TELEFONE 

,._J_R_S_A_N_T_Y_R_O_@_H_O_TM_A_IL_.C_O_M __________ _, r ~(_9_8)_8_4_5_4-4_91_1 ____ ___ _____ __ ~ 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

- ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/06/2022 às 16:01:25 (data e hora de Brasília ). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/06/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 

CAPITAL SOCIAL: 

06.311 .813/0001-89 

ROBERTO CONSTRUTORA LTDA 
R$700.000,00 (Setecentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

Qualificação: 

JOAO ROBERTO DE JESUS LIMA 

49-Sócio-Administrador 

e ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 02/06/2022 às 16:02 (data e hora de Brasília). 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ROBERTO CONSTRUTORA L TDA 
CNPJ: 06.311.813/0001-89 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) . 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo , para todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços <http ://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. Emitida às 16:54:08 do dia 03/05/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/10/2022. 
Código de controle da certidão: D872.52B9.9FEF.F47E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



26/05/2022 11 :07 Consulta Regularidade do Empregador 

'---v_o_lta_r ____ l LI __ im_p_rim_ ír _ _, 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 06.311.813/000 l-89 
Razão Social:ROBERTO CONSTRUTORA LTDA 
Endereço: AV. TANCREDO NEVES 195 /CENTRO / CENTRO NOVO DO MARANHAO / MA / 65 299-000 

A Caixa Econôm ica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS . 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/05/2022 a 18/06/2022 

Certificação Número: 2022052001060296860492 

Informação obtida em 26/05/2022 11 :07:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Le i esta condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa : www.caixa.gov.br 

https ://co nsu lta-crf. ca ixa .gov. b r/ cons u lia crf /pages/ cons u lia Emprega dor.js f 
1/1 



PODER JUD I CIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVÁ DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : ROBERTO CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS ) 
CNPJ : 06.311 . 813/0001 - 89 
Certidão nº : 16729051/2022 
Expedição : 26 / 05/2022 , às 11 : 09 : 18 

1 

Validade : 22/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data de sua expedi ção . 

Certifica - se q ue ROBERTO CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ' inscrito (a ) no CNPJ sob o nº 06.311.813/0001-89, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . Certidão emitida com base nos arts . 642 - A e 883 - A da Consolidação das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns .º 12 . 440/2011 e 13 . 46 7 /2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na Internet (http : //www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado o u em acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes de execução de acordos firmados perante o Ministério Públi co do Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por disposição legal , contiver força executiva . 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst . jus.br 



PREFEITURA DE CENTRO NOVO 
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CNPJ: 01 .612.323/0001-07 
Av. Juscelino Kubitschek, s/n , centro CEP: 65299-000 

PREFEITURA. DE 
CENTRO NOVO DO MARANHÃO 

Ficha Cadastral da Empresa 

CADASTRO MUNICIPAL 

lnsc. Municipal: 230-5 Situação: ATIVA 
Razão social: ROBERTO CONSTRUTORA L TDA 

Nome Fantasia: TRACOLL 
lnsc. Junta Com.: 

CNPJ: 06.311 .813/0001-89 
lnsc. Estadual: 

Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS 
Natureza Jurídica: 206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Classificação: EMPRESA DE PEQUENO 
Data de Inclusão: 

Data de Início: 04/06/2004 
MEi: NÃO 

Isento ISSQN: NÃO 
Isento Alvará: NÃO 

Data de Constituição: 04/06/2004 

ENDEREÇOS 

Tipo Logradouro 
COMERCIAL AVENIDA TANCREDO NEVES 

Número Bairro 
195 CENTRO 

09/02/2022 09 :30 :57 
USUÁRIO:ATENDENTE01 

Cidade 
CENTRO NOVO DO MARANHAO-1\ 
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PREFEITURA DE CENTRO NOVO 
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CNPJ : 01.612.323/0001-07 
Av. Juscelino Kubitschek, s/n , centro CEP: 65299-000 

PREFEITURA. OE 
CENTRO NOVO DO MARANHÃO 

Ficha Cadastral da Empresa 

ATIVIDADES CNAE 

Princl Descri o da Atividade Base <kt, CAicuio 
X CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

ATIVIDADES PAISAGISTICAS 
SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO 
CONDOMINIOS PREDIAIS 
ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERPDOR 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 
MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGACAO 
MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 
OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 
PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 
SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 
LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 
SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSICOES E FESTAS 
PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS 

ENQUADRAMENTO 

Enguadramento 
004-ISS SIMPLES NACIONAL 

CONTATOS 

FONE 
EMAIL 

9884544911 
JRSANTYRO HOTMAIL.COM 

Descri o 

09/02/2022 09:30:57 
USUÁRIO:ATENDENTE01 

!)ata Inclusão Data Encerramento 
04/06/2004 
04/06/2004 
04/06/2004 

04/06/2004 

04/06/2004 

04/06/2004 

04/06/2004 

04/06/2004 
04/06/2004 

04/06/2004 
04/06/2004 

04/06/2004 
04/06/2004 
04/06/2004 
04/06/2004 
10/09/2021 

10/09/2021 

10/09/2021 
10/09/2021 

10/09/2021 

10/09/2021 

ata Encerramento 
01 /01 /2018 
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CEN TRO NOVO DO MARANHAO 

• Certidão Autorizada 

PREFEITURA DE CENTRO NOVO 
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CNPJ: 01 .612.323/0001-07 
Av. Juscelíno Kubitschek, s/n , centro CEP: 65299-000 

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS-CND Nº 13510/2022 
AUTENTICAÇÃO:017 41 E5669E~F762289281 0AB0449276 

04/05/2022 09:01 :24 
USUÁRIO:ATENDENTE01 

- CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa ROBERTO CONSTRUTORA L TOA , 
devidamente Inscrito sob o CNPJ 06.311.813/0001-89, situada à AVENIDA TANCREDO NEVES, 
195 CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, 
fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 02/08/2022. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

CENTRO NOVO DO MARANHAO-MA, 04/05/2022. 

CEATIOAO 



CENTRO NOVO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA DE CENTRO NOVO 
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

C N PJ : 01.612.323/0001-07 
Av. Juscelino Kubitschek, s/n , centro CEP: 65299-000 

04/05/2022 09:03:01 
USUÁRIO:ATENDENTE01 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA Nº 13511/2022 
AUTENTICAÇÃ0:79F53927EB6603AE6C54855FF7 A39803 • Certidão Autorizada 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa ROBERTO CONSTRUTORA L TOA , Inscrita sob o CNPJ: 06.311.813/0001-89, situada à AVENIDA TANCREDO NEVES, 195 CENTRO, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. · 
A Referida Certidão terá validade até 02/08/2022. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

CENTRO NOVO DO MARANHAO-MA; 04/05/2022. 

li r:i . . . 
&.:I • • 

CERTI0AO 



PJtE.FlilTUftA tii: 

CENTRO NOVO DO MARANHAO 

Departamento de Arrecadação Tributária 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

lnsc. Municipal 
230-5 

Nome/Razão Social 

ROBERTO CONSTRUTORA L TOA 

Denominação Comercial 

TRACOLL 

Natureza Jurídica 

2022 

CNPJ 
06.311 .813/0001 -89 

Vinculação 

Nº 6/2022 

Data da Constituição 

04/06/2004 

206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA ENTIDADES EMPRESARIAIS 

Atividade Principal 
4120400-CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

Atividades Secundárias 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

9319101 - PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS 
8230001 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS. CONGRESSOS. EXPOSICOES E FESTAS 
7719599 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR 
7711000 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 
4923002 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 
4399105 -PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 
3811400 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 
4211 101 -CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
4213800 -OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS. PRAGAS E CALCADAS 

Data de Início 
04/06/2004 

Logradouro 

AVENIDA TANCREDO NEVES 

Complemento 

LOCALIZAÇÃO 

Quadra Bairro 

CENTRO 

Número 

195 

Data de Cadastro Validade 

31/12/2022 

Código de Autenticação 

3D94CBEFE10DA742F85B9C48FFA71F54 

Informações Adicionais 

CENTRO NOVO DO MARANHAO-MA, 14 de Janeiro de 2022 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO 

14/01 /2022 15:53:35 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 086539/22 Data da 26/05/2022 11 :08 :20 

Inscrição Estadual: 125113455 CPF/CNPJ: 06311813000189 

Razão Social: ROBERTO CONSTRUTORA L TOA - EPP 

Endereço: 

e lefone: 

AVE TANCREDO NEVES, 195 CEP: 65299000 - CENTRO 

(98)84544911 Município: CENTRO NOVO DO MARANHAO UF:MA 

Certificamos que , após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria , 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais , administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito pass ivo acima 

identificado. Ressalvado , todavia , à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/09/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
~ tp ://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

• Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/05/2022 11 :08:20 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEND 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 036951/22 Data da 26/05/2022 08:55:29 

Inscrição Estadual: 125113455 CPF/CNPJ:06311813000189 

Razão Social: ROBERTO CONSTRUTORA L TOA - EPP 

Endereço: 

e,1efone: 

AVE TANCREDO NEVES, 195 CEP: 65299000 - CENTRO 

(98)84544911 Município: CENTRO NOVO DO MARANHAO UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa , em 

nome do sujeito passivo acima identificado . 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/09/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/05/2022 08:55:29 



REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODF.R .li l fllCI ' RIO 

JUDICIÁRIO DA COMARCA 

MARACAÇUMÉ ESTADO DO MARANHÃ 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Fls. __ _ 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a 

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos 

referentes às Varas Civeis, Comércio, Fazenda Pública, Familia, Falência ou 

Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudk_ial, Insolvência Civil, Sucessão, 

Inventário, Interdição, Tutela, Curatela, Ausência e Criminal, a partir do dia 1 º 

(primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco (2005) até o dia 19 de 

Abril do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES E/OU 

EXECUÇÕES contra ROBERTO CONSTRUTORA L TOA, inscrito no CNPJ Nº. 

06.311.813/0001-89. Nome de Fantasia: TRACOLL. Data da abertura: 

04/06/2004, Atividade Principal: Construção de edifidos. Endereço: Avenida 

Tancredo Neves, nº 195, Centro, Centro Novo do Maranhão/MA. CERTIFICO, 

finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente na Comarca de 

Maracaçumé, com os termos de Boa Vista do Gurupi, Amapá do Maranhão, Junco do 

Maranhão e Centro Novo do Maranhão, Estado do Maranhão. Ressaltando que este 

documento terá a validade de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

expedição. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na 

Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fó"J?Casa da Justiça", nesta cidade 

de Maracaçumé, Estado do Maranhão. Eu, distribuidor desta Secretaria 

Judicfal, consultei e digitei, e, eu, Francisco Vinicius Sodré Santos, Secretário 

Judicial Titular, subscrevo e assino. Maracaçumé/MA, 19 de Abril de 2022 . 

. 
Fr 1sco Vinicius odré Santos 

Secretário Judicial Titular 
1 ª Vara de Maracaçumé - MA 

08S[R\" ('.-\0: 
o CNJ>J/CPF m ns10111e n,--;ra ~c111d~o foi ínfom1ado pelo olicitame. ua t11ularidade dev.:rã s<r cnnlcrida pdv ím<ressadn tiu tk slinatàrio. 

t:STACERTID,\OABIU~GESO\'I ENTEASVARASCOIUl 'N, DOTERl\10 ll 'IH<J\ l{l(•lll· \l\k\1 \1 1 \li \!\ 

Sede : Fórum Casa da Justiça 

Rua Som Jesus , aln , Centro - Maracaçum6- MA , CEP.: 65.289-000 fone : ( 98 ) 3373-1528 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

Data emissão: 06/06/2022 

Nº da certidão: 12220777286 

NOME: JOÃO ROBERTO DE JESUS LIMA 

CPF: 983.258.503-10 

AÇÕES CÍVEIS 

- ILIAÇÃO: RITA DE JESUS/ SATIRO LIMA 

Data de validade: 06/08/2022 

Código de Validação: 2aaca44a0a 

- ------
Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade 

e autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1° GRAU DE JURISDIÇÃO e 

Juizados Especiais Cíveis do Poder Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de 
AÇÕES CÍVEIS distribuída(s) e que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Resolução CNJ 

no 121/2010. 

Observações: 

- a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 28/2018 e suas 

alterações; 
b) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 
c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 
necessária a emissão de uma nova certidão; 
d) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 
e) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do Tribunal de Justiça do Maranhão -
www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1º Vara de Maracaçumé 

CERT JUDONE-VUMAR - 122022 
Código de validação: 2EA9D2E90F 

Número da guia: 22062101001253797. 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência ou Concordata, Recuperação e Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, Sucessão, Inventário, Interdição, Tutela, Curatela, Ausência e Criminal, a partir do dia 1° (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco (2005) até o dia 08 de Junho do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES contra ROBERTO CONSTRUTORA LTDA, inscrito no CNPJ Nº. 06.311.813/0001-89, Nome de Fantasia: TRACOLL, Data da abertura: 04/06/2004, Atividade Principal: Construção de edifícios. Endereço: Avenida Tancredo Neves, nº 195, Centro, Centro Novo do Maranhão/MA. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente na Comarca de Maracaçumé, com os termos de Boa Vista do Gurupí, Amapá do Maranhão, Junco do Maranhão e Centro Novo do Maranhão, Estado do Maranhão. Ressaltando que este documento terá a validade de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Casa da Justiça", nesta cidade de Maracaçumé, Estado do Maranhão. Eu, ~ -- distribuidor desta Secretaria Judicial, consultei e digitei, e, eu, Francisco Vinícius .,Sodré Santos, Secretário Judicial Titular, subscrevo e assino. Maracaçumé/MA, 08 de Junho de 2022. 

FRANCISCO VINICIUS SODRE SANTOS 
Secretário Judicial de Entrância Intermediária 

1 ° Vara de Maracaçumé 
Matrícula 186569 

Documento assinado. MARACAÇUMÉ , 08/06/2022 17:45 (FRANCISCO VINICIUS SODRE SANTOS) 

CERT JUDONE-VUMAR • 122022 / Código: 2EA902E90F Valide o documento em www.tjnia .jus.br/validadoc.php 
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ROBERTO CONSTRUTORA L TDA EPP 
CNPJ : 06.311 .813/0001-89 

NIRE: 21200562298 
Avenida Tancredo Neves, 195, Centro 

Página 1 de 8 

Cep: 65.299 - 000 - Centro Novo do Maranhão - Mara 1';.,-.~cr.:::::--"/ 

Balanço Patrimonial Encerrado em 31 de dezembro de 2021 
Valores em Reais 

Descrição Saldo Inicial Saldo Final 
Ativo 
Ativo circulante: 

Caixa/Banco 24.862,06 24.180,71 
Estoque para consumo 140.000,00 290.470,00 
Clientes 426.395,95 556.569, 13 
Total de ativo circulante 591.258,01 871.219,84 
Ativo fixo 
Veículos 254.000,00 254.000,00 

Depreciação Acumulada (6.451 ,60) (8.653,28) Total de ativo 838.806,41 1.116.566,56 
Passivo e patrimônio líquido 

Fornecedor 169.486,00 2.905,91 
Impostos a pagar 8.419,16 8.411 ,04 

Total de passivo circulante 177.905, 16 11.316,95 
Patrimônio líquido: 
Capital Social 350.000,00 700.000,00 Lucros acumulados 310.901 ,25 405.249,61 Total de patrimônio líquido 660.901,25 1.105.249,61 

Total de passivo e patrimônio líquido 838.806,41 1.116.566,56 

Centro Novo do Maranhão/MA, 31 de dezembro de 2021 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2021 conforme documentação enviada à contabilidade , totalizando tanto o ATIVO quanto o PASSIVO o valor de R$ 1.116.566,56 (um milhão cento e dezesseis mil quinhentos e sessenta e seis reais e cinquenta e seis centavos) 

João Roberto de Jesus Lima 
CPF: 983.258.503-10 
Sócio Administrador 

Maria Nasaré Patrício da Silva 
CRC: PA01790-TMA-O 

Contadora 



-

ROBERTO CONSTRUTORA L TDA EPP 
CNPJ : 06 .311 .813/0001-89 

NIRE: 21200562298 
Avenida Tancredo Neves, 195, Centro 

Cep: 65.299 - 000 - Centro Novo do Maranhão - Maranhão 

Demonstração de Resultado do Exercício em 31/12/2021 

Descrição Saldo Anterior 
Receita Operacional Bruta 1.191.877,53 
Prestação de Serviços 1.191.877,53 

( - ) IMPOSTOS RECOLHIDOS (53.634,49) 

DAS (SIMPLES NACIONAL) 53.634,49 

Receita Operacional Liquida 1.138.243,04 
( - ) Custos dos Serviços Prestados 476.751 ,01 

Resultado Operacional 661.492,03 
( - ) Despesas Operacionais 350.590,78 

( - ) Despesas Administrativa 297.671,41 
( - ) Outras despesas 52.919,36 

Resultado Operacional Liquido 310.901,25 
Lucro Líquido do Exercício 310.901,25 

Centro Novo do Maranhão/MA, 31 de dezembro de 2021 

Página 2 de 8 

Saldo Atual 
1.617.538,84 
1.617 .538,84 

(72. 789,25) 

72.789,25 

1.544.749,59 
813.728,39 

731.021,20 
325.771 ,59 
284.588,39 

41 .183,20 

405.249,61 

405.249,61 

João Roberto de Jesus Lima 
CPF: 983.258.503-10 
Sócio Administrador 

Maria Nasaré Patrício da Silva 
CRC: PA01790-TMA-O 

Contadora 



ROBERTO CONSTRUTORA L TDA EPP 
CNPJ: 06.311.813/0001-89 

NIRE: 21200562298 
Avenida Tancredo Neves, 195, Centro 

Cep: 65.299-000 - Centro Novo do Maranhão - Maranhão 

As informações abaixo estão em conformidade com Balanço Patrimonial 
encerrado em 31/12/2021 

a) Índice de Liquidez Corrente..?, 1,00 (ILC) 
ILC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

ILC = 871.219 84 
11 .316,95 

ILC = 76,98 

Nota: A cada R$ 1,00 que sai do caixa no curto prazo temos R$ 76,98 para entrar no caixa. Aqui a empresa revela sua capacidade financeira de cumprir os seus compromissos de curto prazo . . 

b) Índice de Liquidez Geral.?, 1,00 (ILG) 
ILG = Ativo Circulante +Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ILG= 871.21984 
11.316,95 

ILG = 76,98 

Nota: Aqui a empresa revela o quanto ela possui de direitos a realizar para quitar suas obrigações . 

c) Índice de Solvência Geral.?, 1,00 (ISG) 
ISG = Ativo Total 

Passivo Circulante+ Exigível a Longo Prazo 

ISG = 1.116.566 84 
11.316,95 

i 1sG = 98,66 

Nota: Aqui a empresa o grau de garantia que ela dispõe em Ativos Tota is, para o pagamento o pagamento total de suas dívidas. 

Centro Novo do Maranhão/MA, 31 de dezembro de 2021 . 

João Roberto de Jesus Lima 
CPF: 983.258.503-10 
Sócio/Administrador 

Maria Nasaré Patrício da Silva 
CRC PA01790/O-T-MA 

Contadora 
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ROBERTO CONSTRUTORA LTDA EPP 
CNPJ: 06.311.813/0001-89 

NIRE: 21200562298 E I. 
Av. Tancredo Neves, 195, Centro J .o 

CEP: 65.299-000 - Centro Novo do Maranhão - Ma ► 

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
31 DE DEZEMBRO DE 2021 

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 
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A ROBERTO CONSTRUTORA L TDA EPP é uma sociedade empresária limitada, com fins 
econômicos e com sede na Avenida Tancredo Neves, 195, Bairro: Centro, Centro Novo do Maranhão/MA, CEP: 65.299-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE n.0 21200562298 por despacho em 04/06/2004, inscrita no CNPJ sob o nº 06.311.813/0001-89 , e sua regência se dá pelo Contrato Social com respaldo legal na Lei Federal nº 10.406/2002, tendo como objeto social o ramo de: 

41.20-4-00 Construção de edificios; 
38.11-4/00 Coleta de resíduos não perigosos; 
42.11-1/01 Construção de rodovias e ferrovias; 
42.13-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
42.21-9-03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
42.22-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; 
42.99-5-01 Construção de instalações esportivas e recreativas; 
42.99-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (construção de muros, telhados etc.); 
43 .13-4/00 Obras de terraplenagem; 
43 .99-1/05 Perfuração e construção de poços de água; 
43.29-1/04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e aeroportos 
49.30-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional; 
49.23-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
77 .11-0/00 Locação de automóveis sem condutor 
77 .19-5/99 Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor (caminhões, ônibus, reboques, motocicletas, etc.) 
77.32-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 
77.39-0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador (caçamba, trator, retroescavadeira, etc.) ; 
81 .11-7 /00 Serviços combinados para apoio a edificios, exceto condomínios prediais 
81.30-3/00 Atividades paisagísticas 
82.30-0/01 Serviços de organização de feiras , congressos, exposições e festas 
93.19-1 /O 1 Produção e promoção de eventos esportivos 



ROBERTO CONSTRUTORA LTDA EPP 
CNPJ: 06.311.813/0001-89 

NIRE:21200562298 
Av. Tancredo Neves, 195, Centro 

CEP: 65 .299-000 - Centro Novo do Maranhão - Maranhão 
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A empresa ROBERTO CONSTRUTORA L TOA EPP neste ano de esteve 
enquadrada no regime tributário Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo 
regime de competência. 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis geralmente 
aceitas e adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei nº 11.638/07 alterada pela lei 
11.941 /2009. 

O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de O 1 de janeiro a 31 
de dezembro do ano de 2021 e as Receitas são apuradas por meio de notas fiscais de serviço 
emitidas neste mesmo período de 01/01/2021 a 31/12/2021. A moeda funcional da empresa é o 
Real (R$). 

NOTA 2-ATIVO CIRCULANTE 

Disponíveis/Caixa 

Trata-se de valores de curto prazo com rentabilidade diária, disposta a ser conversível em caixa 
e com risco muito abaixo e de liquidez imediata, atualizado até a data do Balanço Patrimonial. 

Descrição 

Disponibilidade/Caixa 

NOTA 3 - ATIVO CIRCULANTE 

Valores à Curto Prazo/Clientes 

31/12/2021 

24.180,71 

24.180,71 

Trata-se de valores a receber, conforme apuração no Balanço Patrimonial. São derivados de 
prestação de serviços a receber em datas posteriores ao encerramento do exercício, classificadas 
na conta / Clientes. 

Descrição 31/12/2021 

Clientes 556 .569,13 

556.569,13 



ROBERTO CONSTRUTORA LTDA EPP 
CNPJ: 06.311.813/0001-89 

NIRE: 21200562298 
Av. Tancredo Neves, 195, Centro 

CEP: 65.299-000- Centro Novo do Maranhão - Maranhão 

NOTA 4 - A TJVO NÃO CIRCULANTE / ATIVO FIXO 

Imobilizado 
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Valores aplicados em bens demostrados pelo custo de aquisição com veículos que configuram 
investimentos efetuados pela empresa para a prestação de serviços, descritos no Balanço. 

Descrição 

Veículos 

NOTA 5- PASSIVO CIRCULANTE 

Obrigações de Curto Prazo 

31/12/2021 

254.000,00 

254 .000,00 

É registrado pelo valor de liquidação em ordem decrescente de exigibilidade representado por 
valores a pagar decorrentes de contratações junto a fornecedores por aquisição de materiais e/ou 
serviços, de obrigações fiscais de curto prazo e impostos, de acordo com a legislação vigente 

Descrição 

Fornecedores 
Impostos a recolher 

NOTA 6 - PATRIMONIO LIQUIDO 

Apuração do Resultado Patrimonial 

31/12/2021 

2.905,91 
8.411,04 

11.316,95 

Na apuração do resultado patrimonial do exercício 2021 , verificou-se lucro patrimonial a ser 
distribuído ou reinvestido conforme vontade do Sócio na conta lucros acumulados. 

Descrição 

Lucros acumulados 

31/12/2021 

405.249,61 

405.249,61 
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ROBERTO CONSTRUTORA LTDA EPP 
CNPJ: 06.3I1.813/0001-89 

NTRE: 21200562298 
Av. Tancredo Neves, 195, Centro 

CEP: 65.299-000 - Centro Novo do Maranhão - Maranhão 

NOTA 7-ANALISES PELOS INDICES DO BALANÇO 

Nome e Valores 

Grau de Endividamento 

11 .316,95+0,00/871 .219,84 

Express 
ão 

(pc+elp )/ac 

Quanto a empresa se endividou para cada um R$ 
1,00 de investimento Total. 

Liquidez Corrente ac/pc 

871.219,84/11.316,95 

0,01 

76,98 

Resultado 

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para R$ 1,00 de Passivo Circulante . 

Liquidez Geral (ac+rlp)/(pc+elp) 

(871.219,84+0,00)/(11.316,95+0,00) 76,98 

Quanto a empresa de recursos para cada R$ 1,00 de dívida do realizável a longo prazo. 

Liquidez Imediata d/pc 

580. 7 49,84/11 .316,95 51 ,32 

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dívidas de curto prazo. 

Margem liquida (lc/csp )*100 

(405.249,61/813.728,39)*100 49,80 

Quanto a empresa obtém de lucro para cada R$ 100,00 vendidos. 

Rentabilidade do Ativo (lc/ac)*100 

(405.249,61/871 .219,84)*100 46,52 

Quanto a empresa obtém de lucro para cada R$ 100,00 de investimento total. 

Solvência Geral aU(pc+exl) 

1.116.566,56/(11 .316 ,95+0,00) 98,66 
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Representa o grau de garantia que a empresa dispõe em ativos (totais) para pagamento total de suas 

dívidas. 

Centro Novo do Maranhão - MA, 31 de dezembro de 2021 . 

João Roberto de Jesus Lima 
CPF: 983.258.503-10 
Sócio/ Administrador 

Maria Nasaré Patrício da Silva 
CRC: PA0l 790 TMA-O 

Contadora 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa ROBERTO CONSTRUTORA L TOA - EPP consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

50812769368 

98325850310 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

MARIA NASARE PATRICIO DA SILVA 

JOAO ROBERTO DE JESUS LIMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/06/2022 10 : 44 SOB Nº 20220633851. 

PROTOCOLO : 220633851 DE 01/06/2022 . 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12206972870 . CNPJ DA SEDE : 06311813000189 . 

NIRE: 21200562298 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM : 19/05/2022 . 

ROBERTO CONSTRUTORA LTDA - EPP 

RICARDO DINIZ DIAS 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil . ma . gov .br 

A valida de deste documento , se impresso , fica sujeito à comprov açAo de sua autenticidade nos respecti vos porta is , 

informando seus respectivos códigos de verificação . 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade nº 12206973647 em 
01 /06/2022, protocolo 220635188. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação . 

Identificação de Empresa ------- ......... .,...________ -------------------~ 
Nome Empresarial : 

r -
Número de Registro : 

CNPJ : 

Munícipio: 

: Tipo de Livro : 

ROBERTO CONSTRUTORA L TOA - EPP 

21200562298 

06311813000189 

Centro Novo do Maranhão 

Identificação de Livro Digital 

'. Número de Ordem: 1 3 

Período de Escrituração : 01 /01 /2021 - 31 /12/2021 

Asslnante(s) 

50812769368 

1 9832585031 O 

Nome 

MARIA NASARE PATRICIO DA 
1 SILVA 

1 JOAO ROBERTO DE JESUS LIMA 

PA014790 

CRC/OAB 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 01 /06/2022 10:50 SOB Nº 202206351 88 . 

PROTOCOLO : 220635188 DE 19/05/2022 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12206973647 . NIRE : 21200 562298 . 

JUCEMA 
ROBERTO CONSTRUTORA LTDA - EPP 

FLORENCIO BRANDES NETO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 01/06/2022 
empresafacil.ma . gov .br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 3 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 76, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa ROBERTO CONSTRUTORA LTDA- EPP, município Centro Novo do Maranhão, 

CNPJ nº 06.311.813/0001-89, Número de Registro (NIRE) 21200562298. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 04/06/2004 

Ato constitutivo: 21200562298 -
Centro Novo do Maranhão, 01/01/2021 

MARIA NASARE PATRICIO DA SILVA 

CONTADOR 

CRC/PA 014790 

JOAO ROBERTO DE JESUS LIMA 

Administrador, Sócio 

CPF 983.258.503-1 O 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 3 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 76, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2021 a 31/12/2021 , da empresa ROBERTO CONSTRUTORA LTDA - EPP. 

Centro Novo do Maranhão, 31 /12/2021 

MARIA NASARE PATRICIO DA SILVA 

CONTADOR 

CRC/PA 014790 

JOAO ROBERTO DE JESUS LIMA 

Administrador, Sócio 

CPF 983.258.503-10 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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Certificamos que o ato da empresa ROBERTO CONSTRUTORA L TOA - EPP consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

50812769368 

98325850310 

.JUCEMA 

tOENTIFJCAÇÃO OO(S) ASSlNANTE(S) 

Nome 

MARIA NASARE PATRICIO DA SILVA 

JOAO ROBERTO DE JESUS LIMA 

CERTil'ICO A AOTKNTI CAÇÃO Elll 01/06/2 022 1 0 : 50 sos· N· 2022063 5 1 8 8 . 
PROTOCOLO, 22063 5188 D& 19/05/20 22. NI RB , 21200562.!9 8 . 
ROBERTO CONSTRt/TORA LTDA • BPP 

PLORRNCI O BRANDES NETO 
RSSPOllSÁVl!lI, PBLA AOTENTICAÇÃO 

SÃO LOÍS, 01/0 6/2022 
,mpreaaf acil.111&.gov .br 



08/06/2022 09:31 

~ CRCMA 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICACÃO DO REGISTRO 

NOME ..... ........ .... : MARIA NASARE PATRICIO DA SILVA 
REGISTRO ..... ..... : PA-014790/O-7 T-MA 
CATEGORIA .. .. .. .. : CONTADOR 
CPF. ... ... ......... .. ... : ***. 127.693-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 08/06/2022 as 09:31 :17. 
Válido até: 06/09/2022. 
Código de Controle: 768897. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 
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BARBOSA & CIA LTDA 
CNPJ de Nº 10.899.344/0001-38 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaro por meio deste que a empresa abaixo mencionada, prestou serviço a está 
empresa no período de 28 de abril de 2022 a 30 de maio de 2022, de maneira satisfatória. 

Este serviço foi realizado por meio do Contrato de Nº 004/2022, que tem por objetivo, 
.. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM LIMPEZA DE ÁREA DE 
IMPLANTAÇÃO DE CAMPOS AGRÍCOLAS". A empresa cumpriu todas suas 
responsábilidade e não restando nada que a desabone. Atesto que os serviços prestados 
atenderam às especificações e exigências contratuais com a CONTRATADA. 

CONTRANTE: 
Razão Social: G BARBOSA & CIA LIDA; 
CNPJ: 10.899.344/0001-38; 
Endereço: AV. Juscelino Kubstchek, 550, centro, Centro Novo do Maranhão, CEP 65299-
000; 
Representante Legal: Gildasio Barbosa; 
CPF: 249.428.393-00 

CONTRATADA: 
Razão Social: ROBERTO CONSTRUTORA LTDA - EPP~ 
CNPJ: 06.311.813/0001-89; 
Endereço: Av. Tancredo Neves, 195, centro, Centro Novo do Maranhão - MA, CEP 65299-
000; 
Representante Legal: João Roberto de Jesus Lima 
CPF: 983.258.503-10. 

Centro Novo do Maranhão - MA, 07 de junho de 2022. 

Sócio Administrador 
CPF: 249.428.393-00 

~ 

A V. Juscelino Kubstchek, 550, centro, 
Centro Novo do Maranhão, CEP 65299-000 



BARBOSA & CIA LIDA 
CNPJ de Nº 10.899.344/0001-38 

Contrato de Nº 004/2022 

"Contrato de prestação de serviço de 
empresa especializada em Limpeza de 
Área de Implantação de Campos 
Agrícolas" 

ROBERTO CONSTRUTORA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ de N.º 06.311.813/0001-89, com sede na Av. Tancredo Neves, 195, centro, Centro 
Novo do Maranhão, CEP 65299-000, doravante denominada CONTRA T AD ADA e neste ato 
representada na forma de seus atos constitutivos, por seu representante legal JOÃO 
ROBERTO DE JESUS LIMA, brasileiro, inscirto no CPF de Nº 983.258.503-10, e; G 
BARBOSA & CIA LIDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ de Nº 
10.899.344/0001-38, com sede na Av. Juscelino Kubstchek, 550, centro, Centro Novo do 
Maranhão, CEP 65299-000, doravante denominada CONTRATANTE. 

Decidem as partes, na melhor forma de direito, celebrar o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que reger-se-á mediante as cláusulas e condições adiante 
estipuladas. 

CLÁUSULA PRDIEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto a presta.ção de serviços profissionais especializados 
em Limpeza de área de implantação de Campos Agrícolas, por parte da CONTRATADA de 
acordo com os termos e condições detalhados neste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

2.1 A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA todas as informações 
necessárias à realização do serviço, devendo especificar os detalhes necessários à perfeita 
consecução do mesmo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 A CONTRATADA deverá prestar os serviços solicitados pela CONTRATANTE 
conforme descritivo, especificações e prazos. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS SERVIÇOS 

4.1 A CONTRATADA atuará nos serviços contratados de acordo com as especificações 
descritas, que passa ser parte integrante do presente contrato. 

4.2 Os serviços terão início em 28 de abril de 2022, com prazo de conclusão para 30 de 
maio de 2022, ou concluindo as 400 horas. 

CLÁUSULA QUINTA - DA AVALIAÇÃO DE PERFOR.J."IANCE 

5.1 A execução dos serviços, objeto do presente contrato, passará por avaliações 
periódicas para fins de constatar o cumprimento dos indicadores de produtividade. 

CLÁSULA SEXTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 Considera-se o cumprimento integral do contrato o momento em que todos os serviços 
especificados no mesmo tenham sido concluídos, mediante aprovação e revisão final da 
CONTu:u~\:Po!-:1:-e,.... __ r 

Av. Juscelino Kubstchek, 550, centro, 
Centro Novo do Maranhão, CEP 65299-000 



BARBOSA & CIA LTDA 
CNPJ de Nº 10.899.344/0001-38 

6.2 O preço será baseado em valor fixo por hora estipulado pelo CONTRA 
tempo de serviço prestado, sendo o Valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta) a hora. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DESCUMPRIMENTO 

7.1 O descumprimento de qualquer uma das cláusulas por qualquer parte, implicará na 
rescisão imediata deste contrato, não isentando a CONTRATADA de suas responsabilidades 
referentes ao zelo com informações e dados da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO E VALIDADE 

8.1 A CONTRATADA deverá realizar os serviços dentro dos prazos determinados no 

cronograma previsto, sendo sua responsabilidade comunicar a impossibilidade de 
cumprimento, bem como os motivos para tal e o novo prazo previsto, estando em sua 
competência a capacidade para ta1 avaliação. 

8.2 Este instrumento é válido por prazo indeterminado, vigendo até a finalização do 
serviço, ora contratado, ou encerramento do contrato, não ficando as partes isentas de seus 
compromissos éticos após invalidação do mesmo. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO IMOTIV ADA 

9.1 Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer das partes, em qualquer 
momento, sem que haja qualquer tipo de motivo relevante, respeitando-se um período mínimo 
de 15 dias, devendo então somente ser finalizadas e pagas as etapas que já estiverem em 
andamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 Fica pactuada a total inexistência de vínculo trabalhista entre as partes, excluindo as 
obrigações previdenciárias e os encargos sociais, não havendo entre CONTRATADA e 
CONTRATANTE qualquer tipo de relação de subordinação. 

10.2 A contratação da CONTRATADA, cumpridas todàs as formalidades legais, com ou 
sem exclusividade, de forma contínua ou não, afasta a qualidade de empregado prevista no 
art. 3° da CLT, nos termos do art. 442-B da CL T. 

10.3 A tolerância, por qualquer das partes, com relação ao descumprimento de qualquer 
termo ou condição aqui ajustado, não será considerada como desistência em exigir o 
cumprimento de disposição nele contida, nem representará novação com relação à obrigação 

passada, presente ou futura, no tocante ao termo ou condição cujo descumprimento foi 
tolerado. 

Por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual 
teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Av. Juscelino Kubstchek, 550, centro, 
Centro Novo do Maranhão, CEP 65299-000 
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.BARBOSA & CIA LIDA 
CNPJ de Nº 10.899.344/0001-38 

Centro Novo do Maranhão, 26 de abril 

\\~ 
~ . 
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TESTEMUNHAS: 

-v Contratante 

BARBOSA & ClA l.TDA 

Gitdasio Barbosa 

Sócio Administrador 

ROBERT STRUTORA L TDA EPP 

Sócio Admínistr<Jdor 

NOME: '> }..~ {t •--' .,, · 5 •-C"" 

TE TEMUNHAS: 
,, 

NOME:,,.,.. ·~--r ' 

CPF: C < 

v. JusceUno Kubstchek. 550. centro. 
Centro Novo do Maranhão. CEP 65299--000 
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Nota Fiscal de PrestaçãÕ'ci1: SS'érviço TRACOll Imposto sobre servi90 de qualquer natureza 
Série "A" 

292 lnse. Mun.: 3312019 
ROBERTO CONSTRUTORA LTDA. CNPJ: 06.311.813/0001-89 

Avenida Tancredo Neves, 195 Centro Via de Transporte 
CEP: 65.299-000 Centro Novo do Maranhão-MA Natureza da Operação 

Data de Emissão da Nota 3V / (_) 5 r:Jf );Q. L r,. 

Nome~ e 
~ DESTINATÁRIO DOS SERVIÇOS 

tt l + elo..,, 
lnsc. Estadual: CNPJ· j 0. 8 9 9 • 34 lt / 0001 - :3g 
Endereço:A . ~rid ku~ ek.., pr. 550 Bairro: e~ 
Munlclplo: e~ /\j ó l.7ff ci<Y ~Wun.i--i/(i,0 Estado· Â1 CvuJ~-

1w Unid. (v • Dlsyrimnação dos Serviços Unitário TOTAL HS V. O 1 f 1 t J ff ! C / f\Cl,7.A:rlbrl ô ✓~ ~ 3 ~0 U(_J ~~"'- o.ou 1./YY\ ln. JI o~ Q,,y'\J.,zy:) ./Q.{1./\IOJ .1 [Y\o hO o - -rl.. (J 1 ~ t_.ry r .-ô-7Yl., An..0./1 h ri~ e! 
f' ~ ~c;,u_.1::-::): .1\.~.i 1 

" 

. 

Imposto de Prestação de Serviços 
- %R$ f5/,. Valor dos Serylços R$ 15-:2 • 001) {)O 

O/ _ IA,.."l ".~ cÇ-j /: /ln 00 ~ ..JVV_6! RS /. IO'U{/L 

TotaldestaNota R$ l5~ . ooa, a{) --- . GRAPEMA - Gráfica e Papelaria Maranhenae Ltda • Santa Inês-MA - lnsc. Eat.: 12 . 060.653 ◄ CNPJ: 06.387.197/0001..U 02 bis. 50x3 de 201 a 300 AIDF 5812 Homologada em 04/02/2020 Prefeitura Municipal de Centro Novo do Maranhão-MA. Vai. 24 meses. 



ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO 
8° BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO CA - Nº.: CA-3719822-SBBM 
1. IDENTIFICACÃO DA EDIFICACÃO E/OU ÁREA DE RISCO 
Nome / Razão Social: 
ROBERTO CONSTRUTORA L TDA EPP 
Cpf / Cnpj: 
06.311 .813/0001-89 

Nome fantasia/ Ocupante: 
TRACOLL ENGENHARIA 

Ramo de Atividade: 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
ATC(m 2

): Nº Pav: 
68 ,94 1 

Endereço: 
AV TANCREDO NEVES 
Bairro: Cidade: 
CENTRO CENTRO NOVO DO MARANHÃO 
Número: 
195 

2. MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO EXIGIDAS 

( ) Saídas de emergência ( ) Iluminação de emergência 
Controle de materiais de acabamento ( l Sinalizacão de emeroência 

tlSCOS ESPECIAIS 

Uf 
MA 

( ) Extintores 
( l Brioada 

- Armazenamento ou manipulação de líquidos inflamáveis/combustíveis até 500 litros 
- Uso de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) até 380 Ko 

4. AVALIAÇÃO DA CLASSIFIAÇÃO DA EDIFICAÇÃO 

( ) Gerenciamento de risco 

Declaro que a presente edificação se classifica como sendo de médio risco à vida e ao patrimônio, nos termos do 
• o . . 

1 Declaro que as saídas serão instaladas de acordo com a Norma Técnica específica deste sistema no âmbito do CBMMA 

6. AVALIAÇÃO DOS EXTINTORES DE INCÊNDIO 

Declaro que a sinalização de emergência serão instaladas de acordo com a Norma Técnica específica deste sitema no âmbito do 

8. AVALIAÇÃO DO CONROLE DE MATERIAL DE ACABAMENTO (Se houver) 

1 Declaro que os materiais de acabamento e revestimento uti lizados atenderão a Norma Técnica especifica deste sistema no ambito do CBMMA. 

9. AVALIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA (Se houver) 

1 Declaro que a iluminação de emergência será instalada de acordo com a Norma Técnica específica deste sistema no âmbito do CBMMA. 

10. AVALIAÇÃO DO GLP (Se houver) 

1 Declaro que a Central de GLP atenderá ao disposto em Norma Técnica específica deste sistema no âmbito do CBMMA. 

11. AVALIAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

m a -... -
~ 
i o 
a 
m 
:1 
a -o 
::a -• n 
o 

Declaro que as instalações eletricas estarão em conformidade com as exigências da Norma Técnica específica deste sistema no âmbito do 

CBMMA. 
12. DECLARAÇÕES GENÉRICAS 

laro estar ciente de que o Corpo de Bombeiros Militar pode, a qualquer tempo, verificar as informações e declarações prestadas, inclusive por meio de vistorias e de sol icitação de documentos. 

laro estar ciente de que se forem alteradas as características da edificação e da sua ocupação, este documento perderá validade e deverei buscar rea lizar uma nova regularização da minha 

edificação. 
Declaro estar ciente de que o Corpo de Bombeiros Militar pode iniciar o processo de cassação da Licença, sem prejuízo da comunicação ao Ministério Público Estadual e demais órgãos, sempre 

que: 
a. houver qualquer irregularidade, inconsistência ou falta de documentação obrigatória; 

b. houver algum embaraço, resistência ou recusa de atendimento na edificação; 

c. for constatado o não enquadramento do estabelecimento comercial nas regras para concessão de licença prévia à vistoria, com Declaração do Proprietário ou Responsãvel pelo uso, de acordo 

com a Norma Técnica Ro 42 - Processo Técnico Simplificado; 

d. for constatado, em vistoria, situação de risco iminente à vida, ao meio ambiente ou ao patrimônio; 

P. fnr r.nm:t;:tt;:trln P.m vistnri::t n n;:in ;:tfAnrlimAntn rl;:ts A'iinP.nr.i::t~ rtn RAm1l;:iimAntn rlA SP.nur;:ii nr.;:i r-.nrltr;:t lnr-.Ã nrl in rtn F i::.t:.rln rln M;:tr;:iinh;:in 

13. AVISO 

O registro de informação inverídica pode acarretar ao usuário o crime de falsidade ideológica, tipificado no artifo 299 do código penal , com previsão de pena de um a cinco 
- . - . 

ste documeto evera permanecer na ed, ,cação em loca vIsIve . 
2. Este certificado tem validade de 12 (doze) meses a partir de sua data base, estando sujeito a ser cassado, quando constatado alterações nos sistemas preventivos 

contra incêndio e pânico. 

DataNistoria: 

Vistoriador: 
08/06/2022 
DEYVYD RAFAEL DA SILVA SANTOS 

<Z,&~--~ 
/ ;SRAEL LOPES ARAÚJO 

COMANDANTE DE UBM 

End.: RUA CORONEL RAIMUNDO ARAÚJO Bairro: CAMPINHO 
Cidade: PINHEIRO - MA Cep: 65200-000 
Contato: (98)3381-1930 E-mail: gbmpinheiro@gmail.com 

Código de validação. 

1111111111 111 
CA-3719822-BBBM 

A validade deste documento pode ser confirmada em 
https://cbm .ssp.ma.Qov.br 

lmpressâo:09/06/2022 12:11 :03 

SisAT- Sistema Integrado de Atividades Técnicas do CBMMA 



ROBERTO CONSTRUTORA LTDA-EPP 
CNPJ: 06.311.813/0001-89 
INSC. EST. 12.511.345-5 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-026/2022-CPL/PMVG (Processo 
Administrativo nº. 0101.06237.2022) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão 

Eletrônico nº 026/2022 - Processo nº 0101.06237.2022, instaurada pela Prefeitura Municipal 

de Vargem Grande - MA, que a empresa: 
1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do 

art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, 

o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao 

Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 

de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93 ; 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

Centro Novo do Maranhão - MA, 08 de junho de 2022. 

ROBERTO CO TORA LTDA-EPP 
João Rob o I Jesus Lima 

RG: 162 307 - SSP/MA 
CPF: 983.258.503-10 

Av. Tancredo Neves, 195 - Centro 
CEP 65 299-000 - Centro Novo do Maranhão - MA 

Tel: (98) 9.8454-4911 - jrsantyro@hotmail.com 



ROBERTO CONSTRUTORA LTDA-EPP 
CNPJ: 06.311.813/0001-89 
TNSC. EST. 12.511 .345-5 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-026/2022-CPL/PMVG (Processo 
Administrativo nº. 0101.06237.2022) 

DECLARAÇÃO 

ROBERTO CONSTRUTORA L TDA EPP, inscrita no CNPJ nº:06.3 ll .813/0001-89, com 
sede na Av. Tancredo Neves, 195, Centro, Centro Noov do Maranhão - MA, CEP 65299-000, 
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) João Roberto de Jesus Lima, infra
assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 1625307- SSP/MA, e do CPF/MF nº 
983 .258.503-10, para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu 
quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande - MA, que impossibilite a participação no referido Pregão 
Eletrônico nº 026/2022-CPL/PMVG (Processo Administrativo nº 0101.06237.2022). 

Centro Novo do Maranhão - MA, 08 de junho de 2022. 

ROBERTOCO TORA LTDA-EPP 
João Rob o e Jesus Lima 

RG: 162 307 - SSP/MA 
CPF: 983.258.503-10 

Av. Tancredo Neves, 195 - Centro 
CEP 65 299-000 - Centro Novo do Maranhão - MA 

Tel: (98) 9.8454-4911 - jrsantyro@hotmail.com 



'ir 
ROBERTO CONSTRUTORA LTDA-EPP 

CNPJ: 06.311.813/0001-89 
INSC. EST. 12.511.345-5 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-026/2022-CPL/PMVG (Processo 
Administrativo nº. 0101.06237.2022) 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os 
termos constantes no Edital Pregão Eletrônico nº 026/2022 - Processo nº 0101.06237.2022 e 
seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as 
exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de 
habilitação. 

Centro Novo do Maranhão - MA, 08 de junho de 2022. 

ROBERTOCO 
Jesus Lima 

RG: 162 07 - SSP/MA 
CPF: 983 .258.503-10 

Av. Tancredo Neves, 195 - Centro 
CEP 65 299-000 - Centro Novo do Maranhão - MA 

Te!: (98) 9.8454-4911 - jrsantyro@hotmail.com 



ROBERTO CONSTRUTORA LTDA-EPP 
CNPJ: 06.311.813/0001-89 
INSC. EST. 12.511.345-5 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-026/2022-CPL/PMVG (Processo 
Administrativo nº. 0101.06237.2022) 

Declaração 

Ao (a) Pregoeiro do Município de Vargem Grande - MA 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 026/2022 - Processo nº 
0101.06237.22, instaurado pela Prefeitura Municipal de Vargem Grande, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 
necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do 
Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n. º 8.078 - Código de 
Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº 026/2022 -
Processo nº 0101.06237.2022, realizado pela Prefeitura de Vargem Grande-MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Centro Novo do Maranhão - MA, 08 de junho de 2022. 

ROBERTO CO TORA LTDA-EPP 
João Rob o e Jesus Lima 

RG: 162 307 - SSP/MA 
CPF: 983.258.503-10 

Av. Tancredo Neves, 195 - Centro 
CEP 65 299-000-Centro Novo do Maranhão - MA 

Tel: (98) 9.8454-4911 - jrsantyro@hotmail.com 



ROBERTO CONSTRUTORA LTDA-EPP 
CNPJ: 06.311.813/0001-89 
INSC. EST. 12.511.345-5 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-026/2022-CPL/PMVG (Processo 
Administrativo nº. 0101.06237.2022) 

DECLARAÇÃO 

( ) MICROEMPRESA 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ROBERTO CONSTUTORA LTDA EPP, inscrita no (Razão Social da Empresa) CNPJ nº 
06.311.813/0001-89, Endereço: Av. Tancredo Neves, 195, Centro, Centro Novo do Maranhão 
-MA. 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ROBERTO CONSTUTORA LTDA 
EPP, inscrita no CNPJ nº 06.311.813/0001-89, cumpre os requisitos legais para a qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 
123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída 
das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou 
restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal , caso seja 
declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
(X) SIM ( )NÃO 

Centro Novo do Maranhão - MA, 08 de junho de 2022. 

ROBERTOCO 
João Ro rto âe Jesus Lima 

RG: 1625307 - SSP/MA 
CPF: 983 .258 .503-10 

Av. Tancredo Neves, 195 - Centro 
CEP 65 299-000 - Centro Novo do Maranhão - MA 

Tel: (98) 9.8454-4911 - jrsantyro@hotmail.com 



~ 
ROBERTO CONSTRUTORA LTDA-EPP 

CNPJ: 06.3 l 1.813/0001-89 
INSC. EST. 12.511.345-5 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura Municipal de Vargem Grande. 

LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-026/2022-CPL/PMVG - Processo 
Administrativo nº. 0101.06237.2022) 

Fornecedor: ROBERTO CONSTRUTORA LTDA EPP 
CNPJ: 06 .3 11.813/0001-89 
Endereço: Av. Tancredo Neves, 195 

Inscrição Estadual: 12.511 .345-5 
Bairro: Centro 

CEP: 65.299-000 Cidade: Centro Novo do Maranhão Estado: Maranhão 
Telefone: (98) 98454-4911 
Banco: Bradesco (237) Agência: 1772-8 

E-mail: jrsantyro@hotmail.com 
Conta Corrente: 15033-9 

VALIDADE DA PROPOSTA: CONFORME O EDITAL 
PREVISÃO DE ENTREGA: CONFORME O EDITAL 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Lote/ 
item 
01 

Qtde. 

1.125 

COTA EXCLUSIVA AMPLA PARTICIPAÇÃO 
Unid. Especificações Marca/ Preço 

Modelo Unitário R$ 

Hora 
Maquina 

LOCAÇAO DE TRATOR COM 
CAPACIDADE PARA 
OPERACIONALIZAR COM 
GRADE DE DISCOS SIMPLES 
E HIDRÁULICA DE PRESSÃO 
(ARADORA) PARA SERVIÇO 
DE PREPARAÇÃO DE SOLO 
(CORTE DE TERRA) PARA 
LIMPEZA DE ÁREA DE 
IMPLANTAÇÃO DE CAMPOS 
AGRÍCOLAS NO ÂMBITO DO 
PROGRAMA MUNICIPAL DA 
CADEIA PRODUTIVA DA 
MANDIOCULTURA, SAFRA 
2022/2023 . 

Trator R$ 205,00 
Valmet; 

125H 

R$ 230.625,00 

Preço Total 
R$ 
R$ 

230.625,00 

VALOR TOTAL PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO (R$) 

1 (Duzentos e trinta mil e seiscentos e vinte e cinco reais) 

Lote/ Qtde. 
item 
01 375 

COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
Unid. Especificações Marca/ Preço 

Modelo Unitário R$ 
Hora LOCAÇAO DE TRATOR COM Trator R$ 205,00 

Maquina 
CAPACIDADE PARA 

Valmet; OPERACIONALIZAR COM 
GRADE DE DISCOS SIMPLES 
E HIDRÁULICA DE PRESSÃO 

125H 

(ARADORA) PARA SERVIÇO 
DE PREPARAÇÃO DE SOLO 
(CORTE DE TER~A) PARA 
LIMPEZA DE AREA DE 
IMP~NTAÇÃO D,E CAMPOS 
AGRICOLAS NO AMBITO DO 
PROGRAMA MUNICIPAL DA 
CADEIA PRODUTIVA DA 
MANDIOCULTURA SAFRA 

Av. Tancredo Neves, 195 - Centro 
CEP 65 299-000 - Centro Novo do Maranhão - MA 

Tel: (98) 9.8454-4911 - jrsantyro@hotmail.com 

Preço Total 
R$ 
R$ 

76.875 ,00 



• 

,r 
ROBERTO CONSTRUTORA LTDA-EPP 

CNPJ: 06.311.813/0001 -89 
INSC. EST. 12.511.345-5 

2022/2023. 

VALOR TOTAL PARA COTA 
EXCLUSIVA ME/EPP (R$) 

R$ 76.875,00 
(Setenta e seis mil e oitocentos e setenta e cinco reais 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) R$ 307.500,00 
(Trezentos e sete e mil e quinhentos reais) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

(X) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, 
e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edita l. 

IMPORTANTE: 

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta 
proposta se assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou 
indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste 
processo licitatório. 

Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias , fiscais e comerciais e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação . 

Centro Novo do Maranhão - MA, 13 de junho de 2022. 

ROBERTOCON , TORA LTDA-EPP 
João Robe o de Jesus Lima 

RG: 1625307 - SSP/MA 
CPF: 983.258.503 -10 

Av. Tancredo Neves, 195 - Centro 
CEP 65 299-000 - Centro Novo do Maranhão - MA 

Tel: (98) 9.8454-4911 - jrsantyro@hotmail.com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

Pregão Eletrônico nº PE-026/2022-CPL/PMVG 
Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual para Contratação de empresa para Prestação de serviços 
de limpeza de área de implantação de Campos Agrícolas no âmbito do Programa Municipal da Cadeia Produtiva da Mandiocultura, 
Safra 20222023, junto a Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Vargem GrandeMA, conforme especificações 
constantes no edital e seus anexos . 

Aos 13 dias do mês de junho do ano de 2022, às 11 :00hs, o(a) Prefeitu ra Municipal de Vargem Grande, CNPJ - 05.648.738/0001-83 , 
realizou o Pregão Eletrônico em epígrafe conduzido pelo Pregoeiro(a), Sr(a) . Ricardo Barros Pereira, auxiliado(a) pela Equipe de 
Apoio formada pelos Sr(a)s. Karllianne dos Santos Yidinha e Maria Cleiciane Costa Conceição , com o objetivo de adquirir Registro 
de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual para Contratação de empresa para Prestação de serviços de limpeza de 
área de implantação de Campos Agrícolas no âmbito do Programa Municipal da Cadeia Produtiva da Mandiocultura, Safra 20222023, 
junto a Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Vargem GrandeMA, conforme especificações constantes no edital e seus 
<> nexos.,conforme especificações e quantidades definidas no ato convocatório. 

Empresas Participantes: 

ROB ERTO CONSTRUTORA LTDA EPP, CPF/CNPJ: 06 .3 11.813/0001-89, ME/EPP: Sim 

Lotes: 

Lote 1 - LOCAÇÃO DETRATOR 
Participação Licitante: Ampla participação 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:ROBERTO CONSTRUTORA L TDA EPP 
CPF/CNPJ:06.311 .813/0001-89 
Data Registro Oferta:06.311.813/0001-89 
Hora Registro Oferta: 11 :36: 16 
Valor da Oferta:205,00 
Marca do Produto: 

l classificação(ôes): 
,hum participante desclassificado. 

Lances 
Nome da Em resa 
ROB ERTO CONSTRUTORA L TDA EPP 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso . 

Lote 2 - LOCAÇÃO DE TRATOR 
Participação Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:ROBERTO CONSTRUTORA L TDA EPP 
CPF/CNPJ:06 .311.813/0001-89 
Data Registro Oferta:06.311.813/0001-89 
Hora Registro Oferta: 11 :38: 16 

CPF/CN PJ Data Hora Valor do Lance 
06.311.813/000 1-89 13/06/2022 11 :37:06 200 00 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com 



Valor da Oferta:205,00 
Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes): 
Nenhum participante desclassificado. 

Lances 
Nome da Em resa 
ROBERTO CONSTRUTORA L TDA EPP 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso. 

CPF/CNPJ Data Hora Valor do Lance 
06.3 11.813/0001 -89 13/06/2022 11 :37: 17 20000 

Superadas as etapas de Intenção e Registro de Recurso por parte dos licitantes, o Pregoeiro resolve: 

.. sultado Consolidado após encerramento da sessão 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão pública do pregão eletrônico às 13 : 21 hs, do dia 17 de junho de 2022, sendo a 
respectiva Ata lavrada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio . 

Participaram do julgamento do presente Pregão Eletrôni co: 

Yargem Grande/MA , 17 de junho 2022 

Maria eiciane Costa Conceição 
Equipe de Apoio 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com 



Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

Edital PE-026/2022-CPL/PMVG 

Lote 1, LOCAÇÃO DETRATOR, Adjudicado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Evento Data / Hora 
AI teração de Etapa 31/05/2022 17 30: 15 
Envio de Oferta 11 /06/2022 11 :36: 16 

Alteração de Etapa 13/06/2022 10:00:00 
A 1 teração de Etapa 13/06/2022 11 :34:27 

Mensagem 13/06/2022 11 :34:45 
Alteração de Etapa 13/06/2022 11 :35 :22 

tt-em 
13/06/2022 l 1 :36: 18 

,em 13/06/2022 11 :36:54 
Envio de Oferta 13/06/2022 11 :37:06 
Alteração de Etapa 13/06/2022 11 :37:25 

Suspensão do Lote 13/06/2022 11 :43 :59 

Alteracão de Etapa 15/06/2022 1 O 08 : 12 
Mensagem 15/06/2022 1 O 08 : 3 7 
Mensagem 15/06/2022 10:10:30 

Alteração de Etapa 15/06/2022 10 : 10:35 

Mensagem 15/06/2022 1 O 59:53 

Alteração de Etapa 15/06/2022 10:59:53 

Adjudicação do Lote 17/06/2022 13 :21 :50 

Lote 2, LOCAÇÃO DETRATOR , Adjudicado 

Histórico da Sessão 

Descri cão 
SISTEMA: O Pregão está aberto para receber propostas iniciais de Precos dos licitantes 
SISTEMA: Envio da proposta do ROBERTO CONSTRUTORA L TDA EPP / Licitante 1 no valor de 
205,00. 
SISTEMA: Encerrado o prazo para recebimento de proposta 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 
PE-026/2022-CPL/PMVG/1 . 
PREGOEIRO: BOM DIA A TODOS 
PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da 
proposta dispensando a etapa de lances 
PREGOEIRO: SENHOR LICITANTE VOCÊ TEM CONDICÕES DE REDUZIR SEU VALOR? 
ROBERTO CONSTRUTORA L TDA EPP / Licitante 1: bom dia sim 
SISTEMA: Envio de lance do ROBERTO CONSTRUTORA L TDA EPP / Licitante 1 no valor de 200,00. 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habil itação do vencedor, indicado licitante ROBERTO 
CONSTRUTORA L TDA EPP / Licitante 1. 
PREGOEIRO: Lote PE-026/2022-CPL/PMVG/l suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSÃO 
SUSPENSA PARA A ALISE DOS DOCUME TOS DE HABILITAÇÃO .. Retomo da sessão as 10:00 
do dia 15/06/2022 
PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-026/2022-CPL/PMVG/ I fo i reiniciado! 
PREGOEIRO: BOM DIA SENHOR LIC ITANTE. 
PREGOEIRO: DE ACORDO COM AS ANALISES DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, A 
LICITANTE ROBERTO CO STRUTORA ESTA HAB ILITADA POR CUMPRJR TODOS AS 
CLAUSULAS DO EDITAL 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 
mínimo de 30 minuto(s). 
PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 
determina a Jegislacão vigente cabe ao Pregoeiro adjudicar a licitação. 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adj udicação do lote em favor do licitante ROBERTO 
CONSTRUTORA L TDA EPP / Licitante 1 
PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante ROBERTO CONSTRUTORA L TDA EPP / 
Licitante 1. Iniciada a homologação do edital 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

re Evento 
AI teração de Etapa 
Envio de Oferta 

Alteração de Etapa 
Alteração de Etapa 

Mensagem 
Alteração de Etapa 

Mensagem 
Envio de Oferta 
Alteração de Etapa 

Suspensão do Lote 

Alteração de Etapa 
Mensagem 
Mensagem 

Data / Hora Descri cão 
3 1/05/2022 17:30: 15 SISTEMA: O Pregão está aberto para receber propostas iniciais de preços dos 1 icitantes 
11 /06/2022 11 :38 : 16 SISTEMA: Envio da proposta do ROBERTO CONSTRUTORA L TDA EPP / Licitante 1 no valor de 

205 00. 
13/06/2022 10:00:00 SISTEMA: Encerrado o prazo para recebimento de proposta 
13/06/2022 11 :34:27 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas ap resentadas pelos licitantes para 

PE-026/2022-CPL/PMVG/2 . 
13/06/2022 11 :34:45 PREGOEIRO: BOM DIA A TODOS 
13/06/2022 11 :35 :28 PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da 

proposta dispensando a etapa de:: lances 
13/06/2022 11 :36: 18 PREGOEIRO: SENHOR LIC ITANTE VOCÊ TEM CONDIÇÕES DE REDUZIR SEU VALOR? 
13/06/2022 11 :37: 17 SISTEMA: Envio de lance do ROBERTO CONSTRUTORA L TDA EPP / Licitante 1 no valor de 200,00. 
13/06/2022 11 :37:30 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habi litação do vencedor, ind icado licitante ROBERTO 

CONSTRUTORA L TDA EPP / Licitante 1. 
13/06/2022 11 :43 :59 PREGOEIRO: Lote PE-026/2022-CPL/PMVG/2 suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSÃO 

SUSPENSA PARA A ALISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO .. Retomo da sessão as I0:00 
do dia 15/06/2022 

15/06/2022 10:08: 12 PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-026/2022-CPL/PMVG/2 foi rei niciado! 
15/06/2022 10:08:37 PREGOEIRO: BOM DIA SEN HOR LICITANTE. 
15/06/2022 10:10:30 PREGOEIRO: DE ACORDO COM AS ANALISES DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, A 

LICITANTE ROBERTO CONSTRUTORA ESTA HABILITADA POR CUMPRJR TODOS AS 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001 -83 - E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com 



Alteração de Etapa 

Mensagem 

Alteração de Etapa 

Adjudicação do Lote 

15/06/2022 1O:10:42 

15/06/2022 1 1 :00:00 

15/06/2022 1 1 :00:00 

17/06/2022 13 :21 :50 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

CLAUSULAS DO EDITAL. 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 
mínimo de 30 minuto s . 
PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Confo rme 
determina ale isla ão vi ente, cabe ao Pre oeiro ad ·udicar a licita ão. 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante ROBERTO 
CONSTRUTORA L TOA EPP / Licitante 1 
PREGOEIRO: Lote adj udicado ao vencedor licitante ROBERTO CONSTRUTORA L TOA EPP / 
Licitante 1. Iniciada a homolo a ão do edital 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com 



Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

Relatório de classificação de Pregão Eletrônico 

Relatório de classificação de licitação pública, na modalidade de pregão eletrônico, a que se refere o edital nº 
PE-026/2022-CPL/PMVG do(a) Prefeitura Municipal de Vargem Grande 05 .648.738/0001-83. 

Nome do Promotor: Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Nome do Comprador: 
Edital /Processo: PE-026/2022-CPL/PMVG 
Data de Inicio do recebimento de Propostas: 31 /05/2022 às 11: 30 
Data de Realização: 13/06/2022 às 11 :00 
Local: www.bbmnet.com.br 

Pregoeiro responsável: Ricardo Barros Pereira 

Ao(s) 13 dia(s) do mês de junho do ano de 2022, no endereço eletrônico www.bbmnet.com.br, nos termos da convocação de aviso 
de licitação, reuniram-se o pregoeiro Ricardo Barros Pereira do(a) Prefeitura Municipal de Vargem Grande 05.648.738/0001-83 
para proceder a sessão pública de pregão eletrônico com o objetivo de adquirir Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a 
Futura e Eventual para Contratação de empresa para Prestação de serviços de limpeza de área de implantação de Campos 

A rícolas no âmbito do Programa Municipal da Cadeia Produtiva da Mandiocultura, Safra 20222023 , junto a Secretaria Municipal 
'W' Agricultura do Município de Vargem GrandeMA, conforme especificações constantes no edital e seus anexos. , conforme 

especificações e quantidades definidas no instrumento convocatório. 

Após a etapa de lances fo i(ram) feita(s) a(s) análise(s) de aceitabi lidade da(s) proposta(s) e iniciada a habilitação do(s) 
vencedore(s), por lote(s), cuja classificação(ões) foi(ram) a(s) seguinte(s): 

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO: 

Lote - 1 - LOCAÇÃO DETRATOR 
Participação Licitante - Ampla participação 
Situação - Adjudicado 

CPF / CPNJ Licitante Data/Hora 
ROB ERTO 
CONSTRUTO 

13/06/2022 06.3 11 .81 3/0001 -89 RA LTDA 
11 :37:06 

EPP / Licitante 
1 

. te - 2 - LOCAÇÃO DETRATOR 

ME-EPP 

Sim 

Participação Licitante - Participação Exc lusiva ME/EPP/COOP 
Situação - Adjudicado 

CPF /CPNJ Licitante Data/Hora ME-EPP 
ROB ERTO 
CONSTRUTO 

13/06/2022 06.3 11 .81 3/000 1-89 RA LTDA 
11 :37: 17 

Sim 
EPP / Licitante 
1 

Marca Classi ficado 

Marca Classificado 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com 

Lance RS 

200,00 

Sim 

Lance RS 

200,00 

Sim 



Nome do Promotor: 
Nome do Comprador: 
Edital /Processo: 
Data de Realização: 
Local: 
Pregoeiro responsável: 

Relatório de Vencedores 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

PE-026/2022-CPL/PMVG 
13/06/2022 às 11 :00 
www.bbmnet.com. br 

Ricardo Barros Pereira 

ROBERTO CONSTRUTORA L TOA EPP 06.311 .813/0001-89 

Total do Fornecedor 
Lote: 1 Adjudicado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Item Especificação 
1 LOCAÇÃO DE TRATOR 

Lote: 2 Adjudicado 

Unidade 

Hora 
Qtd 

1.125,00 
Valor Unitário 

200,000000 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Item Especificação 

LOCAÇÃO DE TRATOR 
Unidade 

Hora 
Qtd 

375,00 
Valor Unitário 

200,000000 

Pereira 

Valor Total 
225 .000,000000 

Valor Total 

75 .000,000000 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648 .738/0001 -83- E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com 

300.000,00 

La nce 

200,00 

Lance 

200,00 



• ROBERTO CONSTRUTORA LTDA-EPP 
CNPJ : 06.311.813/0001-89 
INSC. EST. 12.511.345-5 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura Municipal de Vargem Grande. 

Carta Proposta Adequada 

LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-026/2022-CPL/PMVG - Processo 
Administrativo nº. 0101.06237.2022) 

Fornecedor: ROBERTO CONSTRUTORA LTDA E? P 
CNPJ: 06.311.8 13/0001-89 Inscrição Estadual: 12.511 .345 -5 
Endereço: A v. Tancredo Neves, 195 Bai,rn: Centro 
CEP: 65.299-000 Cidade: Centro Novo do Maranhão Estado: Maranhão 
Telefone: (98) 98454-491 1 E-mail : jrsantyro@hotmail.com 
Banco: Bradesco (237) Agência: 1772-8 Conta Corrente: 15033-9 

VALIDADE DA PROPOSTA: CONFORME O EDITAL 
PREVISÃO DE ENTREGA: CONFORME O EDITAL 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

COTA EXCLUSIVA AMPLA PARTICIPAÇÃO 
Lote/ Qtde. Unid. Especificações Marca/ Preço Preço Total 
item Modelo Unitário R$ R$ 

01 1.125 Hora LOCAÇAO DE TRATOR COM Trator R$ 200,00 R$ 
Maquina 

CAPACIDADE PARA 
Valmet; 225 .000,00 OPERACIONALIZAR COM 

GRADE DE DISCOS SIMPLES 125H 
E HIDRÁULIC.". ':> E PRESSÃO 
(ARADORA) PARA SERVIÇO 
DE PREPARAÇÃO DE SOLO 
(CORTE DE TER~A) PARA 
LIMPEZA DE AREA DE 
IMP~NTAÇÃO D,E CAMPOS 
AGRICOLAS NO AMBITO DO 
PROGRAMA MUNICIPAL DA 
CADEIA PRODUTIVA DA 
MANDIOCULTURA, SAFRA 
2022/2023 . 

VALOR TOTAL PARA AMPLA R$ 225.000,00 
PARTICIPAÇÃO (R$) 

1 (Duzentos e vinte e cinco mil reais) 

Lote/ 
item 
01 

Qtde. 

375 

Unid. 

Hora 
Maquina 

COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
Especificações 

LOCAÇÃO DE TRATOR COM 
CAPACIDADE PARA 
OPERACIONALIZAR C:1M 
GRADE DE Dl ':O:.OS Sit,,!PLES 
E HIDRÁULICA DE PRESSÃO 
(ARADORA) PARA SERVIÇO 
DE PREPARAÇÃO DE SOLO 
(CORTE DE TERRA) PARA 
LIMPEZA DE ÁREA DE 
IMPLANTAÇÃO DE CAMPOS 
AGRÍCOLAS NO ÂMBITO DO 
PROGRAMA MUNICIPAL DA 

Marca/ 
Modelo 
Trator 

Valmet; 
125H 

Av. Tancredo Neves, 195 - Centro 

Preço 
Unitário R$ 
R$ 200,00 

CEP 65 299-000 - Centro Novo do Maranhão - MA 
Tel : (98) 9.8454-491 I - jrsantyro@hotmail.com 

Preço Total 
R$ 
R$ 

75.000,00 



ROBERTO CONSTRUTORA LTDA-EPP 
CNPJ: 06.311.813/0001-89 
INSC. EST. 12.511.345-5 

CADEIA PRODUTIVA DA 
MANDIOCULTURA, SAFRA 
2022/2023 . 

VALOR TOTAL PARA COTA 

1 

R$ 75.000,00 
EXCLUSIVA ME/EPP (R$) (Setenta e cinco mil reais) 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) R$ 300.000,00 
(Trezentos mil reais) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

(X) Declaramos para os devidos fins , que somos Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, 
e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta 
proposta se assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou 
indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste 
processo licitatório. 

Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias , fiscais e comercia is e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

Centro Novo do Maranhão - MA, 15 de junho de 2022. 

ROBERTO CO , TORA LTDA-EPP 
João Rob o e Jesus Lima 

RG: 162. 307 -- SSP/MA 
CPF: 983.258 .503-10 

Av. Tancredo Neves, 195 - Centro 
CEP 65 299-000 - Centro Novo do Maranhão - MA 

Tel : (98) 9.8454-4911 - jrsantyro@hotmail.com 



Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

Termo de Adjudicação de Processo Licitatório 

Pregão Eletrônico Nº PE-026/2022-CPL/PMVG 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Vargem Grande, Sr. Ricardo Barros Perei ra, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Le i 8666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo administrativo Nº 0101.06237.2022, que 
institui o pregão em epígrafe, resolve Adjudicar. 

RESULTADO: 

Lote 1: LOCAÇÃO DETRATOR. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: ROBERTO CONSTRUTORA L TDA EPP. 
CNPJ: 06.311.813/0001-89. 
Valor Global: 225.000,00. 

Produto/Serv i o 

LOCAÇÃO DE TRATOR 

Lote 2: LOCAÇÃO DETRATOR . 
Participação Licitante - Participação Exc lusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: ROBERTO CONSTRUTORA L TDA EPP. 
C PJ : 06.311.813/0001-89. 
Valor Global: 75 .000,00. 

Produto/Servi o 
LOCAÇÃO DE TRATOR 

Marca 

Marca 

V ARGEM GRANDE, 17 de junho de 2022 

Valor Unitário 

200,000000 

Valor nitário 

200,000000 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargern Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargerngrande@grnail.com 

Quantidade 

1.125,00 

uaotidade 

375,00 



RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP-026/2022-CPL/PMVG 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06237.2022 

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP-026/2022-CPL/PMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06237.2022, do tipo menor preço Item, objetivando Registro 
de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para Prestação de serviços de 
limpeza de área de implantação de Campos Agrícolas no âmbito do Programa Municipal da Cadeia 
Produtiva da Mandiocultura, Safra 2022/2023 , junto a Secretaria Municipal de Agricultura do 
Município de Vargem Grande/MA, tendo como vencedora a empresa: ROBERTO CONSTRUTORA 
LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 06.311.813/0001-89, considerada vencedora total do certame com 
valor total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). Comunica assim o resultado final do 
Procedimento, levando em conta o interesse público e Administrativo. 

Vargem Grande - MA, em 17 de Junho de 2022. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: *** .705.933-** em 20/06/2022 23:40:07 - IP com nº: 192.168.1 .3 

DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

TERCEIRO Ano 6 - Número: 1240 de 17 de Junho de 2022 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -

LICITAÇÃO- RESULTADO DE JULGAMENTO: 
0101.06234/2022 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2022 -CPL/PMVG 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06234.2022 

Tornamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2022 -
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0 10 1.06234.2022, do tipo 
menor preço Item, objetivando à Contratação de empresa especializada para 
Prestação de Serviços de Levantamento de Inforn,ações e Implantação 
Patrimonial, de interesse desta Administração Pública do Município de 
Vargem Grande/MA, tendo como vencedora a empresa: FC R DE SOUSA 
L TOA, inscrita no CNPJ nº 17.450.593/0001 -90, considerada vencedora 
tota l do certame com valor total de R$ 91.000,00 (noventa e um mil reais). 
Comunica ass im o resultado fi nal do Procedimento, levando em conta o 
interesse público e Administrativo. Vargern Grande - MA, cm 17 de Junho 
de 2022. Rica rdo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
LICITAÇÃO - RESULTADO DE JULGAMENTO: 

0101.06237 /2022 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP -026/2022-CPL/PMVG 
PROC. ADMI 'ISTRATIVO º 0101.06237.2022 

Tornamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
SRP-026/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMIN ISTRATI VO Nº 
0 10 1.06237.2022, do tipo menor preço Item, objetivando Registro de 
Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para 
Prestação de serviços de limpeza de área de implantação de Campos 
Agrícolas no âmbito do Programa Municipal da Cadeia Produtiva da 
Mandiocultura, Safra 2022/2023, junto a Secretaria Municipa l de 
Agricul tura do MLmicípio de Vargem Grande/MA, tendo corno vencedora a 
empresa: ROBERTO CONSTRUTORA LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 
06.3 1 1.8 13/000 1-89, considerada vencedora total do ce1tarne com valor 
total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). Comunica ass im o resultado 
fi nal do Procedimento, levando em conta o interesse públ ico e 

1~.\drninistrati vo. Vargern Grande - MA, em 17 de Junho de 2022 . Ricardo 
~arros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 
- LICITAÇÃO-AVISO DE LICITAÇÃO DESERTO: 

027/2022 
AV ISO DE LICITAÇÃO DESERTO 

Referente: Pregão Eletrônico nº 027/2022 -CPL/PMVG 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, através de 
seu Pregoeiro torna púb lico para conhecimento dos interessados, que do 
julgamento do certame Licitatório sob modalidade de PREGÃO 
ELETRÔ ICO nº. PE-027/2022-CPL/PMVG - OBJETO: Registro de 
Preços, do tipo Maior Desconto, visando a Futura Contratação de serviços 
de fo rnecimento de Passagens Aéreas Nacionais, median te fo rnec imento 
parcelado, para trechos diversos, à escolha da Secretaria Municipa l de 
Ass istência Social de Vargem Grande/MA. Conforme Especi fi cações 
Constantes no Anexo I que faz deste Edital , deliberou-se por julgar 
DESERTA o presente certame tendo em vista a ausência de representantes 
de empresas interessados em participar do certame. Vargem Grande/MA, 
17 de Junho de 2022. RICA RDO BARROS PEREIRA. Pregoeiro 
Municipal. 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 
CPF: *** .705.933-** em 20/06/2022 23:40:07 - IP com nº: 192.168.1.3 
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Assessoria jurídica 

Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

DESPACHO 

Anexo ao presente estamos encaminhando o processo licitatório nº 026/2022-SRP/PE na modalidade 
PREGÃO, que versa sobre Contratação de empresa para Prestação de serviços de limpeza de área de implantação de 
Campos Agrícolas no âmbito do Programa Municipal da Cadeia Produtiva da Mandiocultura, Safra 2022/2023, junto 
a Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Vargem Grande/MA , para análise, e demais providências 
cabíveis . 

V ARGEM GRANDE - A, 20 de Junho 2022 

RUA DR. NINA RODRIGUES, 20 



~ ~i~~, ~1\Ã ASSESSORIAJURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE- MA 

REF.PROC. N 2 0101.06237.2022 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Agricultura 

ASSUNTO: Registro de preços, do tipo menor preço, visando a futura contratação de empresa para 
prestação de serviços de limpeza de área de implantação de campos agrícolas no âmbito do Programa 
Municipal da cadeia Produtiva da Mandiocultura, safra 2022/2023, junto a Secretaria de Agricultura do 

município de Vargem Grande/MA. 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO N2 030/2022 -ASSEJUR/ CPL 

► RELATÓRIO: 

Veio a conhecimento da Assessoria Jurídica do Município a existência do processo 0101 .06237.2022, 
para a análise quanto à legalidade para o registro de preços, do tipo menor preço, visando a futura contratação 
de empresa para prestação de serviços de limpeza de área de implantação de campos agrícolas no âmbito do 
Programa Municipal da cadeia Produtiva da Mandiocultura, safra 2022/2023, junto a Secretaria de Agricultura 
do município de Vargem Grande/MA. 

• DO CONTROLE INTERNO 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 74, estabelece as finalidades do sistema de controle 
interno, atribuindo ao Controle Interno, dentre outras competências, "realizar acompanhamento, 
levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas administrativo, contábil, financeiro, patrimon ial e operac iona l 
relat ivos às atividades admin istrativas das Unidades do Tribunal, com vistas a verificar a legalidade e a 
legit imidade de atos de gestão dos responsáveis pela execução orçamentário-financeira e patrimon ial e a 
avaliar seus resultados quanto à economicidade, eficiência e eficácia". 

Tendo em vista que a contratação su b examine, implica em realização de despesa, resta demonstrada 
a competência do Cont role Interno para análise manifestação. 

• FINALI DADE E ABRANG ÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle 
a legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o 

e conclusivo dos textos de contratos ou instrumentos congêneres a serem celebrados e 
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~~~ Prefeitura de 

~ . VARCEM A GRANDE 
Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar 

providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e 

a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada . 

Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos jurídicos, 

excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica . Em relação a estes, partiremos da premissa de que a 

autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às 

necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

De fato, presume-se que as especificações técn icas contidas no presente processo, inclusive quanto 

ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requ isitos e avaliação do preço estimado e 

escolha da modalidade, tenham sido regu larmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base 

em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público . 

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos . 

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, 

mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, aval iar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as 

questões relacionadas à legal idade serão apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do fe ito sem 

a observância destes apontamentos será de responsabil idade exclus iva da Administração. 

• FUNDAMENTAÇÃO 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 

observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a igualdade 

entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez preenchidos os 

requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no instrumento convocatório 
e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qua l será se lecionada dentre as propostas 

das, aquela que demonstra maior va ntajosidade aos interesses da adm inistração para reali zação 

,v·ços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, encontra-se expressa na 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

2 



~ ft VÃRCEM 
~ ~A e l!~~!?st! o pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da Uni _ __,,ir,....,~"';-,-üj-~~::, 

Federal e dos Munidpios obedecerá aos prindpios de legalidade, impessoalidade, moralid 

eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

A realização de licitação na modalidade Pregão é aplicável para a contratação de bens e serviços 
comuns, independentemente do valor, nos termos do art . 1º da Lei nº 10.520/02, o que se aplica ao caso em 
tela, uma vez que o objeto licitado é Serviços. As modalidades podem ser definidas de acordo com o art. 22, 
da Lei nº 8.666/93 . Porém optou-se por utilizar o Pregão, visto a sua garantia de isonomia . 

Vale destacar, para fins de verificação da adequação da modalidade utilizada, posicionamentos do 
TCU, a segu ir : 

"U tilize, sempre que possível, o modolidode de pregão poro o aquisição de bens 

e serviços comuns, ossim considerados aqueles cujos padrões de desempenho e 

de qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado, podendo, todavia, adotar outra modalidade, 

mas, neste caso, desde que a escolha seja devidamente j ustificada. " Acórd/10 nll 

2.900/2009 - Plenário; 

"Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser observado no que se refere o 

opção pela modalidade de pregão e a possibilidade de se imprimir que se ressaltar 

que os procedimentos executados pela Adm inistroçõo Publico paro realização do 

pregão devem também obedecer aos princípios norteadores de todo ato 

administrativo, em especial, aqueles previstos no art. 37, caput, da Lei M aior." 

Acárd/10 nll 1182/2007 - Plenário. 

A moda lidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a legislação federal, no modo 
presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000} e no modo eletrônico (Decreto Federal nº 5.450/2005}, sendo este 
último ut ilizado no caso em comento . 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 
--.~ntando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, caracterizando-se 

nte pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais licitantes, uma vez que toda 

eí a por meio de sistema eletrônico de comunicação pela internet, tendo como importante 
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Pública . 

o uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens aos entes 

públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, economia, ampla 

divulgação, publicidade e eficiência na contratação. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

tornou obrigatória a utilização da modal idade eletrôn ica para aquisição de bens e serviço comuns, in verbis: 

Art. 12 Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de 
bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 

dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

§ 12 A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública federal 

direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos especiais é obrigatória. 

Com dito ao norte a minuta do Edital e do instrumento do contrato acostados folhas pretéritas restam 

apreciados e aprovados pelo parecer preliminar acostado aos autos, portanto este parecer figurará como 

conclusivo. 

Tendo em vista tratar-se de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, além das disposições contidas 

na Lei Geral de Licitações - que no caso tem aplicação subsidiária - devem ser observadas as determinações 

contidas na Lei 10.520/2002 e Decreto Federa l n.: 7.892/2013 . 

No caso em te la, ve ri fica-se o atendimento aos ditames legais, visto que a modalidade licitatória 

utilizada está correta e consta nos autos a pesquisa de mercado. 

• DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Registro de Preços encontra previsão no art. 15, 11, da Lei nº 8.666/1993 como procedimento a ser 

utilizado preferencialmente para as compras realizadas pela Administração Pú blica . Contudo, o Decreto 

Federal nº 7.892/2013, ao regu lamentar o dispositivo, previu a sua utilização para além da aquisição de bens, 

autorizando a adoção nas contratações de serviços. 

lmpende registrar que o sistema de registro de preços tem como objetivo primordial fac il itar as 

futuras, evitando que, a cada vez, seja realizado novo procedimento licitatório. 
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• ANÁLISE DO PROCESSO: 

O procedimento administrativo instaurado para a realização da licitação na modal idade Pregão 

Eletrônico, cuja regulamentação consta na Lei nº 10.520/02, está instruído com as seguintes peças, em 

cumprimento ao art . 38 da Le i nº 8.666/93, cuja aplicação é subsidiária nesta modalidade de licitação : 

1- Solicitação de abertura de licitação, feita pela Secretaria Municipal de Agricultura , que tem por 

finalidade o registro de preços, do tipo menor preço, visando a futura contratação de empresa 

para prestação de serviços de limpeza de área de implantação de campos agrícolas no âmbito do 

Programa Municipal da cadeia Produtiva da Mandiocultura, safra 2022/2023, junto a Secretaria 

de Agricultura do município de Vargem Grande/MA; 

2- Pesquisas de preço para média de preços auferidos no mercado; 

3- Portaria - designação do Pregoeiro e equipe de apoio; 

4- Minuta do edital e contrato; 

5- Parecer da Consultoria Jurídica - sobre o procedimento licitatório conjunto e referente à minuta 

do edital e contrato; 

6- Consigna-se que houve publ icação dos avisos de licitação do Pregão Eletrônico 026/2022, nos 

meios oficiais, conforme publicação em anexadas ao processo, com data de abertura no dia 13 de 

junho de 2022 as 11:00hrs, portanto em estrita obediência à legislação pertinente quanto à forma 

e os prazos para a realização do certame, respeitando assim o princípio da publicidade e de acordo 

com o previsto no art. 20, do Decreto nº 10.024/19; 

7- A convocação dos interessados ocorreu por meio da publicação do Edital - e-DOM, DOE e Jornal 

de grande circulação; 
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onde o Pregoeiro abriu a sessão iniciando a etapa de análise das propostas apresentadas pelos 

licitantes . Logo após foi constato que apenas uma empresa se manteve classificada, iniciando 

diretamente a etapa de aceita ção das propostas, dispensando assim a fase lances . 

2- Logo após, ocorreu os procedimentos de habilitação do vencedor, tendo que suspender o certame 

para as análises e validações dos documentos apresentados, com retorno marcado para o dia 

15.06 .2022 as 10:00hrs. 

3- No horário e data supramencionados ocorreu o re início da sessão, onde foi informado pelo 

Pregoeiro o resultado das análises, tendo a empresa ROBERTO CONSTRU TORA LTDA EPP fo i 

considerada habilitada no Pregão Eletrônico Nº 026/ 2022. 

4- Seguidamente fo i aberto o prazo de 30 minutos para manifestação de intensão de recurso. Após 

este prazo, não houve manifestação de intenção de interpor recurso. 

5- Deste modo, Pregoeiro e equipe de apoio consagraram a empresa ROBERTO CONSTRUTORA LTDA 

EPP como vencedora do certame, passando assim para a fase de adjudicação e homologação; 

Desse modo, observa-se que o procedimento adotado está em conformidade com os ditames da le i, 

bem como a documentação encontra-se legalmente habilitada para efetivação do referido processo . o 

processo foi adjud icado em 17 de j unho de 2022 e deverá ser encaminhado, para Homologação dos resu ltados. 

Encaminhe-se para Homologação, empenho, contrato e publicação do Extrato de Contrato. 

É o Parecer. 

Vargem Grande - MA, 21 de Junho de 2022. 

Assessor Jurídico/CPL 
OAB/MA 17.018 
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Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

Termo de Homologação de Processo Licitatório 

Pregão Eletrônico Nº PE-026/2022-CPUPMVG 

A Autoridade Competente da(o) Prefeitura Municipal de Vargem Grande, sr.(a) Antonio Gomes Lima, no uso das atribuições legais, 
conforme a legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após constatar a legitimidade dos atos procedimentos e correção jurídica 

das fases internas e externas do procedimento, resolve HOMOLOGAR o resultado do Pregão Eletrônico n° 
PE-026/2022-CPL/PMVG, cujo objeto trata da aquisição Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual para 

Contratação de empresa para Prestação de serviços de limpeza de área de implantação de Campos Agrícolas no âmbito do Programa 
Municipal da Cadeia Produtiva da Mandiocultura, Safra 2022/2023, junto a Secretaria Municipal de Agricultura do Município de 
Vargem Grande/MA, conforme especificações constantes no edital e seus anexos .. 

RESULTADO: 

Lote 1: LOCAÇÃO DE TRATOR 
Participação Licitante - Ampla participação 

.resa: ROBERTO CONSTRUTORA LIDA EPP. 
CNPJ: 06.311.813/0001-89. 
Valor Global: 225.000,00. 

Produto/Servi o 

LOCAÇÃO DE TRATOR 

Lote 2: LOCAÇÃO DE TRATOR . 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: ROBERTO CONSTRUTORA LIDA EPP. 
CNPJ: 06.311.813/0001-89. 
Valor Global: 75.000,00. 

Produto/Servi o 

LOCAÇÃO DE TRATOR 

Marca Valor Unitário uantidade 

200,000000 1.1 25,00 

Marca Valor Unitário uantidade 

200,000000 375,00 

V ARGEM GRANDE, OI de julho de 2022 
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